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ATAS DAS SESSÕES 

76. a S e s s ã o , em 3 de dezembro de 1963 

P r e s i d ê n c i a do S e n h o r M i n i s t r o Cândido> M o t t a 
P i l h o . C o m p a r e c e r a m 03 Senhores M i n i s t r o s A n t ô n i o 
G o n ç a l v e s de O l i v e i r a , O s w a l d o Tr igue i ro , N e r y 
K u r t z , Vasco Henr iques D ' A v i l a , M á r c i o R i b e i r o , 
A m é r i c o G o d o y I l h a e os Doutores C â n d i d o de 
O l i v e i r a Neto, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , e Ge ra ldo 
da Cos ta M a n s o , S e c r e t á r i o do T r i b u n a l . D e i x o u de 
comparecer , por mo t ivo jus t i f icado, o Senhor M i n i s t r o 
A n t ô n i o M a r t i n s V i l l a s B o a s . 

I _ F o r a m apreciados os seguintes feitos: 
1. Recurso de D i p l o m a ç ã o n» 217 — Classe V — 

P a r á ( B e l é m ) . (Contra a diplomação de Romeu 
Santos, eleito a 7-10-62 deputado estadual pelo 
Partido Trabalhista Brasileiro — alega o recorrente 
que houve erro de 10 votos, a favor do diplomado, 
na 8^ Junta Apuradora.) 

Recor ren te : J o s é S a r a i v a M a c e d o . Recor r idos : 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l e R o m e u Santos. R e l a t o r : 
M i n i s t r o Oswaldo T r i g u e i r o . 

Conhec ido e t r ans fo rmado o ju lgamen to em 
d i l i g ê n c i a c o r t r a o voto do eminente M i n i s t r o G o n 
ça lves d e - O l i v e i r a . 

F a l o u pelo recorrente o D r . W a l d i r P i r e s . 

2. Recur so de D i p l o m a ç ã o n* 230 — Classe V — 
P i a u í (Teres ina ) . (Contra a diplomação de Sigefredo 
Pacheco, eleito senador — alega 1 o recorrente que o 
recorrido é inelegível.) 

Recor ren te : P a r t i d o T raba lh i s t a B r a s i l e i r o . R e 
corr idos : T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l e Sigefredo 
Pacheco . R e l a t o r : M i n i s t r o Vasco Henr ique D ' A v i l a . 

Conhec ido e negado prov imento , à u n a n i m i d a d e . 
F a l o u pelo Recor r ido o Dou to r D a r i o Cardoso . 

3. Recur so de D i p l o m a ç ã o n? 229 — Classe V —; 
P i a u í (Teres ina ) . (Contra a diplomação de Cláudio 

Pacheco Brasil, eleito suplente do Senador Sigefredo 
Pacheco — alega o recorrente que o recorrido é 
inelegível.) 

Recor ren te : P a r t i d o T r a b a l h i s t a B r a s i l e i r o . R e 
corr idos : T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l e C l á u d i o 
Pacheco B r a s i l . R e l a t o r : M i n i s t r o Vasco H e n r i q u e 
D ' A v i l a . 

Conhecido e n ã o provido o recurso, de acordo 
com o voto do eminente Re la to r , divergentes os votos 
dos M i n i s t r o s G o n ç a l v e s de O l i v e i r a e O s w a l d o 
T r i g u e i r o . 

F a l o u pelo recorr ido o D r . D a r i o Cardoso . 

I I — F o r a m publ icadas v á r i a s dec i sões . 

77. a S e s s ã o , em 4 de dezembro de 1963 

P r e s i d ê n c i a do Senhor M i n i s t r o C â n d i d o M o t t a 
F i l h o . Comparece ram os Senhores M i n i s t r o s A n t ô n i o 
G o n ç a l v e s de O l i v e i r a , Oswaldo Tr igue i ro , Nery K u r t z , 
Vasco Henr ique D ' A v i l a , M á r c i o R i b e i r o e os Doutores 
C â n d i d o de O l i v e i r a .Neto, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l 
e G e r a l d o da Costa . M a n s o , S e c r e t á r i o do T r i b u n a l . 
D e i x a r a m de comparecer, p o r mo t ivo jus t i f icado, os 
Senhores M i n i s t r o s A n t ô n i o M a r t i n s V i l l a s B o a s e 
A m é r i c o Godoy I l h á . 

I — F o r a m apreciados os seguintes fei tos: 

1. Processo n? 2.694 — Classe X — D i s t r i t o 
Federa l ( B r a s í l i a ) . (Relacionamento de "Exercidos 
Findos" de Tribunais Regionais Eleitorais.) 

R e l a t o r : M i n i s t r o Vasco Henr ique D ' A v i l a . 
A p r o v a d a à u n a n i m i d a d e . 

2. Processo n* 2.695 — Classe X _ R i o G r a n d e 
do Nor te ( N a t a l ) . (Telegramas do Senhor Desem-
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bargador-Presidente do Tribunal Regional Eleitoral, 
solicitando força federal para garantir a apuração 
do pleito a ser realizado em 1-12-63, em diversos 
municípios pertencentes às Zonas de São José de 
Mipibu, Santo Antônio, Touro;, São Tome, Augusto 
Severo, 'Carnaúbas, Patu, Luiz Gomes, Monte Alegre, 
Pedro Velho, São Bento do Norte, Ceará Mirim, 
Currais Novos, Portalegre, Goianinha, São José do 
Campestre, Macaiba e São Paulo do Potengi.) 

R e l a t o r : M i n i s t r o M á r c i o R i b e i r o . 
P r e j u d i c a d o o pedido à u n a n i m i d a d e . 

I I — O T r i b u n a l , passando a del iberar a d m i n i s 
t r a t ivamen te , aprec iou o seguinte processo: 

1. Processo n« 2.693 — Classe X — G u a n a b a r a 
( R i o de J a n e i r o ) . (Maria da Conceição Nese, Oficial 
Judiciário, classe PJ-6, da Quadro Suplementar deste 
Tribunal Superior Eleitoral, e outra solicitam paga
mento de diferença de vencimentos, decorrente de 
absotção das diárias de Brasília.) 

R e l a t o r ; M i n i s t r o N e r y K u r t z . 
N ã o conhec ido o pedido, remet idos os au t : s ao 

E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l d a G u a n a b a r a , nos termos 
do voto R e l a t o r , à u n a n i m i d a d e . 

78. a S e s s ã o , em 5 de dezembro de 1963 

P r e s i d ê n c i a do Senhor M i n i s t r o C â n d i d o M o t t a 
P i l h o . C o m p a r e c e r a m 03 Senhores M i n i s t r o s A n t ô n i o 
G o n ç a l v e s de O l i v e i r a , Oswaldo Tr igue i ro , N e r y K u r t z , 
Vasco H e n r i q u e D ' A v i I a , M á r c i o R i b e i r o , A m é r i c o 
G o d o y I l h a e os Doutores C â n d i d o de O l i v e r a Neto, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , 'e G e r a l d o d a Costa M a n 
so, S e c r e t á r i o do T r i b u n a l . D e i x o u de comparecer , por 
m o t i v o jus t i f icado , o Senhor M i n i s t r o A n t ô n i o M a r 
t ins V i l l a s B o a s . 

I — F o r a m apreciados os seguintes fei tos: 

1. R e c u r s o de D i p l o m a ç ã o n ? 178 — Classe V — 
M i n a s G e r a i s (Belo H o r i z o n t e ) . (Contra a diploma
ção dos deputados federais e estaduais, eleitos em 
7-10-62.) 

R e c o r r e n t e : P a r t i d o T r a b a l h i s t a B r a s i l e i r o . S e ç ã o 
de M i n a s G e r a i s . Reco r r idos : T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l e cand ida tos d ip lomados . R e l a t o r : M i n i s t r o 
V a s c o H e n r i q u e D ' A v i l a . 

Conhec ido e n ã o provido, à u n a n i m i d a d e . 

2. R e c u r f o n1? 2.193 — Classe I V — M i n a s Gera i s 
( C a l d a s ) . (Contra o acórdão do Tribunal Regional 
Eleitoral, que negou provimento ao recurso interposto 
da decisão do Doutor Juiz da 47» Zona — Caldas, 
que deferiu o pedido de registro de Jerónimo da 
Silva Loures, candidato da União Democrática Na
cional, à Prefeitura de Caldas nas eleições de 7-10-62 
— alega o recorrente que o candidato é inelegível) . 

R e c o r r e n t e : P a r t i d o S o c i a l D e m o c r á t i c o . R e c o r 
r idos : T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l e o cand ida to . 
R e l a t o r : M i n i s t r o N e r y K u r t z . 

C o n h e c i d o e n ã o provido, à u n a n i m i d a d e . 

3. R e c u r s o n 9 2.325 — Classe I V — P a r a í b a 
( J o ã o P e s s o a ) . (Contra decisão do Tribunal Regional 
Eleitoral, que negou provimento a recurso contra a 
diplomação de Cláudio Arruda, para a Prefeitura 
de Boaventurat) 

R e c o r r e n t e : J o s é P i n t o , candida to a prefei to de 
B o a v e n t u r a . R e c o r r i d o s : T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l 
e C l á u d i o A r r u d a . R e l a t o r : M i n i s t r o N e r y K u r t z . 

N ã o conhecido, à u n a n i m i d a d e . 

4 . Recurso n? 2.377 — Classe I V — P a r a í b a 
( I t a t u b a ) . (Contra o acórdão do Tribunal Regional 
Eleitoral que negou provimento ao recurso interposto 
da diplomação do Dr. Francisco Ernesto de Andrade, 
eleito a 7-10-62 Prefeito de Itatuba — alega o recor
rente que o recorrido é inelegível.) 

R e c o r r e n t e : U n i ã o D e m o c r á t i c a N a c i o n a l . R e 
cor r idos : T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l e D r . F r a n c i s c o 
Ernes to de- A n d r a d e . R e l a t o r : M i n i s t r o N e r v K u r t z 

Após conhecido e n ã o provido pelo R e l a t o r , ped iu 
v is ta o M i n i s t r o Oswaldo T r i g u e i r o . 

5. Recurso n" 2.326 — Classe I V — P a r a í b a 
( P i r a n h a s ) . (Contra decisão do Tribunal Regional 
Eleitoral, que mandou arquivar representação do 
delegado Ca União Democrática Nacional, da 40* Zona 
— São José do Piranhas contra atuação do Juiz 
Eleitoral na apuração do pleito de 7-10-62 — alega 
violação da urna receptora de votos, localizada na 
cidade de Carrapateiras.) 

Recor ren te : F ranc i sco Gomes Pedrosa , candida to 
a prefei to m u n i c i p a l de Car rapa t e i r a s . R e c o r r i d o : 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l . R e l a t o r : M i n i s t r o Nery 
K u r t z . 

N ã o . conhecido, à u n a n i m i d a d e . 

6 Recur so n» 2.402 — Classe Í V — P a r a í b a 
( C o n c e i ç ã o ) . (Contra decisão do Tribunal Regional 
Eleitoral que mandou processar o recurso do Partido 
Social Democrático e apurar em separado o voto do 
eleitor cujo título foi indevidamente expedido, nas 
eleições de 11-8-63 — alegam os reorrentes que o 
recurso é intempestivo.) 

Recorren tes : D a m i ã o F r a n c i s c o dos Santos e 
P a r t i d o Soc ia l i s t a B r a s i l e i r o . R e c o r r i d o : T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l . R e l a t o r : M i n i s t r o : N e r y K u r t z . 

N ã o conhecido, à u n a n i m i d a d e . 

7. Processo n1? 2.696 — Classe X — D i s t r i t o 
F e d e r a l ( B r a s í l i a ) . (Alterações nos artigos 7? e § 2 ' 
do art. 19 do Regimento Interno — férias ã:s Juizes.) 

C o m i s s ã o : M i n i s t r o s Vasco Henr ique D ' A v i l a e 
N e r y K u r t z . 

Aprovado , unan imemen te . 

I I — F o r a m publ icadas v á r i a s d e c i s õ e s . 

7 9 a S e s s ã o , em 10 de dezembro de 1963 

P r e s i d ê n c i a do Senhor M i n i s t r o C â n d i d o M o t t a 
F i l h o . Comparece ram 03 Senhores M i n i s t r o s A n t ô n i o 
M a r t i n s V i l l a s Boas , Oswaldo T r igue i ro , N e r y K u r t z , 
Va s c o H e n r i q u e D ' A v i l a , M á r c i o R ibe i ro , A m é r i c o 
Godojj I l h a e os Doutores C â n d i d o de O l i v e i r a Neto, 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , e G e r a l d o da Cos ta M a n 
so, S e c r e t á r i o d 5 T r i b u n a l . 

I — F o i apreciado o seguinte fe i to : 

1. Recurso d è . D i p l o m a ç ã o n" 214 — Classe V — 
G u a n a b a r a (Rio. d è J a n e i r o ) . (Contra o diplomação 
de Marco Antônio Tavares Coelho, Hercules Corrêa 
dos Reis, Sinvaí Palmeira Vieira e João Massena ãe 
Mello, eleitos, o primeiro para a Câmara Federal e 
os demais para a >Assembléia Legislativa — alega a 
recorrente a inelegibilidade dos recorridos, por seran 
comunistas.) 

Recor ren te : Lui?. Mendes de M o r a i s N e t o . R e c o r 
r idos : T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l . P a r t i d o Soc i a l 
T r a b a l h i s t a e P a r t i d o T r a b a l h i s t a B r a s i l e i r o . R e l a 
tor : M i n i s t r o Oswaldo T r i g u e i r o . 

Conhec ido è negado prov imento con t r a o voto 
do eminente M i n i s t r o Godoy I l h a . 

F a l a r a m , pelo recorrente, o Dou to r T a ^ S j D u t r a 
come delegado do P a r t i d o S : e i a l D e m o c r á t i c o e' 
pelos recorridos, o D o u t o r S i n v a l P a l m e i r a . F a l o u 
t a m b é m o S r . Dou to r P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

I I — F o r a m publ icadas v á r i a s d e c i s õ e s . 

80. a S e s s ã o , em 11 de dezembro de 1963 

w i h f r e ! j d ê n c i a d ° S e n h 0 r M i n i s t r o C â n d i d o M o t t a 
^ Í r ? „ , ? W a r e £ ? r a n l 0 S S e n h o r e s M i n i s t r o s A n t ô n i o 
M a r t i n s V i l l a s Boas , Oswaldo Tr igue i ro , N e r y K u r t z 
Vasco H e n r i q u e D ' A v i l a , M á r c i o R i b e i r o , A m é r i c o 
G o d o y I l h a e os Doutores C â n d i d o de O l i v e i r a Ne to 
P r o c u r a d o r - G e r a l E le i to ra l , e G e r a l d o d a C : s t a M a n I 
?0, Secre tar io do T r i b u n a l . O Senhor M i n i s t r o OSCP-
S a r a i v a subs t i tu iu o Senhor M i n i s t r o A m é r i c o G o d o y 
I l h a , no ju lgamen to do Recurso de D i p l o m a ç ã o n? 171 
do R i o G r a n d e do S u l < : ' 
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I — F o r a m apreciados os seguintes feitos: 

1. Recu r so de D i p l o m a ç ã o n» 171 — Classe V — 
R i o G r a n d e do S u l (Por to A l e g r e ) . (Contra a diplo
mação do Senhor Marino dos Santos, como deputado 
estadual — alega o recorrente ser o candidato comu
nista .) 

Recor r en t e : P a r t i d o S o c i a l D e m o c r á t i c o . R e c o r 
r idos : T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l e o cand ida to . 
R e l a t o r : M i n i s t r o Oscar S a r a i v a . 

Conhec ido e n ã o prov ido nos termos do voto 
do R e l a t o r c o m as ressalvas . 

2. Recu r so de D i p l o m a ç ã o n ° 197 — Classe V — 
P e r n a m b u c o (Recife) . (Contra a diplomação de 
Waldemar Luís Alves, eleito a 7-10-62 deputado 
federal pela legenda da Aliança de Base Cívica — 
alega o recorrente que o recorrido e comunista.) 

Recor ren te : W a n d e n k o l k Nunes de S o u z a W a n -
der ley . R e c o r r i d o s : T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l e o 
d i p K m a d o . R e l a t o r : M i n i s t r o M á r c i o R i b e i r o . 

C o n h e c i d o e n ã o provido à u n a n i m i d a d e . J u l 
gado c o m o 215. 

3 Recur so de D i p l o m a ç ã o n? 215 — Classe_ V — 
P e r n a m b u c o (Rec i f e ) . (Contra a f ^ ? 1 ^ ^ fp 

Waldemar Luiz Alves e Francisco Juliao Arruda de 
Paula, eleitos deputados federais — alega o recorrente 
que os recorridos são comunistas.) 

Recor ren te : P a r t i d o de R e p r e s e n t a ç ã o P o p u l a r . 
R e c o r r i d o s : T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , W a l d e m a r 
L u i z A l v e s e F r a n c i s c o J u l i ã o A r r u d a de P a u l a . 
R e l a t o r : M i n i s t r o M á r c i o R i b e i r o . 

Ju lgado e m conjunto c o m o recurso 197. C o n h e 
c i d o e n ã o provido , c o n t r a o voto, quanto a F r a n c i s c o 
J u l i ã o , do M i n i s t r o G o d o y I l h a . 

4. M a n d a d o de S e g u r a n ç a n ' 293 — Classe H — 
S ã o P a u l o ( I t ape ra ) . ( C o n t r a a d e c i s ã o do T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l que negou p rov imen to ao recurso 
interposto do indefe r imento do ped ido de reg i s t ro 
de E u f l a v i o B a r b o s a e Arce l imo L a u r o V a l e n ç a , como 
candida tos do P a r t i d o T r a b a l h i s t a B r a s i l e i r o , à C â 
m a r a M u n i c i p a l de I tapera , nas e le ições de 6-10-63, 
sob o fundamen to de serem comunis tas — s o l i c i t a m 
os impetrantes , l i m i n a r m e n t e , s e j am seus nomes i n 
c l u í d o s nas l i s tas de v o t a ç ã o . ) 

Impe t ran tes : E u f l a v i o B a r b o s a e A r c e l i n o L a u r o 
V a l e n ç a . I m p e t r a d o : T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l . 
R e l a t o r : M i n i s t r o A m é r i c o G o d o y I l h a . 

P r e j u d i c a d o à u n a n i m i d a d e . 

5. P roces so n? 2.698 — Classe X — G u a n a b a r a 
( R i o de J a n e i r o ) . (Oficio do Partido Republicano 
comunicando a nominata de sua Comissão Executiva 
Nacional, eleita para o período de 28-11-63 a 28-11-64.) 

R e l a t o r : M i n i s t r o Oswaldo T r i g u e i r o . 

P e l a a n o t a ç ã o , nos termos do voto do R e l a t o r 
a u n a n i m i d a d e . 

6. Processo n» 2.682 — Classe X — D i s t r i t o 
F e d e r a l ( B r a s í l i a ) . (Destaque ao Departamenfo de 
c ? Z ™ ? . ) N a C i 0 n a l ' n U m t 0 t a l d e * « milhões de 

R e l a t o r : M i n i s t r o N e r y K u r t z . 

A p r o v a d o o destaque, à u n a n i m i d a d e . 

7. Processo n« 2.697 — Classe X — D i s t r i t o 
F e d e r a l ( B r a s í l i a ) . (Destaques, para os Tribunais 
Regionais Eleitorais da Guanabara, Maranhão, Bahia 
e Sergipe, para ocorrer às despesas de material dê 
alistamento e para compra de seis máquinas de 
escrever.) 

R e l a t o r : M i n i s t r o A m é r i c o G o d o y I l h a . 
A p r o v a d o o destaque, à u n a n i m i d a d e . 

8. Processo n? 2.700 — Classe X — S a n t a C a t a 
r i n a ( F l o r i a n ó p o l i s ) . ( Telegrama do Senhor Desem-
bargador-Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 
solicitando destaque de C r § 1.602.386,00, para des
pesas cerni alistamento e aquisição de ficharia.) 

R e l a t o r : M i n i s t r o N e r y K u r t z . 

A u t o r i z a d a a i m p o r t â n c i a existente, acrescen-
tando-se a a d v e r t ê n c i a suger ida pelo D r . P r o c u r a d o r . 

I I — F o r a m pub l i cadas v á r i a s d e c i s õ e s . 

81. a S e s s ã o , em \\Z de dezembro de 1963 

P r e s i d ê n c i a do S e n h o r M i n i s t r o C â n d i d o M o t t a 
F i l h o . C o m p a r e c e r a m os Senhores M i n i s t r o s A n t ô n i o 
M a r t i n s V i l l a s Boas , Oswaldo T r i g u e i r o , N e r y K u r t z , 
Vasco H e n r i q u e D ' A v i l a , M á r c i o R ibe i ro , A m é r i c o 
G o d o y I l h a e os Doutores C â n d i d o de O l i v e i r a Neto , 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , e G e r a l d o d a Cos ta M a n 
so, S e c r e t á r i a do T r i b u n a l . 

I — F o r a m apreciados os seguintes fei tos: 
1. Recur so n» 2.065 — Classe I V — Es tado do 

R i o de J a n e i r o ( N i t e r ó i ) — E M B A R G O S . (Embargos 
infringentes opostos ao v. acórdão 3 .508). 

Embargan te s : P a r t i d o Soc i a l T r a b a l h i s t a e o 
Depu tado T e n ó r i o C a v a l c a n t i . E m b a r g a d o ; T r i b u n a l 
Super io r E l e i t o r a l . R e l a t o r : M i n i s t r o A n t ô n i o M a r t i n s 
V i l l a s B o a s . 

N ã o conhecidos os embargos por t ra ta r - se de 
m a t é r i a venc ida , c o n t r a o voto do M i n i s t r o M á r c i o 
R i b e i r o e a ressa lva do M i n i s t r o O . T r i g u e i r o . 

2 . Processo n? 2.591 — Classe X — G u a n a b a r a 
( R i o de J a n e i r o ) . (Reforma estatutária do Partido 
de Representação Popular aprovada pela XX* Con
venção Nacional.) 

R e l a t o r ; M i n i s t r o Oswaldo T r i g u e i r o . 
A p r o v a d o com ressalvas, nos termos do voto do 

Re la to r , à u n a n i m i d a d e . 
3. Processo n» 2.589 — Classe X — G u a n a b a r a 

( R i o de Jane i ro) . (O Partido de Representação Po
pular requer aprovação de seu-novo Diretório] Nacio
nal, eleito pela XX* Convenção nacional). 

R e l a t o r : M i n i s t r o Oswa ldo Tr igue i ro . 
P e l o registro, nos termos do voto do R e l a t o r , à 

u n a n i m i d a d e . 

4. Processo n» 2.654 — Classe X — D i s t r i t o 
F e d e r a l ( B r a s í l i a ) . (Requer a União Democrática 
Nacional o registro de seu Diretório e Conselho N a - X 

cionais, eleitos pela XIV Convenção Nacional, rea- ? 
Usada a 27 de abril de 1963.) 

R e l a t o r : M i n i s t r o Oswaldo T r i g u e i r o . 
P e l o registro nos termos d 0 voto do R e l a t o r à 

u n a n i m i d a d e . 

5. Recur so n? 2.349 — Classe I V — P a r a í b a 
( M o n t e i r o ) . (Recursos: a) Do Partido Socialista 
Brasileiro contra a decisão que converteu em dili
gência o julgamento da reclamação apresentada pelo 
recorrente, que pretende a anulação das eleições no 
município; b) do Partido Democrata Cristão, para 
que seja julgada preliminarmente imprópria a Re
clamação dn Partido Socialista Brasileiro e, em con
seqüência, arquivada; c) da União Democrática Na
cional contra decisão do Tribunal Regional Eleitoral 
que converteu em diligência o julgamento da Recla
mação do Partido Socialista Brasileiro, alegando, 
ainda, que ocorreu preclusão em relação às eleições 
proporcionais.) 

Recor ren tes : P a r t i d o Soc i a l i s t a Bra s i l e i ro , A l u i z i o 
Afonso Campos , P a r t i d o D e m o c r a t a C r i s t ã o e U n i ã o 
D e m o c r á t i c a N a c i o n a l . Reco r r i dos : T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l , P a r t i d o T r a b a l h i s t a B r a s i l e i r o e A r g e m i r o 
F i g u e i r e d o . R e l a t o r : M i n i s t r o N e r y K u r t z . 

N ã o conhecido à u n a n i m i d a d e . 

I I — O T r i b u n a l , passando a de l iberar a d m i n i s 
t ra t ivamente , aprec iou os seguintes processos; 

1. Processo n« 2.688 — Classe X — D i s t r i t o 
F e d e r a l ( B r a s í l i a ) . (Arnaldo Machado, Auxiliar de 
Portaria, símbolo PJ-9, da Secretaria deste Tribunal 
Superior Eleitoral, solicita sua reclassificação ao 
símbolo PJ-8). 

R e l a t o r ; M i n i s t r o N e r y K u r t z . 
Indefer ido à u n a n i m i d a d e . 
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2. P rocesso n? 2.657 — Classe X — D i s t r i t o 
F e d e r a l ( B r a s í l i a ) . (Seleneh Maria de Souza Me
deiros, Diretor de Serviço, símbolo PJ-1, do Tribunal 
Superior Eleitoral solicita concessão de abono de 20% 
sobre seus vencimentos, previsto no artigo 18, § 1», 
da Lei n' 4 .069-62) . 

R e l a t o r : M i n i s t r o M á r c i o R i b e i r o . 
O Pres iden te í c i pelo inde fe r imen to . 

3. Processo n? 2.685 — Classe X — D i s t r i t o 
F e d e r a l ( B r a s í l i a ) . (Irene Ferreira dos Santos, Ofi
cial Judiciário, classe PJ-5, do Quadro da Secretaria 
deste Tribunal, Solicita readaptação na carreira de 
Taquígrafo, nos termos do artigo 64, da Lei n° 4.242, 
de 17-7-63.) 

R e l a t o r : M i n i s t r o A m é r i c o G o d ó i I l h a . 
P e l a a d a p t a ç ã o , nos termos do voto do Re la to r , 

n a v a g a exis tente nos termos d a i n f o r m a ç ã o , c o m 
a b e r t u r a de u m a vaga de O f i c i a l J u d i c i á r i o . 

I I I — F o r a m publ icadas var ias d e c i s õ e s . 

JURISPRUDÊNCIA 

A C Ó R D Ã O N.o 867 

Kecurso n . ° 1.973 — S ã o Paulo (Salto) 

Prejudicado é o recurso contra registro de 
candidatos, uma vez que não houve recurso 
contra diplomação. 

Vis tes e t c . : ^ 
A c o r d a m os Juizes "do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o 

r a l , po r u n a n i m i d a d e de votos, j u lga r p re jud icado o 
recurso do a c ó r d ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do 
E s t a d o de s a ó P a u l o que deu p rov imen to ao recurso 
do P a r t i d o S o c i a l Progress is ta , r e fo rmando a d e c i 
s ã o de. J u i z d a 59» Z o n a E l e i t o r a l que m a n d o u re 
g i s t ra r os cand ida tos Agos t inho Rodr igues e B e n e 
di to Quadros , do P a r t i d o T r a b a l h i s t a B r a s i l e i r o , ao 
cargo de vereador, u m a vez que n ã o houve recurso 
d a segunda d i p l o m a ç ã o , n a confo rmidade das notas 
t a q u i g r á í i c a s e m apenso e que f i c a m fazendo par te 
d a d e c i s ã o . 

S a i a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super io r -Ele i tora l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 30 de j u n h o de 1952. — P r e s i 
d i u ao j u l g a m e n t o o Senho r M i n i s t r o Edgard Costa. 
— Amando Sampaio Costa, R e l a t o r . — Esteve p r e 
sente ao j u l g a m e n t o o Senho r Dou to r Plínio de Frei
tas Travassos, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 28-11-63) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro, Sampaio Costa — S e n h o r 
Pres iden te , o r e l a t ó r i o j á fo i feito, e ass im r e sumo: 
o P a r t i d o T r a b a l h i s t a B r a s i l e i r o reg is t rou A g o s t i n h o 
R o d r i g u e s e Benedito- Quadros como seus candida tos 
ao cargo- de V e r e a d o r do M u n i c í p i o de S a l t o ( S ã o 
P a u i O ) . O P a r t i d o S o c i a l Progress is ta recor reu d a 
c o n c e s s ã o do regis t ro , sob a l e g a ç ã o de t ra ta r - se de 
cand ida tos professantes de i d é i a s comuni s t a s . O T r i 
b u n a l de S ã o P a u l o deu p rov imen to ao recurso sob 
f u n d a m e n t o de que estava p rovado nos autos t r a 
t a r - se de cand ida tos que professavam i d é i a s ex t re
m i s t a s . O P a r t i d o T r a b a l h i s t a , e n t ã o , recorreu ex
t r a o r d i n a r i a m e n t e p a r a este T r i b u n a l , c o m assento 
nas le t ras a e b do a r t . 167 do C ó d i g o E l e i t o r a l , 
i n v o c a n d o , quan to à l e t r a b, j u r i s p r u d ê n c i a deste 
T r i b u n a l . R e l a t a d o o feito, o T r i b u n a l , por i n d i c a 
ç ã o d o M i n i s t r o R o c h a Lagoa , conver teu o j u l g a 
m e n t o e m d i l i g ê n c i a p a r a saber se os cand ida tos 
cujos regis t ros se a c h a m em a p r e c i a ç ã o h a v i a m s ido 
o u n ã o ele i tos . P r o c e d i d a a d i l i g ê n c i a , veio. -um te le
g r a m a do Pres iden te do T r i b u n a l R e g i o n a l , nestes 
t e rmos : (lê) 

E ' o r e l a t ó r i o . 

VOTOS 

Senhor Pres idente , n a sessão- passada, e m que 
se pediu a d i l i gênc i a , eu j á h a v i a profer ido m e u voto 
no sent ido do p rov imento do recurso e m o b e d i ê n c i a 
a ju lgados deste T r i b u n a l , à j u r i s p r u d ê n c i a r e i t e r ada 
deste T r i b u n a l . E m caso outro, o T r i b u n a l j u lgou 
pre judicado o recurso porque j á procedidas as e l e i 
ç õ e s . N o caso em espéc ie , no entanto, o T r i b u n a l 
m a n d o u i ndaga r qua l a s i t u a ç ã o desses candidatos e 
o T r i b u n a l 1-ccal i n f o r m o u que eles f o r am eleitos, 
d iplomados e, depois, os d ip lomas f o r a m cassados e m 
v i r tude d a d e c i s ã o deste T r i b u n a l , n ã o tendo h a v i d o 
recurso. 

Senho r Presidente , m a n t e n h o o m e u voto . E n 
tendo que o T r i b u n a l dever ia t o m a r u m a p r o v i d ê n 
c i a n o sent ido de enviar os autos ao Senho r P r o 
c u r a d o r - G e r a l p a r a o exame d a m a t é r i a . T a m b é m 

' entendo, Senhor Presidente , que cabe aos Par t idos a 
ma io r responsabil idade, pe lo registro desses seus c a n 
didatos . J á n ã o é a p r i m e i r a vez que isso acontece, 
e devemos opservar que n e n h u m p a r t i d o po l í t i co , 
registrado neste T r i b u n a l , de ixou de recorrer a esse 
expediente só v indo , depois, rec lamar , protestar e 
ped i r p r o v i d ê n c i a s , e isso mesmo quando a b u r l a é 
cons ta tada p o r outros P a r t i d o s . A q u i temos presen
c iado o quanto esse s i s t ema r e p r o v á v e l t em sido 
usado. 0= Par t idos P o l í t i c o s n ã o devem apresentar 
candida tos que d e i x e m de possuir as qual idades n e 
c e s s á r i a s . Os P a r t i d o s n ã o podem, n ã o devem, i n s 
crever candida tos que j á a d o t a r a m e, m u i t a s vezes, 
c o n t i n u a m a se mani fes ta r publ icamente , n u m a 
ideologia c o n t r á r i a ao reg ime . Esses P a r t i d o s n ã o 
desconhecem essa ideologia po r eles professada! A 
m e u ver, dever ia ser t omada u m a p r o v i d ê n c i a , em 
face d a L e g i s l a ç ã o a tua l , u m a vez conhec ida a c u l 
pabi l idade do P a r t i d o quan to ao regis t ro de tais 
candidates , ser cassado esse regis t ro como u m a de 
c o r r ê n c i a n a t u r a l d a bu r l a a t en t ada c o n t r a os J u i 
zes e c o n t r a o s i s tema d e m o c r á t i c o i n s t i t u í d o e m 
nosso P a í s . S ó assim, S e n h o r Presidente , se r i a pos
sível acabar , de u m a vez, c o m esse processo que os 
Pa r t i dos v ê m usando, buscando apoio eventual , pa ra , 
depois, e m conf l i to entre s i , t razerem suas r e c l a m a 
ções aos T i i b u n a i s . E n t e n d o que, nos casos como-
este presente, o r e s p o n s á v e l é o p r ó p r i o P a r t i d o . 
N i n g u é m v e n h a me d izer que esses Par t idos desco
n h e c i a m as a t iv idades dos seus cand ida tos . Isso é 
fác i l de ser observado, pois s ã o os p r ó p r i o s Pa r t i dos 
que v ê m defender os seus candidatos , j á depois de 
estar j u n t o aos autos u m a fa r t a d o c u m e n t a ç ã o , a t é 
mesmo, de p ropaganda , invocando Chefes de Pa r t i dos 
subversivos e ext remis tas . A s s i m , S e n h o r Pres idente , 
h á u m a j u r i s p r u d ê n c i a deste T r i b u n a l , a que não- se 
pode de ixa r de da r apoio ; mas h á , realmente , que 
a ten tar p a r a essa s i t u a ç ã o , que se v e m e s b o ç a n d o 
nos p le i tos . O regime t e m que se defender. N ã o é 
•possível d e i x á - l o à m e r c ê de conjunturas de pos s íve l 
capac idade p a r a l e v á - l o ao ab ismo. Todos os r e g i 
mes d e m o c r á t i c o s atuais p r o c u r a m armas, p a r a m a n 
ter a sua defesa e a sua es tabi l idade; m a s é neces
s á r i o que essas a r m a s se jam colhidas dent ro do s i s 
tema l e g a l . 

O a r t . 141, § 13, d a C o n s t i t u i ç ã o estabelece n o r 
mas severas, capazes de defender as i n s t i t u i ç õ e s p o 
l í t i c a s a tua is ; m a s elas se orientam', sobretudo, e se 
referem, sobretudo, à a t u a ç ã o d-cs par t idos . E ' que 
os par t idos, n a verdade, s ã o os ó r g ã o s p o l í t i c o s que 
o b r a m e executam a e s t r u t u r a ç ã o dos p o d ê r e s . A s 
e le ições s ã o feitas a t r a v é s dos par t idos . N i n g u é m 
pode ser elei to n e m sufragado s e n ã o sob a i n d i c a 
ç ã o 'de u m p a r t i d o . A responsabi l idade, por conse
guinte, dos par t idos é a ma io r , n a o r g a n i z a ç ã o dos 
p o d ê r e s . N ã o é poss íve l fazer r eca i r a c u l p a e a 
responsabi l idade sobre u m i n d i v í d u o quando -todo o 
prcoesso e le i tora l , todo o .processo eletivo e s t á sob 
a é g i d e das a g r e m i a ç õ e s p a r t i d á r i a s . Essas, a m e u 
ver, s ã o as r e s p o n s á v e i s , por e x c e l ê n c i a , pe l a l i m 
peza, pe la pu reza dos p le i tos . 

Nestas c o n d i ç õ e s , S e n h o r Presidente , d o u p r o v i 
m e n t o ao recurso, mas p roponho que, em casos c o m o 
este, f.3 enviem os autos ao Dou to r P r o c u r a d o r - G e r a l 
d a R e p ú b l i c a , c o m o P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , a 
f i m de que se apure a responsabi l idade dos par t idos , 
de r e f e r ê n c i a ao assunto. 
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O S e n h o r M i n i s t r o P . G u i m a r ã e s pede v i s t a dos 
autos. 

* # * 

O Senhor Ministro Plínio Pinheiro Guimarães — 
Senhor Pres idente , evidentemente, o p rov imen to deste 
recurso se r ia i n ó c u o porque seria con t r a a coisa j u l 
gada . Nestas c o n d i ç õ e s , S e n h o r Presidente , a c o m 
panho o voto do R e l a t o r . 

Decisão unânime. 

RETIFICAÇÃO DE VOTO 

O Senhor Ministro Sampaio Costa — S e n h o r 
Presidente , desejar ia fazer u m a r e t i f i c a ç ã o à c o n c l u 
s ã o do m e u vo to . D e i p rov imen to ao recurso em 
o b e d i ê n c i a a ju lgados deste E g r é g i o T r i b u n a l . A c o n 
tece, p o r é m , que, no caso em espéc ie , as i n f o r m a ç õ e s 
r e l a t a m que os candidatos f o r a m eleitos e d i p l o m a 
dos, mas que, poster iormente, o d i p l o m a lhes fo i 
cassado e eleitos e d ip lomados novos candidatos, n ã o 
tendo hav ido recurso con t r a d i p l o m a ç ã o , t ã o - s ó po r 
esse mot ivo , po rquan to h á u m fa to novo — o da 
d i p l o m a ç ã o — con t r a o q u a l c u m p r i a haver recurso 
p a r a o seu conhec imento , é que eu ju lgo o recurso 
pre judicado, ou melhor , nego p rov imen to ao recurso . 
N ã o houve recurso de d i p l o m a ç ã o . por conseguinte 
n ã o h á po r onde de ixar — com t r â n s i t o em ju lgado 
— de reconhecer . M a n t e n h o , p o r é m , a proposta de 
enviar os autos ao D o u t o r P r o c u r a d o r - G e r a l p a r a 
apu ra r a responsabi l idade dos par t idos . En tendo , 
todavia , que o T r i b u n a l , d ian te do estudo do D o u t o r 
P r o c u r a d o r - G e r a l , dev ia fazer o exame da m a t é r i a 
e t o m a r p r o v i d ê n c i a s a respeito por o c a s i ã o dos 
pleitos, de te rminando i n s t r u ç õ e s aos par t idos . 

A C Ó R D Ã O N . ° 3.501 

Recurso n . ° 1 845 — Classe IV — G o i á s 
( G o i a n é s i a ) 

Não é inelegível, para concorrer às eleições 
suplementares, o candidato que, diplomado, 
exerceu, por algum tempo, o cargo de Prefeito. 
Assassinado o Vice-Prefeito diplomado, deve-se 
proceder a novas eleições. 

Vis tos e t c . : 

A c o r d a m os Juizes do T r i b u n a l Super ior E l e i t o 
r a l , aprec iando o recurso, c o n t r a o a c ó r d ã o do T r i 
b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do Es tado de G o i á s , refe
rente à s 5*, 12», 13» e 21? s e ç õ e s elei torais d a 79» 
Z o n a — G o i a n é s i a , dec id i r (1») p o r m a i o r i a de votos 
n ã o ad ia r as e le ições suplementares p a r a Pre fe i to 
do M u n i c í p i o de G o i a n é s i a marcadas pelo T r i b u n a l 
R e g i o n a l p a r a o d i a 4 de fevereiro do cor ren te ano ; 
(2°) por m a i o r i a de votos, n ã o cons iderar i ne l eg íve l , 
p a r a concor re r à s e le ições suplementares, o c a n d i 
da to que, d ip lomado , exerceu, por a l g u m tempo, o 
cargo de P re fe i to d o refer ido m u n i c í p i o , e (3») por 
u n a n i m i d a d e de votos, de te rminar que se proceda à 
e l e i ç ã o ge ra l p a r a V i c e - P r e f e i t o , em da t a que s e r á 
des ignada opor tunamente pelo T r i b u n a l R e g i o n a l , 
u m a vez assassinado o cand ida to d ip lomado , n a c o n 
fo rmidade das notas t a q u i g r á f i c a s e m apenso e que 
f i c a m fazendo par te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 31 de j ane i ro de 1962. — P r e 
s i d i u a este j u l g a m e n t o o Senhor Ministro Ary Aze-
zedo Franco. — Amando Sampaio Costa, Re l a to r , 
designado. — Djalma da Cunha Mello, Venc ido . — 
Cândido Motta Filho, V e n c i d o . — Oswaldo Trigueiro, 
V e n c i d o . — Esteve presente ao ju lgamento o Senhor 
D o u t o r E v a n d r o L i n s e S i l v a , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i 
tora l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 5-12-63) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Djalma da Cunha Mello — 
O recurso de fls. 285 obje t iva a r e fo rma do A c ó r d ã o 
constante de f ls . 282-3, ass im r e d i g i d o : 

"Vis tos , o ra lmente relatados e d iscut idos 
és t .e s autos vindos do E . Super ior T r i b u n a l 
E l e i t o r a l , e m que s ã o recorrente a U n i ã o D e 
m o c r á t i c a N a c i o n a l , por seu Delegado, e r e 
cor r ido o P a r t i d o S o c i a l D e m o c r á t i c o , t a m b é m 
p o r seu Delegado, referentemente ao ple i to 
m u n i c i p a l de 3 de outubro de 1960, procedido 
n a 5», 12», 13? e 21» seções elei torais d a 75» 
Z o n a ( C o m a r c a de G o i a n é s i a ) : 

A p r e c i a n d o u m recurso e n t ã o manifes tado 
pelo P a r t i d o Soc i a l D e m o c r á t i c o da d e c i s ã o do 
Dou to r J u i z E l e i t o r a l de G o i a n é s i a , que d e i 
x o u de loca l izar seções no in te r ior de M u n i 
c íp io , este E . T r i b u n a l adotou o seguinte r e l a 
t ó r i o no a c ó r d ã o de f ls . 43: " A t r a v é s de ed i 
t a l sob n9 120, datado, de 3 de setembro cor 
rente, a f ixado ao placara de F ó r u m loca l , o 
D o u t o r J u i z a qua deu publ ic idade à des ig
n a ç ã o dos locais de v o t a ç ã o p a r a as e le ições 
gerais p r ó x i m a s , n a q u e l a Z o n a . 

Segundo esse ato d a autoridade loca l , to
das as mesas receptoras de votos f i c a r i am ins 
ta ladas n a sede m u n i c i p a l de G o i a n é s i a , i n c l u 
sive as das local idades de C a f e l â n d i a , S ã o J o s é 
tía^Boa V i s t a , L i m o e i r o e P e d r a P r e t a . 

Inconformado com essa dec i s ão , o P a r t i d o 
S c c i a l D e m o c r á t i c o , po r seu Delegado n a Zona , 
d e l a recorreu p a r a este E . T r i b u n a l , a legando 
e fazendo prova , n ã o s ó de que o elei torado 
das local idades e m r e l e r ê n c i a fora organizado 
e p reparado prev iamente em seções e pastas 
p r ó p r i a s , apresentando, cada qual , í n d i c e q u a n 
t i t a t ivo super ior a 50 eleitores, como ds que 
as povr-ações de C a f e l â n d i a e S ã o J o s é da B o a 
V i s t a s ã o cidades nascentes, o r i g i n á r i a s de 
lo teamento p a r a c o n s t r u ç ã o urbana , l ega lmen
te aprovado e regis t rado pelos ó r g ã o s compe
tentes do poder p ú b l i c o . 

Recebendo e processando o recurso, o D o u 
tor J u i z E l e i t o r a l d a Z o n a manteve a d e c i s ã o 
r ec lamada , sob pretexto de que n ã o es tavam 
referidas local idades em c o n d i ç õ e s de abr igar 
s e ç õ e s eleitorais, fazendo depois sub i rem os 
autos a esta Super ior I n s t â n c i a . 

C o m v i s ta do processado, a i lu s t r ada P r o 
c u r a d o r i a Reg iona l , em o judicioso parecer ds 
folhas, opinou pelo provimento , em parte, do 
recurso, levando-se e m c o n t a os disposit ivos 
legais d isc ipl inadores d a espéc ie e o fato c o m 
provado de con ta rem os arquivos do I . B . G . E . . 
p e l a sua a g ê n c i a loca l , c o m a c a t a l o g a ç ã o ài 
povoado p a r a as localidades de C a f e l â n d i a e 
S ã o J o s é d a B o a V i s t a " . 

Dessa d e c i s ã o , que conheceu de t a l recurso 
e lhe deu p rov imento , em parte, a U n i ã o D e 
m o c r á t i c a N a c i o n a l i n t e r p ô s o devido recurso 
p a r a o c o l e n d o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l — 
f l s . 45, i nvocando a l e t r a a do a r t . 157 do 
C ó d i g o E l e i t o r a l . 

Essa super ior i n s t â n c i a conheceu do refe
r ido recurso e l he deu provimento , anu lando , 
ass im, à u n a n i m i d a d e de votos, a v o t a ç ã o p ro 
ced ida nessas mesas receptoras (fls. 292) . 

D i a n t e d o ocorr ido, fo ram cs presentes 
autos recambiados a este T r i b u n a l . 

E m face do exposto: 

A c o r d a m os ju izes do T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l , sem d i s c r e p â n c i a de votos e nos ter
mos do parecer emi t ido pe l a dou ta P r o c u r a 
d o r i a R e g i o n a l (fls. 280), à v i s t a do que de
c i d i u o Colendo T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l , 
cassar o d i p l o m a do a t u a l Prefe i to M u n i c i p a l , 
S e n h o r W a l t e r Augus to Fernandes, e deter
m i n a r que, no p razo de t r i n t a (30) dias , se 
r ea l i z em e le ições nas s e ç õ e s anuladas (5?, 12», 

13? e 21»), todas elas do m u n i c í p i o de G o i a -
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n é s i a , 75» Z o n a , devendo vo ta r nessas seções 
todos os eleitores inscr i tos e nelas d i s t r i b u í d o s , 
a s s i m c o m o os eleitores de outras seções , do 
refer ido m u n i c í p i o , que nas mesmas t enham 
vetado, res t r ing indo-se o pleito, aos cargos 
execut ivos m u n i c i p a i s " . 

N a s r a z õ e s d o recurso, que v ã o a t é f l s . 295, 
a lega-se: (lê) 

G o n t r a - r a z õ e s a f l s . 306-10: (lê) 
E x p l i c o u o i lus t re T r i b u n a l a quo a folhas 

314-5: 
" R e a l m e n t e , os autos de recurso, a que 

V . Ex» f az r e f e r ê n c i a , f o r a m a q u i recebidos, 
h á m a i s do m ê s . 

E , cíêles t omando conhec imento , en tendi 
de m e u dever da r e x e c u ç ã o ao venerando a c ó r 
d ã o desse a l to P r e t ó r i o , r e l a t ivamente à v o t a 
ç ã o h a v i d a , e m 3 de outubro de 1960, nas se
ç õ e s 5», 12», 13» e 21» d a Z o n a de G o i a n é s i a . 

A s s i m é que f iz o processo presente ao 
r e l a to r do j u lgado deste R e g i o n a l , mod i f i cado 
n a i n s t â n c i a superior , sendo, a f i n a l , p rofer ida 
n o v a d e c i s ã o p o r que fo i cassado o d i p l o m a 
de (Prefeito e m exe rc í c io ao refer ido m u n i c í 
pio, assentado quais os eleitores que peder i am 
p a r t i c i p a r do ple i to suplementar , que fo i de
t e r m i n a d o c o m r e l a ç ã o aos cargos executivos 
m u n i c i p a i s d a l i , e de te rminado o prazo den 
t ro no q u a l dev i a efetuar-se a e l e i ç ã o . 

A g o r a , apresso-me em devolver a essa 
P r e s i d ê n c i a os referidos autos, esclarecendo-
lhe que, e m face d a u r g ê n c i a de sua r ecomen
d a ç ã o o recurso interposto do ú l t i m o p r o n u n 
c i a m e n t o deste. Reg iona l , de fls.-287 a 295, va i 
s e m o parecer* d a P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l E l e i 
t o r a l . 

Nes t a opor tunidade, tenho, a inda , de t r a n s 
m i t i r a V . Ex», de acordo c o m o que, e m ses-

. s ã o de hoje, resolveu o T r i b u n a l sob a m i n h a 
• d i r e ç ã o , a seguinte c o n s u l t a : a d e v o l u ç ã o do 

recurso n» 1.845 ao C o l e n d o T r i b u n a l Supe
r i o r E l e i t o r a l t e m efei to ref lexo n a r e a l i z a ç ã o 
d a e l e i ç ã o sup lementa r de G o i a n é s i a , i m p l i 
c a n d o a necessidade de a d i á - l a ? 

A g u a r d a n d o a resposta de V . Ex» a res-
pe i t l ; , p e ç o v ê n i a p a r a , desde j á , r equ i s i t a r 
f o r ç a federal, p a r a g a r a n t i r a regular idade d a 
quele p le i to , a se efetuar a 4 de fevereiro p . 
v indouro , caso n ã o se i m p o n h a o seu a d i a 
m e n t o " . 

E ' o r e l a t ó r i o . 

PARECEI: 

O Senhor Doutor Procurador-Geral — Senhor 
Pres iden te , Senhores Min i s t ro s , nas e le ições m u n i c i 
pais de G o i a n é s i a , o J u i z e le i tora l des ignou os locais 
p a r a as mesas receptoras, obedecendo à l e g i s l a ç ã o 
e le i to ra l , e m p r é d i o s p ú b l i c o s , n ã o a d m i t i n d o a de
s i g n a ç ã o , p l e i t e ada p o r u m dos par t idos disputantes , 
de locais s i tuados e m fazendas, que f i c a r i a m m a i s 
p r ó x i m o s dos d o m i c í l i o s dos elei tores. 

O T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , entre tanto, r e 
f o r m o u essa d e c i s ã o , l oca l i zando as mesas receptoras 
e m prédio.-, que n ã o e ram p ú b l i c o s . 

H o u v e recurso p a r a esta e g r é g i a Corte , que re
f o r m o u a d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l e 
restabeleceu a do J u i z e le i toral de 1» i n s t â n c i a . 

A essa é p o c a , entretanto, as e le ições j á h a v i a m 
s i d o rea l izadas e, em c o n s e q ü ê n c i a dessa d e c i s ã o , fo 
r a m a n u l a d a s as v o t a ç õ e s de 4 seções e le i tora is . 

A p u r a d o c plei to , verif icou-se que o to t a l de vo-
t : s dessas s e ç õ e s elei torais poder i a m o d i f i c a r o r e su l 
t a d o e, por isso, f o i de te rminado que se procedesse 
à s e l e i ções nessas s e ç õ e s . 

F o r a m d ip lomados o Prefe i to e o V i c e - P r e f e i t o , 
e, e m ambos os casos, a d i f e r e n ç a de v o t a ç ã o pode 
i m p o r t a r , se houver e l e i ção suplementar , n a a l t e r a 
ç ã o do resu l t ado de f in i t i vo . 

Houve i n ú m e r o s recursos porque o cand ida to 
que obteve in i c i a lmen te m a i o r n ú m e r o de votos, c a n 
d ida to do P a r t i d o S o c i a l D e m o c r á t i c o , c o m a a n u 
l a ç ã o dessas seções , passou a ter m e n o r n ú m e r o de 
votos que o cand ida to seu a d v e r s á r i o . A d i f e r e n ç a 
e ra pequena, era de 190 votos, m a s fo i d ip lomado e 
assumiu o cargo de prefe i to . T a m b é m fo i d i p l o m a d o 
o vice-prefei to , que e ra o cand ida to d a U n i ã o D e m o 
c r á t i c a N a c i o n a l e assumiu a P r e f e i t u r a em face d a 
d e c i s ã o deste E g r é g i o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , 
que anu lou as e l e i ções . O T r i b u n a l R e g i o n a l casseu 
o m a n d a t o do prefei to eleito, que j á es tava no exer
c íc io do cargo, e m a n d o u proceder a n o v a e l e i ção n o 
d i a 4 de fevereiro, e l e i ção sup lementar nas qua t ro 
seções anu ladas . E n t ã o , o p r o b l e m a que se c r i a , p r i 
mei ro , é em r e l a ç ã o ao prefei to j á d i p l o m a d o . A l e 
ga-se que, dessa d i p l o m a ç ã o , n ã o houve recurso, n ã o 
conheceu do recurso o T r i b u n a l R e g i o n a l e o T r i 
b u n a l Super io r t a m b é m , e, por tanto , houve p r e c l u -
s ã o e è le é o prefeito eleito; n ã o pode m a i s estar 
sujeito aos azares da e l e i ção sup lementa r . 

Q u a n t o ac vice-prefei to, alega-se que n e m se
quer houve recurso con t r a sua d i p l o m a ç ã o . D e m a 
n e i r a que a s i t u a ç ã o é a seguinte : o resul tado f i n a l 
depende, l ea lmen te , dessa e l e i ç ã o sup lementa r . A 
nosso ver, e l a n ã o pode deixar de ser rea l izada , p a 
r a se saber quais s ã o os candida tos v i tor iosos . A 
e l e i ção an ter ior fo i r ea l i zada pa rc i a lmen te . S e u m a 
parte dessa e l e i ção n ã o se efetuou, é i n d i s p e n s á v e l 
que h a j a n o v a e le ição , p a r a se saber se o c a n d i 
d a t o q u e ifoi anitieriqrmente eleito s e r á agc)ra n a 
e l e i ção sup lementa r . Po r t an to , e m r e l a ç ã o à e l e i ç ã o 
de prefeito, a n ó s nos parece que n ã o h á a m e n o r 
d ú v i d a que e la deva ser p roced ida n a da t a m a r c a d a 
pele. T r i b u n a l R e g i o n a l . E m r e l a ç ã o ao prefei to, o 
case é b e m diferente, porque faleceu o v ice-prefe i to 
que t i n h a m a i o r i a , mas que n ã o e ra de f in i t ivo . 

P e r g u n t o : C om o proceder-se d ian te d a m o r t e des
se candida to? Proceder a n o v a e l e i ção c o m dois c a n 
didatos a vice-prefei to? A n ó s nos parece que n ã o , 
porque esse ou t ro cand ida to t i n h a poss ib i l idade de 
ser o v i tor ioso n a e le ição , t i n h a possibi l idade de a l 
c a n ç a r a v i t ó r i a , porque em r e l a ç ã o a ê le n ã o houve 
qua lquer nu l idade , j á h a v i a a l c a n ç a d o a v i t ó r i a , que 
a m á sorte do outro, po r j á ter falecido, n ã o p o d i a 
ser vo tado . E n t e n d o que n ã o se i n v a l i d a a e l e i ç ã o 
em r e l a ç ã o a esse segundo c a n d i d a t o . Se ê le n ã o 
a l c a n ç a r o n ú m e r o de votos que o outro j á a l c a n 
ç a r a a t é ê s s e momento , n ã o pode ser p roc l amado 
cand ida to vi tor ioso, mas, se a l c a n ç a r o n ú m e r o de 
votos anter ior , s e r á o cand ida to . 

N ã u é pos s íve l in te r romper este processo e le i to 
r a l . A e l e i çãc e s t á em causa . M á sorte a do p a r 
t ido, cujo cand ida to veio a falecer ou ser assassi
nado — n ã o h á , nos autos, n o t í c i a desse a s s a s s í n i o . 
N a s r a z õ e s do pa r t ido recorrente, d iz-se que fo i as
sass inado. O processo, p o r é m , n a d a d i z a ê s se res
pe i to . 

E n t e n d o que, se h á u m a e l e i ç ã o e m causa, a 
m e s m a d e v e r á processar-se, t a l como m a n d o u o T r i 
b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , e m r e l a ç ã o ao cargo de 
prefei to e vice-prefei to , t a m b é m , porque essa e l e i ç ã o 
n ã o chegou a se conc lu i r . N ã o é poss íve l , r e t i ra r - se 
desse outro cand ida to , que t i n h a possibi l idade de ser 
votado o d i re i to de concorrer ao plei to , de prosse
gu i r n a e l e i ç ã o sup lemen ta r . 

D e m a n e i r a que, Senho r Pres idente , do exame 
que f iz de ta lhadamente dos autos, a s o l u ç ã o lega l , 
parece-me, é a d e c i s ã o an ter ior deste E g r é g i o T r i 
buna l , que m a n d o u proceder e l e i ção sup lemen ta r . 

O Senhor Ministro Oswaldo Trigueiro — N o p a 
recer e s t á e x p l í c i t o que s ó se p o d e r á vo ta r no c a n 
didato sobrevivente . 

O Senhor Doutor Procurador-Geral — P o r e x e m 
p l o : nessa e le ição , se o v ice-prefe i to n ã o a l c a n ç a r a 
m a i o r i a de votos sobre o c and ida to falecido, — ,por-
oue o cand ida to fa lecido e s t á com u m a m a r g e m de 
194 votos a c i m a d o seu concorrente , — se n ã o o b t i -

- ver 195 votos, n ã o p o d e r á ser considerado elei to . E ' 
caso de n o v a e l e i ç ã o . 

H á o u t r a h i p ó t e s e : S e os p a r t i d á r i o s do c a n d i 
da to m o r t o vo ta rem e m branco, ê l e n ã o a l c a n ç a r á 
essa m a i o r i a , n ã o p o d e r á ser p roc lamado e le i to . 
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S e n h o r Pres idente , o parecer d a P r o c u r a d o r i a -
G e r a i E l e i t o r a l é n o sent ido de se man te r a d e c i s ã o 
do T r i b u n a l R e g i o n a l , rea l izando-se a e l e i ção em 4 
de fevereiro, .para prefeito e v ice-prefe i to . 

VOTOS 

O Senhor Ministro Djalma ãa Cunha Mello — 
A n t e s de ma i s n a d a , veja-se que os par t idos p o l í 
t icos in casu, como acontece em tantos outros, re le
g a m a p o l í t i c a pe l a .pol i t icagem: o v íc io de l o c a l i 
z a ç ã o das mesas receptoras i n v a l i d o u e l e i ção de p re 
feito, de ixando p o r é m ina tacadas as e le ições de v ice -
prefeito e de ve r eado re s . . . c o m o é poss íve l ? Donde 
fo i p a r a r a teor ia de c o n t á g i o ? Que se fêz d a l óg i ca 
do D i r e i t o ? 

Q u a n t o ao vice-prefei to, fo i assassinado. 
T e n h o por i n e l e g í v e l o prefei to que assumiu a n 

tes do t empo . E s t á escri to no C ó d i g o E l e i t o r a l , a r t i 
go 120: 

" A r t . 120. Os candidatos a Pres idente e a 
V i c e - P r e s i d e n t e d a R e p ú b l i c a , G o v e r n a d o r e 
Vice - G o v e r n a d o r de Es tado e prefei to m u n i 
c i p a l , somente s e r ã o d ip lomados depois de r e a 
l izadas as e le ições suplementares referentes a 
esses ca rgos" . 

Se o d i p l o m a r a m antes, se po r sobre isso assu
m i u o cargo, que pague pe la p r e c i p i t a ç ã o , pelo a ç o -
damen to . D e v i a ter pensado que p e n d i a m de recurso 
v o t o s decisivos, dados à s s e ç õ e s d; . M u n i c í p i o e que 
anu lados . 

O T r i b u n a l Super io r t em j u r i s p r u d ê n c i a no sen
t ido de que a d i p l o m a ç ã o s ó deve ser fe i t a quando 
e l e i ção sup lementa r n ã o puser e m per igo as c a n d i 
da turas e m d i a n t e i r a . A q u i , e ra evidente que ped i a 
have r t r ans to rno . P a r a acabar com i n f l u ê n c i a auto
r i t á r i a de candidatos , no setor das f u n ç õ e s respec
t ivas, estabeleceu-se a ine legibi l idade do inc iso I I I 
do art . 139 da L e i M a i o r . O candida to em q u e s t ã c 
exerceu o cargo e como prefei to soi disant eleito, e 
d ip lomado , ~ esquecido de que e l e i ção e d i p l o m a 
p e n d i a m de recurso, — por a lgum tempo, "por q u a l 
quer t empo" , no p e r í o d o imed ia t amen te an te r io r . 
C l a r o , isso, como a l uz so la r . I n e q u í v o c o . D e todo 
i n e q u í v o c o . N e m alegue i g n o r â n c i a . Esse prefeito 
e r a cand ida to de u m pa r t ido p o l í t i c o e os par t idos 
t ê m e devem ter depar tamento j u r í d i c o à a l t u r a de 
adver t i r sobre essas q u e s t õ e s , de sa lvaguardar seus 
cand ida tos . 

E u o tenho por i n e l e g í v e l . 
A mor te do vice-prefei to deve Impor tar n o a d i a 

m e n t o do suplementar , p a r a que ocorra regis t ro de 
candidatos , convecando-se o elei torado u m a vez, n ã o 
duas . 

D e todo modo, h á que ser fe i t a e l e i ção geral p a r a 
v ice-prefe i to , t endo o (partido, cujo c a n d i d a t o f o i 
assassinado, opor tunidade de regis t ra r out ro . 

D o u jxrovinrento nessa conformidade . 
* * * 

O Senhor Ministro Cândido Motta Filho — S e 
n h o r Pres idente , estou de acordo com o voto do e m i 
nente M i n i s t r o C u n h a M e l l o . 

» * * 

O Senhor Ministro Sampaio Costa — Senhor 
Pres idente , c o m a dev ida v ê n i a , ouso d i ve rg i r . A 
s i t u a ç ã o , a m e u ver, é m u i t o c l a r a quanto ao p r i 
m e i r o caso, ao caso do prefe i to . A s e le ições f o r a m 
procedidas ; houve poster iormente a n u l a ç ã o de se
ç õ e s . O p re tend ido eleito perdeu essa ca tegor ia de 
vitorioso, dependendo de novas e le ições sup lemen ta 
res mun ic ipa i s , que fo ram objeto do j u l g a d o . A l e 
ga-se que êsse prefe i to assumira o cargo e, e m c o n 
s e q ü ê n c i a , e s t a r i a iimpfossibilitadc>, i ne l eg íve l , p a r a 
ple i tear n o v a e l e i ç ã o . Pensamos que n ã o ! P r i m e i r o : 
a pessoa, ou por out ra , o d i p l o m a , n ã o foi confer ido 
po r ê l e mesmo; ê le recebeu u m d i p l o m a que n ã o de 
via, ter s ido dado, evidentemente . Q u a n d o a C o n s 
t i t u i ç ã o f a l a n o exe rc í c io anter ior , refere-se ao pre
feito eleito nas e le ições anter iores . A s e le ições n ã o 
t e n r i r a r a m ! Essas duas e le ições s ã o u m a s ó ! N ã o 

foi pc s s íve l j u lga r e leg íve l no p r i m e i r o e s c r u t í n i o , por 
a. s i m d ize r . V e n c i d o o plei to e a n u l a d a par te das 
seções , n ã o se cons idera essa u m a segunda e l e i ç ã o . 
A e l e i ç ã o é a m e s m a . A C r n s t i t u i ç ã o F e d e r a l d e c l a 
ra , ne art . 139, o seguin te : 

" . . . n o p e r í o d o imedia tamente anter ior ao 
novo p e r í o d o " . 

N o p e r í o d o imedia tamente anter ior ao a t u a l ê le 
n ã o foi prefe i to . Ê l e fo i prefe i to nesse p e r í o d o , p a r a 
ê s se manda to , c o m ele ições que a i n d a e s t ã o em c u r 
so; ê le fo i d ip lomado , mas exerceu o cargo por t r ê s 
ou qua t ro meses apenas, e isso n ã o é p e r í o d o i m e 
d ia tamente an te r io r . A n u l a d a s determinadas s e ç õ e s , 
as e le ições suplementares su rg i r am, em v i r tude de 
d e c i s ã o de=ta Cor te de J u s t i ç a . 

E m v i r tude d a a n u l a ç ã o de d e t e r m i n a d a s e ç ã o , 
surg iu a necessidade de e l e i ção sup lementa r . 

O Senhor Ministro Cândido Motta Filho — Urrià 
pessoa va i , indevidamente , p a r a o poder, e t e m p r i 
v i l ég ios sobre as dema i s . 

O Senhor Ministro Sampaio Costa — O recurso 
n ã o fo i dec id ido e m tempo . Evidentemente , que o 
d ip lomado exerceu o cargo, m a s n u n c a foi o p re fe i 
to n u n c a foi um t i tu la r , de fato, e n ã o se d iga , 
agora , que se t r a t a de nova e l e i ç ã o : é uma suple-
m e n t a ç ã o d a e l e i ç ã o . 

C o m a dev ida v ê n i a dos eminentes Colegas, mas 
o m e u r a c i o c í n i o s ó chega a t é onde é poss íve l a m i 
n h a mente, d i v i r j o d a c o n c l u s ã o dos mesmos. E n 
tendo que se deve proceder a n o v a e le ição , porque 
o resultado, n a s u p l e m e n t a ç ã o , pode trazer m a i o r i a 
a u m ou ao outro, d ip lcmando-se o candida to que 
sa i r v i to r ioso . Isso, porque houve recurso, que fo i 
apreciado por este E g r é g i o T r i b u n a l que m a n d o u se 
realizasse novas eleições ' . 

S e n h o r Presidente , concordo c o m o parecer do 
i lus t re Dou to r P r o c u r a d o r - G e r a l , nessa parte r e l a 
t iva à n o v a e l e i ção sup lementa r . 

Q u a n t o ao segundo caso, o ma i s interessante, fu i , 
como V . Ex? sabe, Re l a t a r de u m caso rumoroso e m 
tempo passado, em que tive a h o n r a de pertencer a 
este E g r é g i o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l : o caso do 
M a r a n h ã o . E r a m dois candidatos a governador : o 
que obtivera m i n o r i a , faleceu, mas, a inda , h a v i a a l 
gumas s e ç õ e s que p o d i a m i n f l u i r no resultado do 
p le i to . Aí , d i v i d i r a m - s e os ju r i s tas . Recebeu o 
p r o c e s í o cerca de 20 pareceres, ma i s ou menes 10 de 
cada l ado . E n t ã o , este E g r é g i o T r i b u n a l houve por 
b e m sufragar m e u voto, po r unan imidade , dec l a r an 
do vencedor o que t ive ra m a i o r n ú m e r o de votos, 
por entender que só n u m a h i p ó t e s e remota ser ia 
poss íve! ser o mesmo pre ter ido por outro c a n d i d a t o . 

Senho r Presidente , proceder-se a nova e le ição , 
com que di re i to? 

N o caso em espéc ie , ver i f ica-se que n ã o houve 
recurso de d i p l o m a ç ã o . F o r a m anuladas as seções 
mas , no- caso concreto , do prefeito, onde houve re
curso, e recurso c a b í v e l , apreciado por este Super ior 
T r i b u n a l E l e i t o r a l , mas, no segundo caso, n ã o houve 
recurso . 

O Senhor Doutor Procurador-Geral — Houve 
recurso d a d i p l o m a ç ã o e m r e l a ç ã o ao Prefe i to e o 
T r i b u n o ! R e g i o n a l E l e i t o r a l manteve o d ip loma , n ã o 
tomou conhecimento do recurso . Essa d e c i s ã o foi 
m a n t i d a pe lo T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

O recurso r e l a t i vo à l o c a l i z a ç ã o de seções foi 
objeto de outro processo. 

O Senhor Ministro Sampaio Costa — N ã o hoove 
recurso referente ao V i c e - P r e f e i t o ? 

O Senhor Doutor Procuradcr-Geral — E m re la 
ç ã o à d i p l o m a ç ã o , n ã o . _ 

O Senhor Ministro Djalma da Cunha Mello — 
Passou em ju lgado o d i p l o m a . O cargo fo i p rov ido 
por ê l e . 

O Senhor Ministro Sampaio Costa — Nestas 
c o n d i ç õ e s , se fo i assassinado o. V i c e - P r e f e i t o que es
t a v a d ip lomado, que era t i t u l a r do cargo, c o m seu 
fa lecimento, d á - s e a sua v a g a . E m resul tado dessa 
v a c â n c i a , h á que se proceder a novas ele ições , a res
pe i to desse cargo. 
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E ' o m e u voto, Senhor Pres iden te . 
O Senhor Ministro Djalma da Cunha Mello — 

O i lus t re M i n i s t r o S a m p a i o Cos ta n ã o se adver t iu 
do que acaba de d ize r . 

S. E x » disse que m a n d a v a fazer as e l e i ç õ e s . 
L e m b r o a S . E x " que essas e le ições t ê m que ser 

fei tas sepa radamente . 
O Senhor Ministro Sampaio Costa — M a n d e i 

que se fizesse a e l e i ção , mas n ã o de t e rmine i quando . 
S e s ã o e le ições gerais, t ê m que ser inscr i tos os c a n 
didatos , c o m os prazos na tura i s e n e c e s s á r i o s . N ã o 
se r ia p o s s í v e l fazer a e le ição , sem ao menos a i n s 
c r i ç ã o d j c a n d i d a t o . 

O Senhor Ministro Presidente — O T r i b u n a l 
m a r c o u as e le ições p a r a o d i a 4, p a r a Prefe i to e 
V i c e - P r e f e i t o . 

O Senhor Ministro Djalma da Cunha Mello — 
E x a t a m e n t e . E u estou c o n t r a isso. 

O Senhor Ministro Sampaio Costa — J á p r o 
n u n c i e i m e u voto, Senhor Pres iden te . 

* * * 

O Senhor Ministro Hugo Auler — Senhor P r e 
sidente, o P re fe i to e o V i c e - P r e f e i t o de G o i a n é s i a , 
Es t ado de G o i á s , f o r a m eleitos e p roc l amados . Depois 
de eleitos e p roc lamados , f o r a m anuladas d e t e r m i 
nadas s e ç õ e s , cujo. c ô m p u t o de votos pode r i a deter
m i n a r a m o d i f i c a ç ã o do resul tado. Este T r i b u n a l , 
e n t ã o , a n u l a n d o tais seções e de t e rminando que fos
s e m feitas eJe ições suplementares, cassou o d i p l o m a 
do P re f e i t o . O Pre fe i to de ixou o exe rc í c io do cargo, 
que f i cou vago, e m v i r tude desse fato superveniente . 
Pos te r io rmen te , o V i c e - P r e f e i t o eleito o d ip lomado , 
s e m recurso de d i p l o m a ç ã o , fo i assassinado, por m o 
tivos que s ã o ignorados por esta Cor te de J u s t i ç a . 

A s s i m sendo, temos dois problemas p a r a reso l 
ve r : p r i m e i r o , o do Pre fe i to . T e n h o p a r a m i m que 
n ã o e s t á f u l m i n a d o pe la ine legioi l idade o Prefe i to 
elei to e d ip lomado , cu jo d i p l o m a , p c s t e r i õ r m e n t e , fo i 
cassado. T e n h o - o p a r a m i m , porque o inc iso 3? do 
ar t . 139 d a C o n s t i t u i ç ã o d a R e p ú b l i c a d e c l a r a ape
nas que é i n e l e g í v e l o Prefe i to que houver exerc ido 
o cargo po r qua lquer tempo-, no p e r í o d o i m e d i a t a 
men te an t e r i o r . 

N a h i p ó t e s e sui generis, o Prefe i to cujo d i p l o m a 
foi cassado nao exerceu o cargo e m p e r í o d o i m e d i a 
tamente an ter ior , porque, se po rven tu ra fô r elei to 
e d i p l o m a d o agora, ê le i r á comple ta r o p e r í o d o , e 
dessarte, n ã o t e r á u m p e r í o d o n o v o . Ê le v a i c o m 
p le ta r o p e r í o d o , de acordo c o m a C o n s t i t u i ç ã o E s t a 
d u a l . Ê l e v a i prosseguir naquele p e r í o d o , no m a n 
dato quo i n i c i o u e que i r á apenas comple ta r , se 
e le i to . 

Desse modo , c o m r e l a ç ã o à q u e s t ã o de i n ê l e g i -
bilidadc;, dec laro e leg íve l o prefe i to que exerceu o 
cargo d u r a n t e o p e r í o d o em curso . 

Q u a n t o ao vice-prefei to , tendo ê le sido assassi
nado, n ã c r e s t a a m e n o r d ú v i d a que d e v e r ã o ser 
procedidas novas e le ições , e, em c o n s e q ü ê n c i a , tere
mos que desdobrar o p razo dessa e l e i ção do refer ido 
m u n i c í p i o de G o i a n é s i a : e l e i ção p a r a prefeito, e l e i 
ç ã o sup l emen ta r pa ra prefeito, e e l e i ção gera i p a r a 
o v ice -pre fe i to . 

Ês se é m e u veto, Senhor Pres iden te . 
* * 0 

O Senhor Ministro Oswaldo Trigueiro — S e n h o r 
Pres idente , voto de acordo com o p ronunc i amen to do 
S e n h o r M i n i s t r o R e l a t o r . 

O Senhor Ministra Dedo Miranda — Senhor 
Presidf .nte , e m r e l a ç ã o à e le ição p a r a prefei to, e l e i 
ç ã o sup lemen ta r , d iv i r j o , c o m todo respei to o a c a t a 
men to , do eminente M i n i s t r o C u n h a M e l l o e dos 
eminentes M.mis t ros que com ê l e v o t a r a m . E n t e n d o 
que n ã o se pode fa la r em ineleglbi l idade, u m a vez 
que, p a r a e l e i ç ã o suplementar , n ã o h á cand ida to ele
g íve l ou n ã o . O s candidatos s ã o aqueles mesmos 
votados n a e l e i ç ã o an t e r io r . Os eleitores t e r ã o que 
ser cs mesmos . S u p õ e - s e mesmo que esses eleitores 
r e p e t i r ã o seus votos . E s t a a f ina l idade d a e l e i ção 

sup lementa r : o eleitor renovar o voto, por f o r m a 
escorreita, no cand ida to que e n t ã o era e l e g í v e l . 

A s s i m , quanto à e l e i ção p a r a prefeito, m e u voto 
é no sentido de que se preceda à e l e i ção sup lemen
tar, t a l como prev i s to . 

A m i m n ã o impress iona o a rgumento de que ê s se 
prefe i to t e r i a s ido d ip lomado i r r egu l a rmen te . Ê l e 
o fo i r egu la rmente . O ar t . 120 do C ó d i g o E l e i t o r a l 
h á de ser entendido e m h a r m o n i a c o m o a r t . .156. 
A s e le ições suplementares, no caso, decor re ram de 
p ronunc iamen to desta ú l t i m a i n s t â n c i a . 

O Senhor Ministro Sampaio Costa — M a s , e m i 
nente Colega, é preciso pondera r que a l e i f a l a n o 
p e r í o d o an te r io r . 

O Senhor Ministro Décio Miranda — E s t o u de 
acordo c o m V . E x » nesse ponto, Senhor M i n i s t r o 
Sampa io C o s t a . Aqui i , p o r é m , n ã o se t r a t a de i n e 
leglbi l idade por exe rc íc io do cargo no p e r í o d o an te 
r i o r . O e x e r c í c i o d o cargo n ã o p r e j u d i c a o d i re i to 
de ser votado n a e l e i ç ã o sup lementa r . Conf i r a - se o 
ar t . 119 do C ó d i g o E l e i t o r a l . 

' E n q u a n t o o T r i b u n a l Super ior n ã o d e c i 
d i r o recurso interposto c o n t r a a e x p e d i ç ã o de 
d i p l o m a , p o d e r á o d ip lomado exercer o m a n 
da to em toda a s u a p l en i tude" . 

A d e m a i s , S e n h o r Pres idente , segundo o- art. 156. 
os recursos elei torais n ã o t ê m efeito suspensivo. 

A s s i m , m e u voto é n o sentido de que as e le içõe* 
p a r i prefeito se jam real izadas ria d a t a p r ev i s t a . 

•Quanto ;io vice-prefei to, entendo que n ã o s e r á 
poss íve l a r e a l i z a ç ã o de e le ições suplementares . 

P í » r a v ice-prefei to , t e r - s e - á de rea l iza r e le ições 
gerais no M u n i c í p i o , mas n ã o no p r ó x i m o d i a 4 de 
fevereiro. 

O Senhor Ministro Presidente — O T r i b u n a l j á 
marcou a d a t a . 

O Senhor Ministro Décio Miranda — M a r c o u 
e le ições suplementares . 

O Senhor Ministro Sampaio Costa — N ã o p o 
d e r ã o ser real izadas , n ã o h á candida tos . 

O Senhor Ministro Décio Miranda — P a r a v i ce -
prefeito, h á que proceder a e l e i ção geral , se o u t r a 
coisa n ã o estabelecer a C o n s t i t u i ç ã o de G o i á s . 

Rea l i zadas as e le ições suplementares p a r a P r e 
feito, o T r i b u n a l R e g i o n a l m a r c a r á , opor tunamente , 
d a t a pa ra Í;S e l e i ções gerais pa ra v ice-prefe i to . 

VOTO DE DESEMPATE 

O Senhor Ministro Presidente — V o u desempa
tar , data venia dos eminentes Colegas d a d i r e i t a 
c o m os d a esquerda, perque entendo que a ine l eg i -
b i l idade é p a r a o prefei to, no p e r í o d o imedia tamente 
anter ior , que t e n h a exercido o m a n d a t o . 

B e m o u m a l , o J u i z d a C c m a r c a d i p l o m o u o 
elei to. 

Houve recurso, a l i á s , demorado porque a dec i 
s ã o foi m a n t i d a , lá , e só, aqui , deu-se p r o v i m e n t o 
ao recurso . 

O s recursos n ã o t ê m efeito suspensivo. 
O fundamento do p e r í o d o imedia tamente an te

r i o r é a a l í n e a 3 do ar t . 139 d a C o n s t i t u i ç ã o . E s t a 
a exegese que, data venia, presto a ê s se prece i to . 

E m r e l a ç ã o ao p rob lema d a d i p l o m a ç ã o , das e l e i 
ções suplementares , d i z o art . 120, do C ó d i g o E l e i 
t o r a l : 

" . . . s ó s e r ã o diplomados, depois de r e a l i z a 
das e l e i ções suplementares referentes a esses 
cargos" . 

E le i ções suplementares que forem de te rminadas 
•pela i n s t â n c i a a quo. 

O Prefe i to a s sumiu o cargo e o exerceu . M a s , 
logo que chegou a, d e c i s ã o deste T r i b u n a l , ê le a b a n 
donou ê s se ca rgo e vo l tou a ser u m c i d a d ã o como 
outro qua lquer . 

V o t o pe lo desempate, n ã o ad iando as e le ições de 
Prefe i to ; voto, desempatando, n ã o cons iderando i n e -
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leg íve l o cand ida to que, d ip lomado, exerceu, por a l 
g u m tempo, o cargo de Pre fe i to . Q u a n t o à t e rce i ra 
parte , n ã o tenho que in te rv i r , porque fo i u n â n i m e . 

A C Ó R D Ã O N . ° 3.525 

Recurso n . ° 2.081 — Classe IV — B a h i a 
(Salvador) 

Extintos os mandatos do Diretório e da 
Comnsão Executiva do partido, cabe ao Dire
tório Nacional estabelecer um órgão provisório 
e marcar prazo para que a Convenção Regio
nal, legalmente convocada, escolha Os novos 
ãvretorianos, livremente e na forma estatutá
ria. 

Vis tos e t c . : 

A c o r d a m cs Ju izes do T r i b u n a l Super ior E l e i t o 
r a l , por m a i o r i a de votos, conhecer e da r p rov imen to 
ao recurso c o n t r a a d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l , que, conhecendo d a c o m u n i c a ç ã o d a e l e i ção 
d a C o m i s s ã o E x e c u t i v a R e g i o n a l do P a r t i d o T r a b a 
l h i s t a Bra s i l e i ro , s e ç ã o d a B a h i a , conver teu o j u l g a 
m e n t o em dil igência. , u m a vez que, ext intos os m a n 
datos do D i r e t ó r i o e d a C o m i s s ã o E x e c u t i v a R e g i o 
n a l do par t ido , cabe ao D i r e t ó r i o N a c i o n a l estabe
lecer u m c r g ã o p r o v i s ó r i o e m a r c a r prazo p a r a que 
a C o n v e n ç ã o R e g i o n a l , legalmente convocada, esco
l h a os novos diretor lanos, l iv remente e n a f o r m a es
t a t u t á r i a , n a conformidade das notas t a q u i g r á f i c a s 
e m apenso e que f i c a m fazendo par te d a d e c i s ã o . 

S a l a das Ses sões do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o Fede ra l , 22 de j u n h o de 1962. — Oswaldo 
Trigueiro, R e l a t o r . — Cândido Lobo, Venc ido . — 
Décio Miranda, V e n c i d o . — Hugo Auler, V e n c i d o . — 
P r e s i d i u este j u lgamen to o Senhor M i n i s t r o Ary Aze
vedo Franca. — Esteve presente o D o u t o r Evandra 
Lins e Silva, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Publ icado e m S e s s ã o de 28-11-63) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Oswaldo Trigueiro — Senhor 
Presidente , em 12 de fevereiro de 1960, o pres idente 
do P a r t i d o T r a b a l h i s t a Bras i l e i ro , n o Es tado d a B a 
h i a , c o m u n i c o u ao T r i b u n a l R e g i o n a l a e l e i ção da 
n o v a C o m i s s ã o E x e c u t i v a , e pediu que fosse fe i ta a 
respect iva a n o t a ç ã o , p a r a os f ins de d i r e i to . 

A P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l i m p u g n o u o pedido p o r - ' 
( ' u e 1.1 

" a l é m d a a l e g a ç ã o fundamen ta l i nvoca r que a 
C o m i s s ã o E x e c u t i v a de t a l D i r e t ó r i o t e r i a r e 
nunc iado colet ivamente , e n ã o ex is t i r a p r o v a 
nos autos dessa r e n ú n c i a , preciso é que o p r o 
cesso, fo rmado pe l a a t a de 6 de fevereiro do 
corrente ano e de outras p e ç a s que o t e r i a m 
c o n s t i t u í d o , h a j a obedecido ao que d i s p õ e m 
c s Esta tutos , n o ar t . 8? de suas D i s p o s i ç õ e s 
F i n a i s e T r a n s i t ó r i a s , p a r a que o D i r e t ó r i o 
N a c i o n a l aprove e r e c o n h e ç a ou n ã o o ó r g ã o 
p a r t i d á r i o (ar t . 30, l e t r a e, e c i t . a r t . 8? ) . 

E m ÍE de j u n h o d o mesmo ano, o T r i b u n a l R e 
g i o n a l indefe r iu o pedido, adotando c o m o r a z õ e s de 
dec id i r as do c i t ado parecer (fls. 41 v . d o apenso) . 

U n . ano depois, ou se ja a 29 de m a r ç o de 1961, 
o D i r e t ó r i o R e g i o n a l renovou a c o m u n i c a ç ã o , nos 
mesmos termos e c o m o mesmo obje t ivo . O f i c i a n d o 
n o processo, p. P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l ofereceu n o v a 
i m p u g n a ç ã o a que acrescentou a a l e g a ç ã o de coisa 
j u l g a d a . O T r i b u n a l Reg iona l , entre tanto, conver teu 
o j u lgamen to e m d i l igenc ia , p a r a que o requerente 
fizesse p rova d a r e n ú n c i a co le t iva dos membros d a 
C o m i s s ã o E x e c u t i v a es tadual e d a a p r o v a ç ã o , pelo 
D i r e t ó r i o N a c i o n a l , d a n o v a C o m i s s ã o e le i ta . 

Reco r r eu , e n t ã o , a P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l , p a r a 
a i n s t â n c i a superior , i nvocando ofensa à coisa j u l 
g a d a . 

E m minuc ioso parecer , a dou ta P r o c u r a d o r i a -
G e r a l manifes tou-se pelo p rov imen to do recurso, as
s i m conc lu indo : 

" E m face de tudo isto, em face do que 
e x p õ e o i lus t re P r o c u r a d o r Reg iona l E l e i t o r a l 
d a B a h i a , u m dos m a i s antigos, í n t e g r o s e 
cultos componentes tio M i n i s t é r i o P ú b l i c o F e 
dera l , e em face do que este p r ó p r i o T r i b u n a l 
Super io r E l e i t o r a l j á conhece a respeito, somos 
de parecer p a r a que se d ê p rov imen to ao r e 
curso, c, f i m de que sejam considerados, s e n ã o 
inexistentes, pe lo menos j á extintos os pseu
d o D i r e t ó r i o R e g i o n a l e C o m i s s ã o E x e c u t i v a 
R e g i o n a l d a B a h i a , a f i m de que o D i r e t ó r i o 
N a c i o n a l do P a r t i d o , nos termos do Es ta tu to , 
organize u m D i r e t ó r i o R e g i o n a l P r o v i s ó r i o e 
marque prazo p a r a que a C o n v e n ç ã o R e g i o 
n a l do P a r t i d o , legalmente convocada e o r g a 
n izada , e sco lha o D i r e t ó r i o R e g i o n a l do mes 
m o P a r t i d o n a B a h i a , l iv remente e n a f o r m a 
e s t a t u t á r i a . " 

E ' o r e l a t ó r i o . 

V O T O S 

A s i t u a ç ã o do P a r t i d o T r a b a l h i s t a Bras i l e i ro , n a 
s e ç ã o d a B a h i a , j á foi objeto de a p r e c i a ç ã o e m m a i s 
de u m recurso, po r par te do T r i b u n a l Supe r io r . 

Considero ocioso, por tan to , r eab r i r a d i s c u s s ã o 
e m torno dos preceitos legais e e s t a t u t á r i o s que f o 
r a m em tempo invocados p a r a a s o l u ç ã o do caso . 
E isso por u m a c o n s i d e r a ç ã o de fato que m e parece 
dec i s iva : fosse o u n ã o fosse poss íve l a p r o r r o g a ç ã o 
do m a n d a t o do D i r e t ó r i o Es tadua l , parece-me f o r a 
de t o d a a d ú v i d a que, j á agora, ê s se m a n d a t o e s t á 
ex t i n to . C o n s e q ü e n t e m e n t e , a d i r e ç ã o do P a r t i d o 
T r a b a l h i s t a , naque le Es tado , p rec i sa ser res tabele
c ida , pe l a f o r m a p rev i s t a nos Es ta tu tos . 

A s s i m sendo, d o u p rov im en to ao recurso, nos 
termos de parecer d a d o u t a P r o c u r a d o r i a - G e r a l , e 
p a r a os f ins nele i nd icados . 

* * * 
O Senhor Ministro Cândido Motta Filho — Se,-

n h o r Presidente , voto de acordo com o i lus t re M i 
n is t ro R e l a t o r . 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — Senho r P r e 
sidente, t rata-se de recurso de a c ó r d ã o que deter
m i n o u d i l i g ê n c i a . N ã o estamos d ian te de d e c i s ã o , p a 
ra , s u p r i m i n d o a i n s t â n c i a , resolvermos desde j á pe lo 
provimento , ou n ã o , do recurso. 

O a c ó r d ã o recorr ido, dentro de s u a a t r i b u i ç ã o e 
c o m p e t ê n c i a , d e t e r m i n o u d i l i g ê n c i a . 

O r a , vamos desde j á , pelo recurso interposto pe
l a P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l , conhecer desse a c ó r d ã o e 
d a i p rov imento ao recurso, assim à p r i m e i r a v i s t a? 
Pa rece -me que e s t á havendo u m a d i s c u s s ã o , u m a 
d e c i s ã o sobre o m é r i t o , que n ã o e s t á em causa no? 
a c ó r d ã o recor r ido . 

Al iás , quanto ao m é r i t o , n ã o te r ia mot ivo , n e m 
argumentos , p a r a opor -me ao nobre M i n i s t r o R e l a 
tor , porque, rea lmente , o p razo de u m ano e s t á es
gotado; este recurso e s t á p re jud icado no T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l , porque desapareceu o fundamen to 
lega l p a r a p r o v á - l o . 

M i n h a d ú v i d a , p o r é m , e s t á neste pon to : d a r p r o 
v imen to ao recurso desde j á , s u p r i m i n d o a i n s t â n c i a 
do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , cujo a c ó r d ã o r eco r 
r i d o apenas de t e rminou d i l i g ê n c i a . 

O Senhor Ministro Oswaldo Trigueiro — A l e g a 
a P r o c u r a d o r i a que se t r a t a de coisa j u l g a d a . 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — M u i t o b e m . 
Ê o m é r i t o ! 

O Senhor Ministro Oswaldo Trigueiro — T r a 
ta-se de m a t é r i a a d m i n i s t r a t i v a . N ã o h á l u t a en t re 
par t idos U m par t ido pede regis t ro de u m d i r e t ó r i o 
e o T r i b u n a l ve r i f i c a que ê s se D i r e t ó r i o n ã o t e m 
mai s m a n d a t o ; é u m d i r e t ó r i o que, formalmente , fo i 
desaprovado pelo D i r e t ó r i o N a c i o n a l e cujo m a n d a t o 
t e rminou em 1961. V a m o s , e n t ã o , e m 1962, fazer d i l i 
g ê n c i a , p a r a saber se houve n ú m e r o ou n ã o ? 
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O Senhor Ministro Hugo Auler — N ã o se r ia o 
caso, t a lvez m a i s tecnicamente , de ju lga r - se p r e j u 
d i cado o recurso, e m face d a e x t i n ç ã o do m a n d a t o 
do D i r e t ó r i o ? 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — A d i f i c u l 
dade e s t á e m reconhecer Q m é r i t o n o a c ó r d ã o que 
m a n d a apenas fazer d i l i g ê n c i a . E m regra , n ã o é 
r e c o r r í v e l êsse despacho. 

O Senhor Ministro Oswaldo Trigueiro — A de 
c i s ã o do a c ó r d ã o d a B a h i a t e r i a sido es ta : 

" A c o r d a m os membros do T r i b u n a l R e g i o 
n a l E l e i t o r a l , por m a i o r i a de votos, conhecer 
do pedida- e conver ter o ju lgamen to e m d i l i 
g ê n c i a a f i m de que os requerentes f a ç a m as 
provas , quer da r e n ú n c i a co le t iva dos m e m 
bros da an te r io r C o m i s s ã o Execu t iva , quer d a 
a p r o v a ç ã o e reconhecimento , por par te do D i 
r e t ó r i o N a c i o n a l , d a n o v a C o m i s s ã o e le i t a . 

O p i n o u a dou ta P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l e m 
seu parecer de f ls . — fls. pelo n ã o c o n h e c i 
m e n t o do pedido, a rgumen tando : 

a) j á se encont ra r ext into , desde 19 de 
se tembro de 1960, o manda to do D i r e t ó r i o R e 
g i o n a l do P a r t i d o e, assim, n ã o poder este, 
porque sem v i d a legal , r eun i r - se e m s e s s ã o 
p a r a aprec ia r a r e n ú n c i a co le t iva dos m e m 
b r o : d a re fe r ida C o m i s s ã o e, em seguida, ele
ger o presidente e demais membros d a n o v a 
C o m i s s ã o cu j a a n o t a ç ã o é so l i c i t ada ; 

b) n ã o constar d a a t a d a respec t iva ses
s ã o , m e s m o estivesse em v i g ê n c i a o- m a n d a t o 
do refer ido D i r e t ó r i o , a p rova n ã o só da a l u 
d i d a r e n ú n c i a que, sendo ato expresso d> r e -
nunc i an t e , n ã o se presume, como a i n d a d a 
a p r o v a ç ã o e reconhec imento d a n o v a C o m i s s ã o 
pelo- D i r e t ó r i o N a c i o n a l , segundo exige o a r t igo 
30, l e t r a l, dos Esta tutos do P a r t i d o . 

O presente pedido do P a r t i d o T r a b a l h i s t a 
B r a s i l e i r o , r enovando o an te r io r cons tante do 
processa e m anexo sob n? 26.104, Classe H , 
c o n d u z este E g r é g i o T r i b u n a l ao reexame d a 
m a t é r i a do que n ã o se cons idera impedido , 
t endo a i n d a p r inc ipa lmen te em v i s t a a sua 
d e c i s ã o n o processo sob n» 2.764, classe d, cujo 
a c ó r d ã o de 24 de m a i o ú l t i m o f indo deu pe l a 
v i g ê n c i a do m a n d a t o do a lud ido D i r e t ó r i o R e 
g i o n a l a s ó se ex t ingu i r em 29 de agosto p r ó 
x i m o v i n d o u r o . O registro desse D i r e t ó r i o fo i 
r equer ido neste T r i b u n a l no ano de 1957, t en -
dn o r eque r imen to s ido conver t ido em d i l i g ê n 
c i a e a f i n a l defer ido po r a c ó r d ã o de 6 de se
t e m b r o do d i to ano, de cujo a c ó r d ã o a P r o 
c u r a d o r i a R e g i o n a l i n t e r p ô s recurso, r e s u l t a n 
do, d a í , f i ca r , f o r ç o s a m e n t e , sem e x e c u ç ã o o 
ju lgado , por v i r tude do que d i spõe o art . 166 
do C ó d i g o E l e i t o r a l . J u l g a n d o o recurso o C o 
l endo T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l , por d e c i s ã o 
de 21 de- m a r ç o de 1958 deu- lhe provimento em 
parte, " p a r a que o D i r e t ó r i o N a c i o n a l , den t ro 
n o p razo de 30 dias, a con ta r d a p u b l i c a ç ã o 
d a a t a d a s e s s ã o de 2 de m a i o daquele ano, 
manifes tasse peran te o T r i b u n a l R e g i o n a l da 
B a h i a , sobre a legal idade d a escolha do D i r e -
-tóri . i R e g i o n a l , va lendo seu silêncio- como ap ro 
v a ç ã o t á c i t a " . E m 29 de agosto de 1958, v o l 
tou este C o l é g i o R e g i o n a l a aprec iar -o m e n 
c ionado pedido de registro do quest ionado D i 
r e t ó r i o e e n t ã o , unan imemente , o defer iu e m 
a c ó r d ã o que passou e m j u l g a d o desde q u a n 
d o dele n ã o -foi interposto qua lquer recurso . 

A s s i m sendo, improcede, nesta par te , o p a 
recer d a d o u t a P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l , p o r 
quanto c o m v i d a legal se encont ra o D i r e t ó 
r i o R e g i o n a l do P a r t i d o T r a b a l h i s t a B r a s i l e i 
ro pa ra , a t é aque la da ta , p r a t i c a r todos os 
atos que lhe s ã o a t r i b u í d o s pelos seus E s t a 
tu tos . 

E ' , ent re tanto , procedente o segundo a r 
g u m e n t o do menc ionado parecer, que este 
T r i b u n a l acolhe p a r a conver ter o j u lgamen to 
e m d i l i g ê n c i a a f i m de que v e n h a m p a r a os 
presentes au tos as provas d a r e n ú n c i a co le t iva 
d a C o m i s s ã o E x e c u t i v a e n t ã o ap rovada pe lo 

D i r e t ó r i o R e g i o n a l e d a a p r o v a ç ã o e r e conhe 
c imento , p o r ' par te do D i r e t ó r i o N a c i o n a l , d a 
nova C o m i s s ã o e le i ta . " 

E s s a m a t é r i a j á t i n h a s ido objeto de j u l g a m e n t o 
an te r ior . 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — Isso e ra 
p a r a o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l d izer . 

O Senhor Ministro Cândido Motta Filho — V . 
E x 4 pode r i a ler - o parecer d a P r o c u r a d o r i a - G e r a l , 
Senho r M i n i s t r o R e l a t o r ? 

O Senhor Ministro Oswaldo Trigueiro — O p a 
recer d a P r c c u r a d o r i a - G e r a l é o seguinte : 

" I — P e l a i n i c i a l , u m suposto D i r e t ó r i o 
R e g i o n a l do P a r t i d o T r a b a l h i s t a B r a s i l e i r o n a 
B a h i a pede r e n o v a ç ã o d a s u a C o m i s s ã o E x e 
c u t i v a R e g i o n a l em 29-3-61. 

I I — P e d i d o i d ê n t i c o , pelo mesmo D i r e 
tó r io , j á fo ra feito e m 12-2-60 e indefer ido 
pelo T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l em face do 
Pa rece r d a P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l (Processo 
anexo n " 26.104 — classe H do T r i b u n a l R e 
g i o n a l ) . 

I I I — O T r i b u n a l R e g i o n a l converteu o 
pedido e m d i l i g ê n c i a p a r a que os requerentes 
comprovassem a r e n ú n c i a d a anter ior C o m i s 
s ã o E x e c u t i v a , pelo- D i r e t ó r i o N a c i o n a l do P a r 
t ido . 

I V — O Procurador R e g i o n a l recorre dessa 
d e c i s ã o , porque o T r i b u n a l , pe la d i l i gênc i a , es
t ava reconhecendo e x i s t ê n c i a do D i r e t ó r i o 
R e g i o n a l requerente, que n ã o fora reconhec ido 
pelo D i r e t ó r i o N a c i o n a l do Pa r t ido , como de 
t e r m i n a j á este T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l , 
embora registrado con t r a essa a p r o v a ç ã o do 
D i r e t c r i c N a c i o n a l , ex ig ida expressamente p o r 
este T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l e desrespei
t ada pe lo T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , m e s m o 
assim, j á t e r i a terminado- seu m a n d a t o " . 

O Senhor Ministro Hugo Auler — Este é que e 
o fundamento do recurso . 

O Senhor Ministro Cândido Motta Filho — E ' 
que pell, d i l i g ê n c i a se reconhece u m a s i t u a ç ã o de 
fa to . 

O Senhor Ministro Oswaldo Trigueiro — A c o n 
c l u s ã o do parecer é n o sent ido de que o par t ido e s t á 
rea lmente a c é f a l o . 

E s t amos e m ano de e le ições e n ã o d e v e r í a m o s 
apegar-nos a u m a f i l i g r a n a processual , que e t e r n i 
z a r i a essa s i t u a ç ã o , c o m p r e j u í z o p a r a o pa r t i do . 

A m a t é r i a é de o rdem p ú b l i c a , n ã o h á c o n t r o 
v é r s i a entre p a r t i d á r i o s , n ã o h á d i v e r g ê n c i a en t re 
par t idos ; o que h á é u m a a ç ã o ex-o]jiciy d a J u s t i ç a 
E le i to ra l , j u lgando u m a s i t u a ç ã o i r regu la r e p r o p o n 
do corret ivo l e g a l . 

P o r estes fundamentos é que entendo que a s o 
l u ç ã o mais adequada é provar , nos termos do p a 
recer da P r o c u r a d o r i a , que n ã o h a v e r á p r e j u í z o p a r a 
o par t ido, antecipamos a opor tunidade p a r a que r e 
gularize essa s i t u a ç ã o . 

O Senhor Ministrp Cândido Lobo — Senhor P r e 
sidente, fo i b o m ter l evan tado a q u e s t ã o porque, so 
bre o detalhe, houve d i s c u s s ã o . D o r a venia dos o u 
tros eminentes Colegas, m a n t e n h o m e u voto, n ã o 
conhecendo d o -recurso porque estamos s u p r i m i n d o 
a I n s t â n c i a do T r i b u n a l R e g i o n a l . Q u e m sabe se 
essa s e r á a s o l u ç ã o do Reg iona l , s o l u ç ã o que e s t a 
mos dando de meritis, de of íc io? N ã o podemos, de 
a n t e m ã o , dizer qua l a d e c i s ã o do R e g i o n a l . E s t o u 
p lenamente de acordo, e m tese, c o m o eminente M i 
n i s t r o Rela tor , mas n ã o é poss íve l nos an tec iparmos 
a u m a s o l u ç ã o que n ã o sabemos q u a l v a i ser . S e 
n ã o fosse ass im, por que o p r ó p r i o T r i b u n a l R e g i o 
n a l ao i n v é s de de t e rmina r d i l i g ê n c i a n ã o j u lgou des
de logo -o caso? Es t ando t ã o evidente a m a t é r i a n o 
voto do Re la to r , o T r i b u n a l R e g i o n a l deve ter suas 
r a z õ e s , que n ã o podemos, desde j á , a n t e c i p á - l a s . O 
precedente deve ser resguardado. A m a t é r i a é ape 
nas de d i l i g ê n c i a , decre tada pelo A c ó r d ã o R e c o r r i d o . 
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P e ç o v ê n i a ao T r i b u n a l .para, c o m .tedo. respeito 
que me merece e sempre me mereceu, man te r m e u 
voto, n ã o conhecendo do recurso, porque se t r a t a de 
A c ó r d ã o que, apenas, de te rminou u m a d i l i g ê n c i a . 

* * * 
O Senhor Ministro Hugo Auler — S e n h o r P r e s i 

dente, a p ó s a i n t e r p o s i ç ã o do presente recurso, ve
r i f icou-se u m fato superveniente : a e x t i n ç ã o do 
manda to do d i r e t ó r i o r eg iona l . A s u p e r v e n i ê n c i a 
desse fato ex t in t ivo e s t á , pa ra m i m , de te rminando , 
data venia dos demais M i n i s t r o s , u m a c o n c l u s ã o : 
é o j u lgamen to segundo o q u a l d e v e r á ser p r e j u d i 
cado o presente recurso. 

De.=tarte, Senhor Presidente , ju lgo pre judicado o 
recurso e voto pe la e x t i n ç ã o do m a n d a t o do d i r e t ó r i o 
r e g i o n a l . 

PELA ORDEM 

O Senhor Ministro. Cândido Lobo — Senhor P r e 
sidente, p e ç o l i c e n ç a p a r a ponderar o seguin te : s e r i a 
a t é curioso que o nobre R e l a t o r verif icasse q u a l fo i 
o fundamento do recurso . 

O Senhor Ministro Oswaldo Trigueiro — F o i o 
que l i e que cons ta do recurso . 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — O parecer 
do D c u t o r P r o c u r a d o r R e g i o n a l que fundamento, deu 
p a r a recorrer desse A c ó r d ã o ? N ã o h á recurso de 
a c ó r d ã o que m a n d a converter o ju lgamen to em d i l i 
g ê n c i a . 

O Senhor Ministro Cândido Motta Filho — E ' 
que, convertendo o j u lgamen to e m d i l igênc ia , reco
nhece u m a s i t u a ç ã o . 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — Si et in 
quantum n ã o h á reconhecimento , é u m a e x t i n ç ã o do 
processo. 

O Senhor Ministro Oswaldo Trigueiro — A t e n d o 
ao pedido do eminente M i n i s t r o C â n d i d o Lobo , l endo 
o fundamento d a i n i c i a l : 

"Processo n« 26.104-60 e seu i nde fe r imen
to, pelo Regional da Bahia, do registro d a C o 
m i s s ã o E x e c u t i v a do D i r e t ó r i o R e g i o n a l do P . 
T . B . — Processo n ' 26.164-61 sobre o mesmo 
assunto j á indefer ido . — ' A c ó r d ã o do mesmo 
Regional, de 6 de setembro de 1957, referente 
ao Diretório Regional do P . T . B . , que m a n 
d a r a reg is t ra r o a lud ido Diretório. — Regis t ro 
feito em 19 de setembro de 1957, cu ja n o m i n a t a 
fo i p u b l i c a d a em 21 do mesmo setembro, e 
que p roduz iu todos os seus efeitos. — A c ó r d ã o 
do c i tado Regional, de 8 de j u n h o de 1960, que 
conf i rmou aquele A c ó r d ã o de 6 de setembro 
de 1957. — Acórdão a i n d a deste Reg iona l , de 
5 de j u n h o de 1961, que re formou, sem poder 
f a z ê - l o , o Acórdão de 6 de setembro de 1957, 
sob o fundamento de que o de 5. de j u n h o é 
quo te r ia t rans i tado em ju lgado ante a f a l t a 
de recurso . — Recurso especial dessa ú l t i m a 
d e c i s ã o , com fundamento no art . 167, l e t r a a 
do C ó d i g o E l e i t o r a l . — Le i s v ic iadas , t a m b é m , 
p o r êsse Acórdão o r a recorr ido, de 5 de j u n h o 
de 1961: — ar t s . 42 e 44, l e t r a c, e a r t . 8? 
das Di spos i ções F i n a i s e T r a n s i t ó r i a s dos E s t a 
tutos do P . T . B . , arts. 138, §§ 3» e 4? do a r 
t igo 139, e 156 do Código. E l e i t o r a l ; arts. 287 
e 288 do C ó d i g o do Processo C i v i l e C o m e r c i a l ; 
a r t . 144 da C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l . " 

O Senhor Ministro Cândido Lobo — O processo 
n a d a t e m c o m isso, n ã o faz co isa j u l g a d a . C o i s a 
j u l g a d a n ã o é recurso . N ã o podemos chegar a u m a 
c o n c l u s ã o desta . V . Ex» e s t á coberto de r a z ã o . N ã o 
h á o u t r a s o l u ç ã o , a coisa j u l g a d a e s t á ofendida, mas 
n ã o temos como conhecer desse a c ó r d ã o . Isso é 
m a t é r i a pa ra o T r i b u n a l R e g i o n a l , vamos d izer as
s i m , c u m p r i r c voto de V . Ex», se j u lga r de meritis. 

E ' meu ponto de v i s t a . 

VOTO 

O Senhor Ministro Décio Miranda — S e n h o r 
Pres idente , t a m b é m , como o eminente M i n i s t r o C â n -
•dido Lobo., n ã o c o n h e ç o do recurso. O T r i b u n a l R e 

g iona l t e r ia opor tun idade de, nessa segunda d e c i s ã o 
a p ó s a d i l i gênc i a , apreciar n ã o só a suposta e a l e 
gada coisa, j u lgada , como a i n f l u ê n c i a que t e r i a so
bre e la o a c ó r d ã o posterior, profer ido por esta Cor te , 
r e la t ivamente ao início, de v i g ê n c i a do m a n d a t o desse 
d i r e t ó r i o es tadual . 

Venc ido n a p r e l i m i n a r de n ã o conhecimento , eu, 
com o eminente M i n i s t r o H u g o A u l e r , j u l g a r i a pre
jud i cado o recurso, u m a vez que o manda to do d i r e 
tó r io , independentemente dessas c o n s i d e r a ç õ e s , a esta 
altura, j á e s t á ex t in to . 

( N ã o tomou par te neste ju lgamento o Senho r 
M i n i s t r o C u n h a M e l l o ) . 

A C Ó R D Ã O N . ° 3.709 

Recurso n . ° 2.226 — Classe I V — Rioi G r a n d e 
do Sul (Pôrto i Alegre) 

Não podem ser apurados os votos dados a 
candidatos, cujo registro foi afinal indeferido', 
dado que são candidatos não registrados. Con
tudo, tais votos devem s^f contados para as 
legendas, por isso que se trata do partido re
gistrado, cujo direito aos votos de legendas é 
irrecusável. 

Vis tos e t c . : 

A c o r d a m os Ju izes do T r i b u n a l Super io r E l e i t o 
r a l , por m a i o r i a de votos, negar p rov imento ao r e 
curso do a c ó r d ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do 
Es tado do R i o G r a n d e do S u l que apurou p a r a as 
respectivas legendas p a r t i d á r i a s os votos a t r i b u í d o s 
aos c a n t í i d a t o s - s a r g e n t o s , com registros pendentes de 
d e c i s ã o do. T r i b u n a l , n a conformidade das notas t a -
q u i g r á f i c a s e m apenso e que f i c a m fazendo par te d a 
d e c i s ã o . 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o Fede ra l , 20 de agosto de 1963. — Cân

dido Motta Filho, Pres idente . — Oswaldo Trigueiro, 
Rela to r designado. — Godoy Ilha, vencido." — Vasco 
Henrique D'Avila, vencido. — Márcio Ribeiro, v e n 
c ido . 

(Publ icado e m S e s s ã o de 26-11-63) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Godoy Ilha — O M o v i m e n t o 
T r a b a l h i s t a Renovador , pa r t ido p o l í t i c o devidamente 
registrado, recorre d a d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l do R i o G r a n d e do S u l de 30 de outubro de 
1962, ce r t i f i cada à s fls. 9 dos autos, pela q u a l d e l i 
berou, em v i s t a de n ã o ter a i n d a s ido ju lgado por 
este Colengo T r i b u n a l o chamado recurso dos sar
gentos, contar p a r a a legenda dos respectivos par t idos 
os votos dados a esses candidatos . 

O recorrente, de fls. 2 a 7, ar razoa longamente 
o recurso, tendo o i lus t re Pres idente do E g r é g i o T r i 
b u n a l a quo à s f ls . 11. ass im jus t i f icado o p roced i 
mento d a i n s t â n c i a i n f e r i o r : 

" O M o v i m e n t o T r a b a l h i s t a Renovador , por 
seu delegado regis t rado neste T r i b u n a l , recor 
re da d e c i s ã o do T r i b u n a l , de 30 de outubro 
do corrente ano, n a qua l fo i resolvido con ta r 
p a r a a legenda dos respectivos part idos os v o 
tos dados aos candidatos , sargentos do E x é r 
c i to e d a B r i g a d a M i l i t a r , cujo regis t ro fo i 
negado por este T r i b u n a l e cu ja s o l u ç ã o de
pende do j u lgamen to do recurso in terposto pe
los interessados. 

Esses candidatos receberam votos n a e le i 
ç ã o de 7 de outubro, tendo todos obt ido a l i 
m i n a r nos mandados de s e g u r a n ç a que c o n t r a 
aque la d e c i s ã o in te rpuse ram ao E g r é g i o T r i 
b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

C o m o este T r i b u n a l devesse t e r m i n a r a 
a p u r a ç ã o no p razo legal , como o fêz, teve de 
resolver o p r o b l e m a de contar , o u n ã o , pa ra as 
legendas, os votos por aqueles candidatos r e 
cebidos. 

L e v a n d o e m c o n s i d e r a ç ã o que pelas l i m i 
nares p e d i a m os candidatos naquelas c o n d i -
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ç õ e s receber votos, que f o r a m apurados em 
separado; cons iderando a i n d a que os e le i to
res, ao vo ta r nas e le ições proporcionais , com 
o voto p a r a u m dos candidatos , v o t a v a m t a m 
b é m n a respec t iva legenda (art. 6"1, n« I I , d a 
L e i n ' 4.115, de 22-8-62); cons iderando a i n d a 
que o e le i tor p o d i a vo ta r exclus ivamente e m 
legenda, en tendeu o T r i b u n a l , p o r u n a n i m i 
dade, que d e v i a m ser computados p a r a as l e 
gendas aqueles votos, con t i nuando e m sepa
r a d o os votos i nd iv idua i s p a r a os cand ida tes . 

Pa r eceu ao T r i b u n a l n ã o ser poss íve l d e i 
x a r d(; cons idera r os votos p a r a as legendas 
porque essa m a n i f e s t a ç ã o d a vontade dos e le i 
tores n ã o deve r i a ser p re jud icada pe l a p o s s í 
ve l c o n f i r m a ç ã o da d e c i s ã o que negou o r e 
gistro, u m a vez que o voto p a r a a legenda é 
n i t i d a m e n t e d is t in to do voto p a r a os c a n d i 
datos, c o m o se vê do ar t . 61?, inc iso V I , d a 
r e fe r ida L e i n? 4.115. 

N ã o i n d i c o u o recorrente o d i spos i t ivo l e 
g a l e m que se baseia p a r a o recurso, m a s co 
m o h á d e c i s õ e s do E g r é g i o T r i b u n a l Super io r 
E l e i t o r a l em sentido diferente d a deste T r i 
b u n a l , embora t enham sido profer idas antes 
d a L e i n« 4.115, a d m i t o o recurso c o m f u n 
d a m e n t o no a r t . 121, n ' I I , d a C o n s t i t u i ç ã o 
F e d e r a l e de te rmino seja ê le processado r egu 
l a r m e n t e " . 

O D r . F r c c u r a d o r R e g i o n a l d a R e p ú b l i c a , o f i c i 
a n d o à s f l s . - 16-17, o p i n a no sent ido d a c o n f i r m a 
ç ã o da d e c i s ã o r e c o r r i d a e a i l u s t r ada P r o c u r a d c r i a -
G e r a l E l e i t o r a l , no parecer de fls. 21 a 23, depois 
de a r g ü i r a in tempes t iv idade do recurso, o p i n a pelo 
seu conhec imen to e, man tendo p ronunc i amen to ante
r i o r , m a n i f e s i a - s e pelo seu desprov imento . 

H o u v e pedido de l i t i s c o n s ó r c i o a t ivo , fo rmulado 
e a t end ido pe l a p e t i ç ã o de fls. 24. 

E o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Senhor Ministro Godoy Ilha — Re je i to a pre
l i m i n a r de in tempes t iv idade . A d e c i s ã o é de 30 de 
ou tubro de 1962 e n ã o cons ta dos autos a d a t a da 
sua p u b l i c a ç ã o , tendo sido o recurso interposto a 5 
de novembro seguin te . M e s m o que a p u b l i c a ç ã o , 
c o m excepc iona l celer idade, tivesse s ido fe i ta a 31 
de outubro , o p r a z o c o m e ç a r i a a correr do d i a 3 de 
novembro , visto que os dias 1? e 2 f o r am feriados 
forenses, sendo a i n d a de no ta r que o d i a 3 reca iu 
n u m s á b a d o . P o r t a n t o , in terposto a 5 o recurso, es
tava , à e v i d ê n c i a , den t ro do p r azo . 

N o m é r i t o , c o n h e ç o do recurso e dou- lhe p r o v i 
m e n t o . 

O T r i b u n a l man t eve a d e n e g a ç ã o do regis t ro dos 
sargentos (Rec . n» 2.147 e out ros) , bem como c o n 
s ide rou p re jud icados os mandados de s e g u r a n ç a por 
eles i m p e t r a aos a s s i m como as respectivas l i m i n a 
res, m e r c ê das quais h a v i a m concor r ido à e l e i ç ã o . 
F o r a m ju lgados todos cs recursos, a que se negou 
p r o v i m e n t o . 

A m a t é r i a j á fo i objeto de exame do T r i b u n a l no 
j u l g a m e n t o dos recursos ns . 2.321 e 2.322, aquele 
o r i g i n á r i o de S ã o P a u l o e in terpos to pelo P a r t i d o 
T r a b a l h i s t a B r a s i l e i r o e no M a n d a d o de S e g u r a n ç a 
n? 264, e decidiu-se pe la con tagem dos votos dados 
a cand ida tos cujo regis t ro fo ra cassado, c o n t r a o 
voto do S e n h o r M i n i s t r o H e n r i q u e D ' A v i l a e o m e u . 

Persevero t odav i a , no m e u ponto de v i s ta , eis 
que a q u e l a d e c i s ã o fo i t omada devido à c o m p o s i ç ã o 
even tua l do T r i b u n a l , dado o i m p e d i m e n t o de u m 
dos seus ju i zes . 

T r a t a - s e . | d e votos nu los , dados a cand ida tos 
n ã o r eg i s t r ad : s , posto que, nos termos do a r t . 102 
do C ó d i g o E l e i t o r a l , s ã o nulas as c é d u l a s que n ã o 
o reencherem os requisi tos do art . 78, como, segundo 
prescreve o § 3? do refer ido a r t . 102, " n ã o se c o n 
t a m os v- tos dados a par t idos n ã o regis trados e a 
c i d a d ã o s i n e l e g í v e i s " , h i p ó t e s e que ocor reu n o caso 
" s u b - j ú d i c e " , votos dados a candida tos n ã o regis
t radas po r i n e l e g í v e i s . 

A d e m a i s , só se con t am votos p a r a as legendas 
p a r t i d á r i a s nas h i p ó t e s e s previs tas nos inc isos I I , 

I I I , V e V I , a l í n e a s a, b, c e d, do art . 6 ' da L e i 
n? 4.115, de 1962. 

C o p i o s a e t r a n q ü i l a a j u r i s p r u d ê n c i a do S u p e r i o r 
T r i b u n a l E l e i t o r a l no sent ido de que votos dados a 
candidatos n ã o regis trados e ine l eg íve i s s ã o nulos e 
n ã o se c o n t a m p a r a qualquer , e s ó r o m p i d a por u m a 
d e c i s ã o t omaaa por u m a m a i o r i a ocas iona l . 

PEDIDO DE V l S T A 

O Senhor Ministro Oswaldo Trigueiro — S e n h o r 
Presidente , p e ç o v i s t a dos autos. 

V O T O SOBRE PEDIDO DE VISTA 

O Senhor Ministro Oswaldo Trigueiro — S e n h o r 
Presidente, antes de profer i r m eu voto, consu l t a r i a 
se n ã o ser ia conveniente que o i lus t re M i n i s t r o G o 
doy I l h a repetisse, a i n d a que resumidamente , o r e 
l a t ó r i o referente a este recurso, porque h á dois M i 
nistros que n ã o ass is t i ram ao in íc io do ju lgamen to . 

O Senhor Ministro Godoy Ilha (Rela tor ) — S e 
n h o r Presidente , a m a t é r i a é s imples : o T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l do R i o G r a n d e do S u l con tou , 
p a r a de te rminada legenda p a r t i d á r i a , o voto dado 
a cand ida to cu jo regis t ro fo i denegado, por ser ine 
legível — era sargento . Ê l e concer re ra à e le ição , e m 
face dc l i m i n a r conced ida por este T r i b u n a l , em 
m a n d a d o de s e g u r a n ç a por ê l e impe t rado . 

O recurso é no sent ido de n ã o se con ta r os votos 
para a legenda . 

M e u voto, a tendendo à j u r i s p r u d ê n c i a deste T r i 
buna l , fo i n ; . sent ido de prover o recurso. 

O Senhor Ministro Vilas Boas — V . Ex» m a n 
dou contf-r p a r a a legenda? 

O Senhor Ministro Godoy Ilha — N ã o . N ã o 
m a n d e i cou ta r o voto p a r a a legenda. 

O Senhor Ministro Vilas Boas — Cons ide rou 
nu lo o voto? 

O Senhor Ministro Godoy Ilha (Rela tor) — S i m . 
Cons idere i n u l o o voto, a tendendo ao que d i s p õ e o 
C ó d i g o - E l e i t o r a l : n ã o se c o n t a m votos dados a c a n 
d ida to nao regis t rado. 

E s c l a r e ç o que o T r i b u n a l , rompendo com essa 
j u r i s p r u d ê n c i a , no caso de S ã o Pau lo , acolheu i n t e r 
p r e t a ç ã o d iversa . 

O Senhor Ministro Nery Kurtz — Q u a l é o ar 
t igo? 

O Senhor Ministro Godoy Ilha (Relator)) 
A r i , 102, § 3?, do Cód igo E l e i t o r a l . 

O Senhor Ministro Oswaldo Trigueiro — S e n h o r 
Presidente , no Recurso n« 2.321, do Es tado de S ã o 
Pau lo , ju lgado n a s e s s ã o de 2-5-63, profer i o seguinte 
vo to : 

" A c o m p a n h o o S e n h o r Ministr /o-RelIator , 
porque o voto dado a par t ido regis t rado me 
parece de val idade i n d i s c u t í v e l . 

E m nosso s i s tema de e l e i ç ã o proporc iona l , 
- o eleitor, a t r a v é s da m e s m a c é d u l a , emite "dois 

votos, u m p a r a a legenda de par t ido , outro 
p a r a o cand ida to de sua p r e f e r ê n c i a . Estes 
votos n e m sempre se confundem, podendo 
ocorrer à s vezes que somente u m dê í e s se ja 
v á l i d o . O a r t . 55, § 3», d o C ó d i g o E l e i t o r a l , 
por exemplo, p r e v ê a h i p ó t e s e de apurar-se o 
voto apenas p a r a a legenda e n ã o p a r a o c a n 
d ida to em que o eleitor expressamente vo tou . 
O m e s m o ocorre n a h i p ó t e s e de duas c é d u l a s 
c o m votos p a r a dois candida tos do mesmo 
p a r t i d o : a l e i m a n d a contar apenas o voto 
para a legenda ( C ó d i g o E le i to ra l , art . 102, b ) . 

N o caso, t rata-se de saber se é v á l i d o o 
voto dado p a r a a legenda, de vez que f o i ne
gado o registro de v á r i o s candidatos que rece
beram c o n s i d e r á v e l n ú m e r o de s u f r á g i o s . 

D o pon to de v i s t a fo rmal , esses votes p a 
recem-me perfeitos, porque dados ã legenda 
de u m p a r t i d o legalmente registrado, e a c a n 
didatos cujo registro fo ra m a n t i d o por fo r ça 
de l i m i n a r conced ida nesta super ior i n s t â n c i a . 

T e n d o esses candida tos a f i na l perdido o 
recurso, que in te rpuseram p a r a este T r i b u n a l , 
e s t í c l a ro que os votos a eles dados n o m i n a l -
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mente n ã o podem ser contados . M a s a s o l u 
ç ã o n ã o p : d e ser a m e s m a e m r e l a ç ã o à l e 
genda . 

E m p r i m e i r o lugar , porque n ã o encontro 
a h i p ó t e s e a r r o l a d a no c a p í t u l o das nu l idades . 
N e n h u m preceito lega l dec l a r a n u l o o voto 
dado à legenda quando, por qualquer r a z ã o 
legal , n ã o se a p u r a o voto preferencia l dado 
a de terminado c a n d i d a t o . 

E m segundo lugar , porque a m e u ver — 
precisamente ao c o n t r á r i o do que entendem 
a lguns dos eminentes colegas o § 3? do ar t igo 
102 do C ó d i g o E l e i t o r a l a m p a r a a p r e t e n s ã o 
do recorrente . 

Neste precei to h á t r ê s no rmas d i s t in tas : 
1?) n ã o se c o n t a m votes dados a par t idos n ã o 
registrados; 2«) n ã o se c o n t a m votos dados a 
candida tos n ã o regis t rados; 3») n ã o se c o n 
t a m vetos dados a c i d a d ã o s i n e l e g í v e i s . A 
c o n t r o v é r s i a g i r a em torno d a p r i m e i r a n o r 
m a , que me parece c l a r a : quando e la d iz que 
n ã o se con ta voto de legenda dado a par t ido 
n ã o registrado, evidentemente e la permi te , a 
contrario sensu, que se apure voto de legenda 
dade a pa r t i do reg i s t rado . 

P o r isso entendo, no caso, que n ã o podem 
ser apurados os votos dados aos candidatos , 
cujo regis t ro fo i a f i n a l indefer ido, porque a í 
se conf igura a segunda h i p ó t e s e do § 3 ' : c a n 
d ida to n ã o reg is t rado . Entendo , p o r é m , que 
devem ser contados os votos dados ao P a r t i d o 
recorrente, que é partido registrado, cujo d i 
rei to aos votos de legendas, que recebeu, te
n h o como i r r e c u s á v e l . 

P o r estas r a z õ e s , dou prov imento ao re
curso, acompanhando o r e l a to r . " 

O s argumentos ago ra trazidos ao debate, data 
venia, n ã o m e convencem de que deva m u d a r de 
vo to . M a n t e n h o o m e u ponto de v is ta , negando p r o 
v imento ao recurso . 

V O T O S 

O Senhor Ministro Vilas Boas — Senhor P r e s i 
dente . Senhores M i n i s t r o s . 

Este é o meu voto no Recurso n« 2.226-63: 
1. O apelo do M o v i m e n t o T r a b a l h i s t a Renovador 

t em assento n j art . 102, § 3», do Cód igo E l e i t o r a l , 
que p rece i tua : 

" N ã o se c o n t a m os votes dados a par t idos 
e candidatos n ã o registrados e a c i d a d ã o s i n e 
leg íve i s ; sendo que, se houver i m p u g n a ç ã o r e 
l a t ivamente à n ã o contagem de vptos, nos 
termos deste p a r á g r a f o , f a r - s e - á em separado 
a a p u r a ç ã o dos votos impugnados , conservan-
do-se as respectivas c é d u l a s em i n v ó l u c r o s fe
chados ." 

M a s , n ã o é texto t ã o c laro que dispense in t e r 
p r e t a ç ã o . A o c o n t r á r i o , no apura r - lhe a s u b s t â n c i a , 
estamos a t é e m d i v e r g ê n c i a . 

D i r e i o que m e parece . 

2. Abordamos u m tema de nu l ldade : vale ou 
n ã o a c é d u l a com o nome de cand ida to ine leg íve l 
o u imped ido de concorrer ao plei to? — eis a ques
t ã o . 

Resposta , pos i t i va ou negat iva , n ã o a encontro 
em n e n h u m disposi t ivo l e g a l . 

O a r t . 102 do C ó d i g o , cujo § 3? estou a n a l i s a n 
do, e o art . 7" d a L e i n« 4.109 — de 27 de ju lho 
de 1962, ma i s tendentes a anu la r do que a apro
vei tar o s u f r á g i o , n ã o me d ã o a s o l u ç ã o p rocu rada . 

E a L e i n? 4.115 — de 22 de agosto de 19S2, que 
regeu as ú l t i m a s e le ições , posto se estendesse casuis-
t icamente quanto à c o m p u t a ç ã o de votos, t a m b é m 
ela é silente sobre a h i p ó t e s e . 

Impor t a , pois, r ecor re r aos p r i n c í p i o s e ao p r ó 
pr io c r i t é r i o do Leg i s l ado r que, nobre e prudente
mente , n ã o quis que o Ele i to r , n e m sempre esclare
c ido ou atento, perdesse o seu d i a . 

3. A C o n s t i t u i ç ã o diz, em p r e s c r i ç ã o de p ó r t i c o , 
que todo poder emana do povo e em seu nome s e r á 
exerc ido. M a s demonstra , inequivocamente, que a 
vontade pcpu la r somente se enunc i a mediante pa r 
tidos po l í t i cos , com programas definidos e dispostos 
a l u t a r pelo bem c o m u m . 

E l a o rdena o regis t ro dos part idos, cujas c o n 
v e n ç õ e s o r g a n i z a m as l is tas de candida tes . C o n s t i 
t u í d a s as C â m a r a s Legis la t ivas , nas c o m i s s õ e s deve 
assegurar-se, tan to quanto poss íve l , a p a r t i c i p a ç ã o 
dos par t idos nac iona is (arts. 4o e 53). 

E i m p o r t a n t í s s i m o é o § 13 do art. 141: " E ' 
vedada a o r g a n i z a ç ã o ou o func ionamento de q u a l 
quer pa r t i do po l í t i co , cujo p r o g r a m a ou a ç ã o c o n t r a 
r ie o regime d e m o c r á t i c o , baseado n a p lu ra l idade dos 
par t idos e n a g a r a n t i a dos direitos fundamentais do 
h o m e m " . Sub l inhe - se a soberana d e c l a r a ç ã o de que 
s ã o pedras angulares do regime adotado n o P a i s a 
p lu l a r i dade dos part idos e a ga ran t i a d o 5 direi tos 
i n d i v i d u a i s . 

Devemos entender, em f u n ç ã o desse r econhec i 
mento , que, se a vontade popular se expr ime pelo 
s u f r á g i o un iversa l e direto, a t é c n i c a da sua r e a l i z a 
ç ã o e s t á n a r e p r e s e n t a ç ã o p roporc iona l dos par t idos 
(ar t . 134). 

Pode-se, pois, m u i t o bem d i s t ingu i r no voto do 
eleitor, n i t idamente , a sua f i l i ação a u m pa r t ido e 
a sua p r e f e r ê n c i a por u m dos c o r r e l i g i o n á r i o s regis
t rados. 

O nosso vêzo de encarar as ceisas de m u i t o perto, 
de c o n c e b ê - l a s ind iv idua l i s tamente , faz-nos a d m i t i r 
que o voto é ma i s do cand ida to do que do p a r t i d o . 
M a s isso. l eva à d e t u r p a ç ã o do regime e n ã o pode 
servi r de pressuposto, d a d e c i s ã o r ec lamada . 

4 . Argumen temos a i n d a com a L e i que, de m o 
do a lgum, sanc iona essa d e s f i g u r a ç ã o . 

O art. 6' da L e i n? 4.115, em aparente an t i no 
m i a c o m o exposto, d i s p õ e : 

" H — Se o eleitor, ass inalando a legenda 
p a r t i d á r i a , apuser- lhe o nome do cand ida to 
regis t rado por ou t ra legenda, c o n t a r - s e - á o 
voto pa ra o candidato , bem c o m 0 p a r a a l e 
genda pe la qua l foi reg is t rado." 

O art. 55, § 3», do Código , ma i s coerente com a 
C o n s t i t u i ç ã o , p rece i tuava : 

"Se a c é d u l a cont iver legenda e nome de 
cand ida to de outro par t ido, a p u r a r - s e - á o voto 
somente p a r a o par t ido cuja legenda c :n s t a r 
da c é d u l a . " 

Note-se que., apesar d a c o n t r a d i ç ã o , o voto se 
sa lva r i a , pelo C ó d i g o em parte e pe la lei nova in 
totum. 

E ' que esta, a tendendo à e x i g ü i d a d e do tempo, 
f i r m o u p r e s u n ç ã o de que o eleiter, sempre pe r t en 
cente a u m par t ido, apenas errou n a i n d i c a ç ã o do 
mesmo . Isso e n a d a m a i s . 

P e l o n? V I I , o a to só de ixa de ter e x i s t ê n c i a j u r í 
d i ca , quando o â n i m o s u t i l n ã o descobre nele ne
n h u m efeito a operar . 

5. A g o r a tornamos ao texto e ao caso. 

" N ã o se c o n t a m os votos dados a part idos 
e candidatos n ã o registrados e a c i d a d ã o s i n e 
l e g í v e i s . " 

A c é d u l a é obviamente n u l a quando menc iona 
partido, n ã o regis t rado. A r e p r e s e n t a ç ã o popular se 
d á median te par t idos leg i t imamente c o n s t i t u í d o s . E ' 
o que e s t á n a C o n s t i t u i ç ã o . 

P o r que anular , se o voto foi confer ido a par 
t ido registrado, embora a candidato ine leg íve l ou n ã o 
inscr i to? 

E m direi to púb l i co , n ã o h á nul idades v i r tua is , 
isto é : inval idades engendradas pelo r a c i o e n i o e 
sustentadas, d iscurs ivamente , sem base em texto ex
presso. 

S e o s u f r á g i o t e m par te v á l i d a e ou t ra n u l a o u 
ju r id i camen te inexis tnte , a regra de aprovei tamento, 
a p raz imento do p r ó p r i o Legis lador de 1962, é que 
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o i n ú t i l n ã o con tamine o ú t i l : utile per inutile non 
nitiatur. 

N a espéc i e , e n t ã o , é que a s o l u ç ã o m a i s se i m p õ e . 
O cand ida to i n e l e g í v e l í ô r a regis t rado por m a n 

d a d o j u d i c i a l . O seu nome cons tava de u m a das 
r e l a ç õ e s a f ixadas n o recinto das seções e nas c a b i 
nas i n d e v a s s á v e i s ( L e i n " 4.115, art . 11, § l ? ) . F o i 
a p r ó p r i a J u s t i ç a quem i n d u z i u os eleitores e m erro 
quan to à capac idade do mesmo p a r a receber votos . 

E ' , pois, u m cas> de a p l i c a ç ã o do a x i o m a — error 
communis facit jus, se n ã o e m b e n e f í c i o do c a n d i 
dato ine l eg íve l , ao menos e m favor do pa r t i do e do 
e le i torado f i l i ado a este. 

E ' c o m o decide, negando p rov imen to ao recurso, 
cemo p r o p õ e o eminen te P r o c u r a d o r - G e r a l . 

* * * 
O Senhor Ministro Nery Kurtz — Senhor P r e 

sidente, j á t ive opor tunidade de man i f e s t a r -me neste 
ca :o , a l i á s , n a h o n r o s a c o m p a n h i a de V . E x ? e do 
i lus t re M i n i s t r o O s w a l d o T r i g u e i r o . 

A g o r a , depois do debate h a v i d o e, p r i n c i p a l m e n 
te, dos votes dos eminentes Senhores M i n i s t r o s O s 
wa ldo T r i g u e i r o e V i l a s Boas, a m a t é r i a e s t á p r a t i 
camente esgotada. 

A c o m p a n h o o i lus t re M i n i s t r o Oswa ldo T r i g u e i r o , 
r e p o r t o - m e a m e u voto dado n o caso anter ior , que 
p e ç o seja t r ansc r i t o c o m a dev ida v ê n i a de m e u i l u s -
t .e colega G o d o y I l h a . 

" S e n h o r Pre.sid3r.te, t?.r_rb:m aceito a d i s 
t i n ç ã o t ã o b r i lhan temen te exposta pelo e m i 
nente S e n h o r M i n i s t r o Oswa ldo T r i g u e i r o . H á , 
entre tanto, dois aspectos diferentes: u m , o d a 
v o t a ç ã o e outro, o n ú m e r o de legendas. C r e i o 
que u m n ã o v i c i o u o- ou t ro . Nesse ponto, e n 
tendo que no caso espec í f i co , a J u s t i ç a E l e i 
t o r a l teve s u a par te de c u l p a , e m modi f i ca r , 
e m a l te ra r ê s s e c r i t é r i o de v o t a ç ã o . E ' que, 
desses cand ida tos tornados ine l eg íve i s , c inco 
a i n d a e s t ã o no exe rc íc io de seus manda to s . 
O s eleitores c o n t i n u a m votando neles. O 
e le i torado votou, convencido de que êsse c a n 
d ida to e ra e leg íve l , t an to que es tavam em 
plen ; . e x e r c í c i o de seus manda tos legis lat ivos, 
e a inc ía mais , isso ser ia l u d i b r i a r o e le i torado" . 

* « « 

O Senhor Ministro Henrique D'Ávila — Senhor 
Pres idente , data venia dos votos do eminen te M i 
n is t ro OswalcSo T r i g u e i r o e dos demais colegas que 
o s egu i r am, n ã o me convenc i de que tivesse l aborado 
em e q u í v o c o . 

O voto que p ro fe r i , em caso a n á l o g o de S ã o P a u 
lo, fo i o seguin te : 

" S e n h o r Pres idente , c o m a dev ida v ê n i a 
do eminente S e n h o r M i n i s t r o Re la to r , cu jo 
b r i l h a n t e e e rud i to voto n ã o c o n s t i t u i s u r 
p r e s a p a r a n ó s , porque os p ronunc iamentos de 
S. E x " cos tumam ser lapidares e prof ic ientes , 
p o n h o - m e de in te i ro acordo c o m o provecto 
Senho r M i n i s t r o G o d o y I l h a . 

O a r t . 102, d o Cód igo E le i t o r a l , é de c l a 
r eza m e r i d i a n a , data venia. D i s p õ e ê l e em seu 
§ 3 ' ; 

" § 3? N ã o se con t am os votos dados a p a r 
tidos e candida tos n ã o registrados e a c i d a 
d ã o s i n e l e g í v e i s ; sendo que, se houver i m p u g -
n a ç ã o r e l a t ivamen te à n ã o con tagem de votos, 
nos termos deste p a r á g r a f o , f a r - s e - á em sepa
r a d a a a p u r a ç ã o dos votos impugnados , c o n -
servando-se as respectivas c é d u l a s em i n v ó l u 
cros fechados ." 

Este T r i b u n a l , em d e c i s ã o m e m o r á v e l , n a 
q u a l f igu re i c emo vencido, entendeu que deter
m i n a d o s cand ida tos e ram ine l eg íve i s por p r o 
fessarem ideologia comun i s t a . S e tais c a n d i 
datos fo r am havidos c o m ; ine leg íve i s , é e v i 
dente que :s votos que sobre eles r e c a í r e m 
n ã o se c o n t a m , por inexis tentes . 

Sustenta-se que ditos candidates estavam-
regu la rmente insc r i tos . Data venia, n ã o me 
parece ve rdade i ra a assert iva. O T r i b u n a l R e 

g iona l de S ã o P a u l o negou-lhes a i n s c r i ç ã o , 
sob fundamento de que e r a m eles comunis tas . 
E neste T r i b u n a l Super ior , por m e r a l i b e r a l i -
dade, em mandado de s e g u r a n ç a , os respec t i 
vos relatores concederam l iminares , d a d a a 
p rox imidade do ple i to p a r a que estes concor
ressem à s e l e i ções . E ' evidente que esta p r o 
v i d ê n c i a ad-cautelam. v i sava apenas preservar 
c o m o é c u r i a l o d i re i to dos referidos c a n d i d a 
tos, caso viessem eles a ser t idos como- reg is -
t r á v e i s a t r a v é s do recurso p r ó p r i o . A i n s c r i 
ç ã o n ã o se h a v i a comple tado . P e n d i a de r e 
curso. 'As l i m i n a r e s l ibera lmente deferidas t i 
v e r a m por escopo exclusivo evi tar a f r u s t r a ç ã o 
do writ caso v i e s s e . ê l e a ser concedido a f i n a l . 
A s s i m sendo, Senhor Presidente , n ã o é cer ta 
a a f i r m a t i v a de que os candida tos es tavam 
regularmente inscr i tos . O T . R . E . pau l i s ta , 
mu i to ao c o n t r á r i o , os considerou ine leg íve i s , 
e por isso nege-u-lhes o registro. E este T r i b u 
n a l Super io r a f i na l manteve o decidido pelo 
R e g i o n a l bande i r an te . N ã o contando cs votos 
que r e c a í r a m sobre tais candidatos p a r a a l e 
genda, o R e g i o n a l n a d a ma i s fêz do que a p l i 
c a r a le i com pontua l idade e e m h a r m o n i a 
com a nossa j u r i s p r u d ê n c i a . A l é m de h a r m ô 
n i c a com a l e i e a j u r i s p r u d ê n c i a , a d e c i s ã o 
sub-censura casa-se à p e r f e i ç ã o c o m a m o r a l 
p o l í t i c a . E m caso d a m e s m a na tu reza or iundo 
t a m b é m de S ã o P a u l o , se n ã o me f a l h a a 
m e m ó r i a , o p r ó p r i o P . T . B . , depois de obter 
o registro de de terminado cand ida to e m s u a 
legenda, após a s u a e le ição , veio de púb l i co 
d e n u n c i á - l o a este T r i b u n a l p a r a e x c l u í - l o e 
benefic iar-se dos votos que sobre ê le r e c a í 
r a m . Anote-se o despudor deste p roced imen
to . E atente o T r i b u n a l pa ra as c o n s e q ü ê n 
c ias de u m a d e c i s ã o nossa em sentido c o n 
t r á r i o à que fo i adotada, em c o n s o n â n c i a c o m 
a le i , pelo i lus t rado T r i b u n a l R e g i o n a l de S ã o 

. P a u l o . C o n s t i t u i r - s e - á e m c ô m o d a a r m a d i l h a 
de que usarão- d iu tu rnamente os Par t idos P o 
l í t icos p a r a engrossar as suas legendas, l u d i 
b r iando a o p i n i ã o p ú b l i c a . 

A s s i m sendo, Senhor Presidente , n ã o vejo, 
a nao ser c o m t r a i ç ã o à m i n h a c o n s c i ê n c i a de 
ju iz , qualquer ofensa ao texto d a le i de par te 
d a d e c i s ã o r eco r r ida . P o r isso, c o n h e ç o do r e 
curso, mas lhe nego provimento , data venia 
do eminente Senho r M i n i s t r o R e l a t o r . " 

Q u e r - m e parecer que o disposi t ivo em causa do 
C ó d i g o E le i t o r a l , quando alude a Pa r t idos n ã o reg is 
t rados, p õ e em destaque o voto de legenda, dado 
un icamente ao P a r t i d o , n ã o se entende c o m o voto 
preferenc ia l . 

O Senhor Ministro Vilas Boas — Se o cand ida to 
se reg is t ra sob a legenda de u m pa r t i do que n ã o 
existe ou cujo registro foi cancelado, êsse voto vale? 

O Senhor Ministro Henrique D'Avila — E v i d e n 
temente que n ã o . Porque a l e i cog i t a de voto de 
legenda . O eleitor n o caso n ã o usa de seu di re i to 
de p r e f e r ê n c i a sobre candida tos . Ês se voto n ã o se 
conta , porque o par t ido n ã o e s t á registrado, -eu teve 
o seu registro cancelado. 

A s duas outras h i p ó t e s e s que se seguem cogitam, 
do voto preferencial , dado a cand ida to n ã o reg is t ra 
do ou i n e l e g í v e l . 

O Senhor Ministro Vilas Boas — V . E x ? entende 
que a nu l idade c o n t a m i n a todo o voto? 

O Senhor Ministro Henrique D'Ávila — S i m . 
Nestas dur.s ú l t i m a s modal idades , a l e i se refere ao 
v to preferencial , sem c o n s i d e r á - l o inexistente, q u a n 
do reca i r sobre cand ida to n ã o regis t rado ou i n e l e g í 
v e l . O r a , se êle n ã o se c o n t a p a r a o candida to , é 
evidente que n ã o deve ser contado p a r a o Pa r t i do , 
eml-ora este esteja regis t rado. 

F a ç o t a l d i s t i n ç ã o por parecer -me n e c e s s á r i a à 
b c a exegese do texto l ega l . 

O Senhor Ministro Vilas Boas — Ant igamen te , 
quando se colocava a c é d u l a n a sebrecarta, havendo 
duas c é d u l a s , de candidatos do mesmo par t ido , os 
votos nomina i s e r a m anulados e apurados os do par 
t ido . 

http://Pre.sid3r.te
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O Senhor Ministro Henrique D'Ávila — A l t r a 
ta-se de votes dados a candida tos registrados e ele-
g íve i s . 

O Senhor Ministro Vilas Boas — Logo , é p o s s í 
ve l a a p u r a ç ã o . 

O Senhor Ministro Henrique D'Ãvila — Neste 
caso é evidente que o voto deve ser contado p a r a o 
P a r t i d o . A l e i ass im o de t e rmina . 

O Senhor Ministro Vilas Boas — E ' u m a in t e r 
p r e t a ç ã o r a z o á v e l e sensata do disposi t ivo, que n ã o 
exclu i s, o u t r a . 

O Senhor Ministro Henrique T>'Ávila — N o caso, 
p o r é m , de cand ida to n ã o regis t rado ou ine leg íve l , o 
voto n ã o se c o n t a n e m p a r a o candida to , n e m pa ra 
o P a r t i d o . 

Re i t e ro ê s se m e u ponto de v is ta , que, data venia, 
n ã o foi abalado pelas m a n i f e s t a ç õ e s em c o n t r á r i o . 

A c o m p a n h o , po r isso, o voto do eminente R e l a t o r . 

PEDIDO DE VISTA 

O senhor Ministro Márcio Ribeiro — Senhor 
Presidente , p e ç o v i s t a dos autos. 

V O T O PEDIDO DE VISTA 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro — Tra t a - se 
de saber se devem ser contados pa ra os respectivos 
par t idos votos anulados por terem s ido dados a c a n 
didatos i n e l e g í v e i s . 

N a s e s s ã o e m que p e d i ad iamento êsse d i re i to 
do par t ido foi ana l i sado à luz d a teor ia c i v i l das 
nul idades ; do d i re i to de voto, ou, do de s u f r á g i o ; e 
d a p r e f e r ê n c i a d a d a pe la l e i ao par t ido sobre o c a n 
didate . 

O s a rgumentos de o rdem p r i v a d a n ã o cre io que 
possam so luc ionar a tese que é de d i re i to e le i toral , 
eminentemente p ú b l i c o e sujei to ao formal i smo de 
regras p r ó p r i a s , tendentes, todas, à l e g i t i m o ç ã o de 
p o d ê r e s conferidos aos representantes do povo. 

Segundo G . J e l l i nek , n a v e r s ã o de O r l a n d o : 

" V o l o n t à s ta ta le è v o l o n t à u m a n a . L o 
S t a t o s i p rocu ra , secondo u n de te rmina to o r -
d inamen to legale, le v o l o n t à i n d i v i d u a l i c h i a -
ma te a d esercitare le sue funzkme . E c iò p u ò 
fare i n dupl ice m e d o : o imponendo u n obbligo 
o conferendo u n d i r i t t o . I d i r i t t i d a esso 
accorda t i per i suoi f i n i c reano u n a p i ü a m p i a 
pesizione d e l i a p e r s o n a l i t à . Questa , i n t a l m o 
do, consegue l a pretesa ad essere r iconosc iu ta 
como inves t i t a d i una posizione d 'organo per 
essere a m m e s s a al l 'esercizio d i u n ' a t t i v i t à 
s ta ta le . M a qu i come se d i m o s t r e r à p i ü t a rd i 
— ocorre separare ne t tamente pretesa i n d i v i -
duale ed a t t i v i t à d i o rgano . Questa seconda 
appart iene a l io S t a t o esclusivamente, d i modo 
che l a p r i m a n o n p u ò giungere che sol tanto 
a d essere ammessa ad agire i n q u a l i t à d i o r 
gano. Ciò vale tanto per tutte le pretese ad 
u n a posizione permanente d i organo, quanto 
anche per quelle d i par tecipare mediante Tele-
zione a l i a formazione d i o rgan i s ta ta l i . A n c h e 
i l votare stesso è u n ' a t t i v i t à nell ' interesse del lo 
S ta to , q u i n d i un 'az ione d i organo; d i guisa 
che l a pretesa ind iv idua le n o n p u ò giungere 
che solo a lPammiss ione a l l ' a t to dei vo to" ( " L a 
iDo t t r i na G e n e r a l e dei D i r i t t o D e l l o S j t a t : " 
p á g i n a 33 ) . • ' 

" A vontade do Es tado é vontade h u m a n a . 
P a r a rea l iza r suas funções , o Estado, segundo 
u m a o rdem lega l de f in ida , convoca as v o n t a 
des dos i n d i v í d u o s . E pede fazer isto de dois 
m o d o s : i m p o n d o u m a o b r i g a ç ã o ou confe r in 
do u m d i re i to . Os direitos, que concede p a r a 
conseguir seus f ins, c r i a m u m a p o s i ç ã o de ma i s 
ampl i tude p a r a a personal idade. Des ta m a 
ne i ra , esta rea l iza o d e s í g n i o de ser reconhe
c i d a como inves t ida n a p o s i ç ã o de órgão-, p a r 
t i c ipando tía a t iv idade estatal . M a s como de
mons t ra remos m a i s tarde, é n e c e s s á r i o separar 
n i t idamente a e x i g ê n c i a i n d i v i d u a l e a a t i v i -
d idade de ó r g ã o , porque esta pertence exc lus i 
vamente ao Estado, de modo que aquela , a 

e x i g ê n c i a i n d i v i d u a l , só pode consis t i r e m ser 
a d m i t i d a a ag i r n a qua l idade de ó r g ã o . Isto 
vale t an to p a r a qualquer p r e t e n s ã o à s i t u a ç ã o 
de ó r g ã o permanente , como p a r a a de p a r t i 
c ipar , median te e le ição , na, f o r m a ç ã o dos ó r 
g ã o s estatais . M e s m o o voto é u m a a t iv idade 
exerc ida no interesse do Estado, portanto, a ç ã o 
de u m ó r g ã o ; de modo que a p r e t e n s ã o i n d i 
v i d u a l n ã o pode i r a l é m d a a d m i s s ã o ao ato 
de vo ta r " . 

A p r e f e r ê n c i a d a d a n a l e i ao par t ido sobre o 
cand ida to t em sofrido v a r i a ç õ e s . F o i , a l i á s , a r g u 
mento considerado insuf ic iente pe la m a i o r i a deste 
T r i b u n a l , no A c ó r d ã o n? 2.789, apesar de m a g i s t r a l 
mente desenvolvido e sustentado pelo professor H a -
roldo V a l a d ã o . 

Nessa dec i s ão , o T r i b u n a l , rompendo com a j u 
r i s p r u d ê n c i a an ter ior e a t é , ao que parece, c o m R e 
s o l u ç ã o n o r m a t i v a do assunto, entendeu que as l e 
gendas n ã o p o d i a m ser apuradas . 

E m recentes dec i sões deste T r i b u n a l , as do m a n 
dado de s e g u r a n ç a 264 e recursos ns. 2.321 e 2.322, 
de S ã o Pau lo , f icou prevalecendo a o p i n i ã o oposta . 

N a q u e l a d e c i s ã o o M i n i s t r o A r t u r M a r i n h o refe
r iu -se ao p r i n c í p i o d a r e p r e s e n t a ç ã o proporc iona l , de 
que se dec larou "adepto- c o m armas e bagagens, de
sejando mesmo prevalecesse, no d i re i to posi t ivo, o 
s u f r á g i o exclus ivo ao pa r t i do" . En t re tan to , t i n h a o 
mesmo p r i n c í p i o - como i n a p l i c á v e l à espécie dos a u 
tos e considerou i m p o s s í v e l con ta r os votes anulados 
p a r a o p a r t i d o apenas por i n t e r p r e t a ç ã o quase l i t e 
r a l dos textos legais . 

J á no recurso n» 2.321, o eminente M i n i s t r o 
C â n d i d o M o t t a , por a p l i c a ç ã o do p r i n c í p i o d a repre 
s e n t a ç ã o p roporc iona l , conc lu i que as legendas de
v e r i a m ser apuradas . 

Ev iden temente t ra tando-se de a p u r a ç ã o , ou n ã o , 
de legendas, este deve ser o p r i n c í p i o cardeal a ser 
observado (Const. F e d e r a l art . 134). 

T e n h o para m i m , entretanto, que tanto a l e t r a 
d a le i , como o respeito à proporc ional idade das r e 
p r e s e n t a ç õ e s dos part idos, leva à c o n c l u s ã o oposta 
tía tomada neste p le i to . 

E ' t ã o d i f íc i l in te rpre tar a i n t e n ç ã o do eleitor 
no s is tema legal vigente, que a p r ó p r i a le i e le i tora l , 
com: , disse, t em divers i f icado, o ra dando p r e f e r ê n c i a 
à legenda o r a à v o t a ç ã o n o m i n a l . 

O art . 55, § 3?, do C ó d i g o E l e i t o r a l d i z i a : 

"Se a c é d u l a cont iver legenda e nome de 
cand ida to de outro par t ido, a p u r a r - s e - á o vGto 
somente p a r a o pa r t ido cuja legenda constar 
d a c é d u l a " . 

M a s a L e i n» 4.115, de 22 de agosto de 1962, p re
fer iu o cand ida to : 

"Se o elei ter ass inalando a legenda p a r t i 
d á r i a , apuser- lhe o n o m e do candidato , regis
t rado po r ou t r a legenda, c o n t a r - s e - á o voto 
p a r a o- candida to , bem como pa ra a legenda, 
p e l a qua l fo i reg is t rado" . 

Al i á s o Código. E l e i t o r a l m a n d a contar o voto 
paea o par t ido quando a c é d u l a contiver somente a 
legenda ou quando tanto o pa r t i do come. o- c a n d i 
dato sejam legalmente aptos a serem votados ( C ó d i 
go E le i t o r a l , art . 55 e seus p a r á g r a f o s ; L e i n? 4.109, 
de 27 de ju lho de 1962. art . V; L e i n? 4.115, de 22 
de agosto de 1962, art . 6"). 

Es tou plenamente convenc ido que estes t r ê s a r 
tigos do C ó d i g o E l e i t o r a l de t e rminam, para a e s p é c i e 
em exame, a nul idade de todos os votos contidos n a 
c é d u l a , tan to que esta deve ser e x c l u í d a d a c o n t a 
gem dos votos de que cogita o C a p í t u l o I I . Essa de
t e r m i n a ç ã o era i n e l u t á v e l porque, reportando-se o. 
art . 102 ao 78, pelo p a r á g r a f o p r ime i ro deste o no 
m e de candidato nao regis t rado de te rmina a n u l i 
dade da c é d u l a . 

N ã o ser ia de boa h e r m e n ê u t i c a in terpre tar i so
ladamente o p a r á g r a f o terceiro d o art . 102. 

N e n h u m a le i posterior pe rmi t i u a con tagem 
quando a c é d u l a fosse regular pa ra o par t ido e i r r e 
gu la r quanto ao cand ida to . 
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A L e i n? 4.115,_art. 6», rv? V I , especificou os casos 
e m que, nas eleições velo sistema de representação 
proporcional, é p e r m i t i d o con ta r o voto somente p a 
r a a l egenda . 

N ã o i n c l u i , ent re eles, o dos autos . 
S e m quebra do mesmo p r i n c í p i o , n ã o o poder ia 

f a ze / . 
A o d a r p r e f e r ê n c i a ao cand ida to sobre o pa r t i do 

a l e i e le i tora l , n a s u a evolução-, in te rpre tou a v o n 
tade do elei tor de acordo c o m a real idade b r a s i l e i r a . 
L a m e n t a v e l m e n t e nossos par t idos po l í t i cos n ã o t ê m 
programas e n e m m e s m o p o l a r i z a m a o p i n i ã o p ú 
b l i c a a t r a v é s de i d é i a s . E , ass im, s ã o const rangidos 
a cor te jar a popu la r idade dos candidatos , que a l i 
c i a m e, mu i t a s vezes a contragosto, a d m i t e m e m suas 
f i le i ras , a f i m de a u m e n t a r e m a r t i f i c i a lmente o n ú 
m e r o de suas legendas. 

A faculdade de escolha dos eleitores vem, assim., 
pe r tu rbada desde a o r igem. 

Sendo o a to de votar u m s ó e a c é d u l a t a m b é m 
ú n i c a , se r i a a rb i t r á r i o - d i s t ingu i r os votos sem se sa 
ber q u a l a p r e f e r ê n c i a do ele i tor . 

À c l á s s i c a d i f i cu ldade de i n t e r p r e t a ç ã o de u m 
ato p u r a m e n t e subjet ivo soma-se a de d ispar idade 
de i n t e n ç õ e s : u m elei tor ter ia dado p r e f e r ê n c i a ao 
p a r t i d o e out ro ao- cand ida to i l ega lmente reg i s t rado . 
C r a , p r i n c í p i o ds que cada pa r t ido deve possuir u m a 
r e p r e s e n t a ç ã o p roporc iona l à sua fo r ça e le i tora l , 
mesmo no s i s t ema de s u f r á g i o mis to , p rec i sa ser res
gua rdado n a m e d i d a do poss íve l , pois in teressa à 
p r ó p r i a s o b r e v i v ê n c i a das a g r e m i a ç õ e s . A q u e l a que 
n ã o a t inge 50.OCO legendas t e r á o seu regis t ro c a n 
celado e perde a sua personal idade j u r í d i c a ( C ó d i g o 
E l e i t o r a l , arts . 148 e 149). 

Se é i m p o s s í v e l pe rqu i r i r , sobretudo a posteriori, 
a i n t e n ç ã o do eleitor, n ã o se r i a l í c i to apu ra r p a r a o 
partido- voto possivelmente dado ao candida to i l e g a l 
men te reg i s t rado . 

S e r i a is to, a m e u ver, a l te rar em vir tude de f r a u 
de ou , n a m e l h o r das h i p ó t e s e s , de u m a i legal idade, 
a p roporc iona l idade da r e p r e s e n t a ç ã o dos par t idos, 
que n ã o . cor responder ia efe t ivamente ao po tenc ia l 
n u m é r i c o e le i to ra l de cada u m . 

U m exemplo extremo, t i rado jus tamente do caso 
em exame, i l u s t r a o m e u pon to de v i s t a : suponha 
mos que todos -cs colegas de f a r d a de u m dos sa r 
gentos, o insc r i to pelo par t ido mais fraco, votassem 
nele. dev ido a s u a excepcional popu la r idade . A s l e 
gendas as s im obt idas represen ta r iam a r ea l f o r ç a 
e l e i t o r a l desse pa r t i do? 

Ev iden temen te , n ã o . F o i a tendendo a essa i m 
pe ss ib i l ida de, de i n t e r p r e t a ç ã o subje t iva d a i n t e n ç ã o 
do elei tor , que a l e i f ixou u m c r i t é r i o ú n i c o e certo, 
— a anulação ãa cédula, — pois o nome de c â n d i 
da!.-, e s t ranho à e l e i ção evidentemente c o n t a m i n a de 
n u l i d a d e toda a c é d u l a . Penso, data venia, que nos 
compete apenas seguir êsse c r i t é r i o , s em correr c-
r isco de falsear o resul tado d a e l e i ç ã o . 

Poucas s ã o as h i p ó t e s e s , a l i á s , e m que se pode
r i a r o m p e r as f ó r m u l a s do processo ele i toral , sem 
quebra de seu s i s t ema . 

N a h i p ó t e s e , a l t e ra r a n o r m a de não contar a 
cédula r epresen ta r ia a m e u ver, a m a i s comple ta 
d e t u r p a ç ã o - do p r i n c í p i o de r e p r e s e n t a ç ã o p roporc io 
n a l dos p a r t i d c s . 

Concordo-, pois, c o m o voto do re la tor e do M i 
n i s t r o H e n r i q u e D ' A v i l a . 

Dou provimento ao recurso. 

VOTO DE DElSEMPATE 

O Senhcr Ministro Presidente — D e r a m p r o v i 
m e n t o ao recurso os Senhores M i n i s t r o s G o d o y I l h a , 
c o m o R e l a t o r , H e n r i q u e D ' A v i l a e M á r c i o R i b e i r o ; 
n e g a r a m - l h e p rov imen to os Senhores M i n i s t r o s V i l a s 
B o a s , O s w a l d o T r i g u e i r o e N e r y K u r t z . 

Devo p ro fe r i r voto de desempate . 
Es te caso, a l i á s , é mot ivado jus tamente por u m 

voto m e u , no q u a l d ivergi , data venia, da o r i e n t a ç ã o 
j u r i s p r u d e n c i a l d a C a s a . D e modo que n ã o tenho 
m a i s d o que socorrer -me desse voto e n ã o vejo, ape
sa r dos b r i l h a n t í s s i m o s votos dos eminentes M i n i s 

tros Re la to r , H e n r i q u e D ' A v i l a e M á r c i o R i b e i r o , 
mot ivos p a r a vo l t a r a t r á s . 

Jus tamente nesse voto an ter ior , f iz ver que o 
art . 78 do C ó d i g o , a o se refer i r à s nul idades, m e n 
c iona-as c o m u m a c o p u l a t i v a : "e pa r t i do" , o que 
l eva a d i s t i n ç ã o entre o voto p a r a o cand ida to e 
o dr, legenda . 

A l é m do mai s f i z ver, e m m e u voto, que, desde 
1930, h a v i a no p a í s , sob a p r e s s ã o d a i n f l u ê n c i a u n i 
versa l , essa c o m p r e e n s ã o de que a democrac i a s ó p o 
der ia sa i r de sua cr ise representa t iva acabando-se 
com o ateismo e l e i to ra l e dando-se p r e s t í g i o aos pa r 
tidos p o l í t i c a s . E essa cr ise c o n t i n u a em nossos dias , 
porque, por todos os meios, hoje e m d ia , o que se 
quer é des t ru i r os part idos po l í t i cos -por grupos de 
p r e s s ã o e por outros processos. 

En tendo , assim, que nosso dever, a l é m de m a n 
ter a r e p r e s e n t a ç ã o p roporc iona l que vem do art igo 
56 e de outros ar t igos d a C o n s t i t u i ç ã o que consa 
g r a m a p lu ra l idade da r e p r e s e n t a ç ã o p a r t i d á r i a , é 
o de prest igiar a legenda p a r t i d á r i a , jus tamente p a 
r a da r a autor idade aos pa r t i dc s . 

C i t e i aqu i a t é a o p i n i ã o de K e l s e n , quando d i z 
que n ã o é poss íve l , em nossos dias, haver democra 
c i a sem p lu ra l idade de par t idos . E que n ã o é pos
s ível haver d e m o c r a c i a sem o p r e s t í g i o dos par t idos 
p o l í t i c o s . K e l s e n termina, seu l i v r o sobre a demo
crac ia evocando a c o n d e n a ç ã o do Cr i s to , quando 
compareceu perante P i l a to s . E d i z que, quando 
Cr i s t o a f i r m o u a P i l a t o s : " E u sou a verdade e a 
v i d a " , P i la tos , fruto d a d e c a d ê n c i a r o m a n a , n ã o .pô
de ava l i a r aquelas pa lavras e apelou p a r a a massa . 
E esta condenou Jesus, porque n ã o e ra u m a expres
s ã o representat iva, n e c e s s á r i a p a r a u m a to dessa n a 
tureza . 

V o l t a n d o ao m e u apagado voto a n t e r i o r . . . 
Os Senhores Ministros — N ã o apoiado . 
O Senhor Ministra Presidente — . . . data venia 

dos que v o t a r a m a favor do recurso, a c o m p a n h o cs 
divergentes . 

Nego provimento ao recurso c o n t r a os votos dos 
Senhores M i n i s t r o s Rela tor , H e n r i q u e D ' A v i l a e 
M á r c i o R i b e i r o . 

A C Ó R D Ã O N . ° 3.754 

Recurso de D i p l o m a ç ã o n . ° 230 — Classe V 
P i a u í (Terezina) 

Recurso contra diplomação de Senador 
porque o suplente seria inelegível — Negado 
provimento. 

Vis tos e t c . : 
A c o r d a m os Juizes do T r i b u n a l Super io r E l e i t o 

r a l , por u n a n i m i d a d e de votos, "conhecer e negar 
p rov imen to ao recurso- con t ra a d i p l o m a ç ã o de S i g e 
fredo Pacheco, senador elei to pelo Es tado do P i a u í , 
sob a a l e g a ç ã o de inelegibi l ldade do seu suplente, 
u m a vez que as inelegibi l idades s ã o expressas n a 
C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l e n ã o se estendem por seme
l h a n ç a ou par idade a parentes ou terceiros, n a c o n 
fo rmidade das notas t a q u l g r á f i c a s e m apenso e que 
f i c a m fazendo par te d a d e c i s ã o . 

S a l a das Ses sões do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o Fede ra l , 3 de dezembro de 1963. — Cân

dido Motta Filho, Pres idente . — Vasco Henrique 
D'Ávila, Re la to r . — Cândida de Oliveira Neto; P r o 
c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado em S e s s ã o de 12-12-63) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Henrique D'Ávila — S e n h o r 
Presidente , t rata-se de recurso interposto pelo P a r 
t ido T r a b a l h i s t a B r a s i l e i r o c o n t r a a d i p l o m a ç ã o de 
Sigefredo Pacheco , senador eleito pelo Es tado do 
P i a u í . 

O recurso busca a p : i o no ar t . 170, l e t r a o, do 
C ó d i g o E l e i t o r a l e v i sa a demons t ra r que o recor 
r ido é i n e l e g í v e l . 
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O recurso foi arrazoado, contra-arrazoado, e 
nesta Super ior I n s t â n c i a ass im se p ronunc ia a douta 
P r o c u r a d o r i a - G e r a l : 

1. " O recorrente investe con t r a a d i p l o m a 
ç ã o do Senador Sigefredo Pacheco porque o 
seu suplente se r i a i n e l e g í v e l . 

2. A i n d a que exata fosse a a r g ü i ç ã o de 
ine leg ib i l idade do suplente n ã o a fe ta r ia a e l e i 
ç ã o ' ' v á l i d a do Senador , sem qualquer ine l eg i 
b i l i dade ou incompa t ib i l i dade . 

3. A d e m a i s o p r ó p r i o suplente de Senador 
n ã o era i n e l e g í v e l e o que a r g ü i n a rea l idade 
o recorrente se r i a a f a l t a de afas tamento d o 
cargo de d i r e ç ã o depois de regis t ro . 

T a l , p o r é m , n ã o con f igu ra inelegibi l idade. 
como p rocuramos demonst rar n o parecer p r o 
fer ido con t r a a d i p l o m a ç ã o do p r ó p r i o sup len 
te, que jun tamos c ó p i a p a r a in tegra r o p re 
sente p ronunc i amen to . 

4. P e l o n ã o p rov imento do recurso" . 

E ' o r e l a t ó r i o . 

( U s a d a pa l av ra o advogado D a r i o Cardoso, pelo 
r eco r r ido ) . 

V O T O 

O Senhor Ministro Henrique D'Ávila, — Senhor 
Presidente , c o n h e ç o p r e l im ina rmen te do recurso, m a s 
nego-lhe p rov imen to . N ã o se reveste o apelo da m e 
nor p r o c e d ê n c i a , como m u i t o bem sal ientou d a t r i 
b u n a o i lus t re pa t rono do recor r ido . T r a t a r - s e - i a de 
ine leg ib i l idade sui generis, r e f l exa ou por c o n t a m i 
n a ç ã o . A lega - se apenas que u m seu i r m ã o , c a n d i 
da to a suplente, se r i a i ne l eg íve l o u i n c o m p a t í v e l . A s 
inelegibi l idades e s t ã o previstas n a C o n s t i t u i ç ã o F e 
d e r a l . S ã o expressos e n ã o se estendem por seme
l h a n ç a ou par idade a parentes ou terceiros. 

O recurso é in te i ramente e s t a p a f ú r d i o e ex t r a 
vagante . Teve po r escopo ao que parece suje i tar o 
recor r ido aos efeitos e sobressaltos de u m a peque
n i n a guer ra de nervos . 

Decisão unânime. 

A C Ó R D Ã O N . ° 3.746 

M a n d a d o de S e g u r a n ç a n . ° 281 — Classe II 
S ã o Paulo 

Tendo o Tribunal Regional cumprido acór
dão do Tribunal que redistribuía os votos da
dos a candidatos comunistas cujos registros 
foram anulados, não. cabe o reexame da ma
téria, através de mandado de segurança. 

Vis t e s e t c . : 

A c o r d a m 0 3 Juizes do T r i b u n a l Super io r E l e i t o 
r a l , por u n a n i m i d a d e de votos, indefer i r o m a n d a d o 
de s e g u r a n ç a impe t r ado por O c t a v i o P i n h e i r o B r i -
z-ola cen t ra o ato do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do 
Es tado de S ã o P a u l o que, c u m p r i n d o d e c i s ã o do T r i 
b u n a l , r ed i s t r ibu iu os votos ' dados a candidatos c o 
muni s t a s cujos regis t ros fo ram anulados, n a confor 
m i d a d e das notas t a q u i g r á f i c a s em apenso e que f i 
c a m fazendo par te da d e c i s ã o . 

S a l a das Ses sões do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o Fede ra l , 13 de novembro de 1963 — 
Cândido Motta Filho, Presidente. — Antônio Mar
tins Villas Boas, Re la to r . — Cândido de Oliveira 
Neto, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 12-12-63) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Villas Boas — S e n h o r P r e s i 
dente, t ra ta-se de m a n d a d o de s e g u r a n ç a in terposto 
c e n t r a d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l de S ã o 
P a u l o que, c u m p r i n d o d e c i s ã o do T r i b u n a l Super io r 
E l e i t o r a l , r ed i s t r i bu iu os votos dados a candidatos 

comunis tas cujos registros f o r a m anulados no p le i to 
de 7 de outubro de 1962. 

Of ic iou-se ao eminente D o u t o r P r o c u r a d o r - G e r a l 
C â n d i d o O l i v e i r a Neto , e S . Ex» ass im re sumiu seu 
parecer : 

" E m e n t a . I — A e x i s t ê n c i a de recurso, que 
h a j a i nco r r i do e m p r e c l u s ã o , porque n ã o u t i l i 
zado em tempo ú t i l , n ã o tolhe o uso do m a n 
dado de s e g u r a n ç a c o n t r a a d e c i s ã o p rec lusa . 
A r eg ra do art. 5, rí> I I , d a L e i n? 1.533," de 
31 de dezembro de 1951, estabelece apenas m e 
r a o r d e m pre fe renc ia l pa ra uso de r e m é d i o s ; 
quando é i m p o s s í v e l a tender à ordem prefe
renc ia l , porque j á precluso o recurso proces
sua l c o m u m , to lher o acesso ao m a n d a d o de 
s e g u r a n ç a s e r á res t r ing i r o D i r e i t o C o n s t i t u 
c i o n a l em homenagem ao D i r e i t o Processual , 
o que, decididamente , n ã o pode estar e m cons
t r u ç ã o l e g í t i m a n e n h u m a , a respeito de m a n 
dado de s e g u r a n ç a . 

I I — I n t e r p r e t a ç ã o do art. 166 do C ó d i g o 
E l e i t o r a l , conjugada c o m a i n e x i s t ê n c i a de r e 
cursos c r d i n á r i o s c o n t r a as dec i sões do T r i 
b u n a l Super io r E l e i t o r a l . Q u a n d o n ã o h á r e 
curso, por d e t e r m i n a ç ã o expressa d a l e i e l e i 
tora l , n ã o h á que se cogi tar de trânsito em 
julgado, ou, quando mui to , se h á de cons ide
r a r que o t r â n s i t o e m ju lgado d a d e c i s ã o i r r e -
c o r r í v e l é instantâneo, é contemporâneo c o m 
a p r o l a ç ã o d a d e c i s ã o . 

I I I — N a a u s ê n c i a de normas especiais 
sobre e x e c u ç ã o de s e n t e n ç a , as d e c i s õ e s d a 
J u s t i ç a e le i to ra l podem ser executadas pelos 
meios ma i s expeditos e m a i s variados, i n c l u 
s ive med ian te telegramas do Pres idente do 
T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l c o m u n i c a n d o as 
dec i sões proferidas pelo T r i b u n a l . " 

E n t ã o S. Ex» a f i r m a , quanto ao m é r i t o , do se
guinte m o d o : 

" N o m é r i t o , entretanto', op ino no sent ido de 
se indefe r i r o pedido, d ian te dos precedentes 
d a j u r i s p r u d ê n c i a e le i to ra l , atendidos, coimo 
d i z o T r i b u n a l R e g i o n a l coator, e m suas i n 
f o r m a ç õ e s de fls. 45, impl ic i t amente , quando 
se deu a d i p l o m a ç ã o de R o g ê F e r r e i r a e de 
W i l l i a m S a l é m : " B o l e t i m E le i t o r a l ' " , 78-312,, 
" B o l e t i m E l e i t o r a l " , pau l i s t a , 125-2.379 e " B o 
l e t i m E l e i t o r a l " , a c ó r d ã o n ' 43.306. 

E , p r inc ipa lmen te , porque é preciso en ten 
der devidamente o disposto n o a r t . 166 do 
C ó d i g o E l e i t o r a l . N a verdade, h á imed ia to 
t r â n s i t o em ju lgado da d e c i s ã o , ou , me lho r , 
n e m se h á de cogi tar de t r â n s i t o em ju lgado 
de d e c i s ã o que n ã o c o m p o r t a recursos, c o m o 
ocor r i a c o m a d e c i s ã o do T r i b u n a l Super io r 
E l e i t o r a l que foi c u m p r i d a pe lo T r i b u n a l coa
tor . 

E m t é c n i c a processual, o trânsito em jul
gado é conceito que s ó t em relevo quando 
con t ra a d e c i s ã o em causa existe recurso . 
Espera-se, e n t ã o , a f l u ê n c i a do prazo do r e 
curso, e, n ã o se va lendo dele o interessado, 
•opera-se o trânsito em julgado, que d á a n í 
t i d a i m p r e s s ã o de u m curso de dias, u m escoar 
de tempo transeunte. 

M a s o conceito de trânsito em julgado 
m í n g u a , mui to , evidentemente, quanto n ã o h á 
recurso n e n h u m con t r a a d e c i s ã o , quando n ã o 
h á u m curso de dias, u m escoar de tempo, 
que v e r á acrescer a l g u m a coisa que, i n i c i a l 
mente , n ã o tem a d e c i s ã o , e que é o c h a m a d o 
trânsito em julgado". 

S . Ex« abordou a i m p e t r a ç ã o acei tando e p r o 
pondo o indefe r imento . 

O nobre impet ran te diz o seguinte : 
" É que n ã o aguardando o t r â n s i t o em j u l 

gado do a c ó r d ã o do Colendo Super io r T r i b u -
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n a l o E g r é g i o T r i b u n a l de S ã o P a u l o c o n t r a 
r i o u , f ron ta lmente , o que expressamente p r e -
c e i t u a o C ó d i g o E l e i t o r a l em seus impera t ivos 
ar t igos 166 e 174." 

A q u e i x a e s t á n o fato de o T r i b u n a l executar, 
desde logo, a d e c i s ã o do T r i b u n a l S u p e r i o r . 

O eminen t e D o u t o r P r o c u r a d o r - G e r a l en tende 
que n ã o p rec i sa disso, pois a d e c i s ã o é recor r ida , 
f rente à ce le r idade do p r ó p r i o processo. 

E ' o r e l a t ó r i o . 

( U s a d a p a l a v r a o Senhor O t á v i o P i n h e i r o B n z -
z o l a ) . 

S U S T E N T A Ç Ã O DE P A R E C E R 

O Doutor Procurador-Geral — S e n h o r P r e s i d e n 
te, os fatos alegados no processo, s ã o os seguintes : 

D e t e r m i n a d o s candidatos de S ã o Pau lo , a p ó s o 
processo e le i tora l , t i v e r a m d e c l a r a ç ã o de i n e l e g i b i l i 
dade, pe r isso ou por aqui lo , e o T r i b u n a l R e g i o n a l 
de S ã o P a u l o , fêz o seguin te : 

O s votos dados a esses candida tos f o r a m c o n t a 
dos p a r a a l egenda . F o r a m os mesmos anu l ados . 
R e s u l t o u disso que cand ida to de out ro pa r t i do fosse 
empossado, sub-eonditione, como deputado f ede ra l . 

Pos te r io rmente , este T r i b u n a l resolveu, e m s u a 
a l t a sabedor ia , m a n d a r con t a r os votes p a r a l egen
d a , os votos anu lados . En tendeu o T r i b u n a l Supe 
r i o r que, n a e l e i ç ã o pelo p r inc ip io p roporc iona l , h á , 
sempre , dois votos : u m pa ra o cand ida to e outro, 
p a r a a l egenda . A n u l a d o s os votos p a r a o cand ida to , 
p o r ser comun i s t a , os votos, então-, se r iam contados 
p a r a a l egenda . A l i á s , d e c i s ã o t omada n u m recurso 
de d i p l o m a ç ã o e n u m mandado de s e g u r a n ç a . A s 
d e c i s õ e s , t a n t o no recurso de d i p l o m a ç ã o , como no 
mandado- de s e g u r a n ç a , n ã o e ram r e c o r r í v e i s . A 
p r i m e i r a n ã o t i n h a apoio no art . 120 d a C o n s t i t u i 
ç ã o , t ra tava-se de recursos e x t r a o r d i n á r i o , por ass im 
dizer , apesar, de • ser o r d i n á r i a n a J u s t i ç a E l e i t o r a l , 
pe lo augus to de seus requis i tos . A out ra , concess iva 
de m a n d a d o de s e g u r a n ç a , só deve da r opor tun idade 
a recurso e x t r a o r d i n á r i o , n o r m a l cons t i tuc iona l , do 
a r t . 101, n" I I I , d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l . 

D i a n t e dessa d e c i s ã o , o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i 
t o r a l te legrafou p a r a o T r i b u n a l R e g i o n a l de S ã o 
P a u l o , c o m u n i c a n d o as dec i sões , e elas f o r a m i m e 
d i a t a m e n t e cumpr ida s , porque estava a l i o te legra
m a do Pres iden te do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l que 
c o m u n i c a v a que os votos f o r a m mandados con ta r 
p a r a a l egenda e n ã o mandados con t a r com; : de 
i n í c i o . 

Es t e é o ponto a que se re fe r iu o nobre orador 
que ocupou a t r i b u n a . 

O a r t . 166, do C ó d i g o E l e i t o r a l , d i z o seguinte: 

" A e x e c u ç ã o de qua lquer a c ó r d ã o só p o 
d e r á ser fe i ta a p ó s o seu t r â n s i t o em j u l g a d o . " 

O r a , e g r é g i o T r i b u n a l , considerei e n t ã o , n o p a 
recer que resumo a q u i novamente , que s ó se pode 
p e r q u i r i r o t r â n s i t o em ju lgado e m d e c i s ã o que d ê 
m a r g e m a recurso, porque, de fato, o t r â n s i t o e m 
j u l g a d o é concei to processual, é conceito que s ó se 
pode funda r n a e x i s t ê n c i a de u m recurso e de prazo 
p a r a ê l e . Q u a n d o este prazo t e rmina , e n t ã o t r a n 
s i t a e m ju lgado ; mas quando n ã o h á recurso ne 
n h u m , a verdade ás fato- é que o t r â n s i t o em j u l 
gado é c o n t e m p o r â n e o c o m a p r c l a ç ã o do j u l g a d o . 
S e n ã o h á recurso, n ã o h á tempo que exceda n e m 
t e m p o findo-, n ã o cabe fa la r em — t r â n s i t o e m j u l 
g a d o . A l i á s , é essa a i n t e r p r e t a ç ã o que sempre se 
deu n a esfera e le i tora l , porque o T r i b u n a l e s t á fa r to 
de d e t e r m i n a r , s implesmente , o c u m p r i m e n t o de de 
c i sões , a t r a v é s de te legramas p a r a os Pres identes . A s 
e x e c u ç õ e s e le i tora is n ã o existem, n ã o se d i s c i p l i n a m 
c o m o n o processo c i v i l o r d i n á r i o . A s e x e c u ç õ e s e l e i 
to ra i s s ã o sempre feitas de m o d o m a i s r á p i d o , a t é 
m e s m o a t r a v é s de t e legrama. O c ó d i g o E l e i t o r a l n ã o 
d e t e r m i n o u , e m regra , n e n h u m a m a n e i r a de fazer 
e x e c u ç ã o . E , ass im, faz-se do modo ma i s expedi to 
e seguro, sem formal i smos e sem car tas de s e n t e n ç a . 

D e m a n e i r a que, E g r é g i o T r i b u n a l , o que p re t en 
de, e m p r i m e i r o lugar , o o r a impet ran te , é o segu in

te : que n ã o se cumprisse a d e c i s ã o do E g r é g i o T r i 
b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l enquanto n ã o houvesse u m 
a c ó r d ã o no processo e enquanto este n ã o baixasse 
p a r a o T r i b u n a l de S ã o P a u l o . Veja-se o absurdo 
da s o l u ç ã o . E l e quer defender como d i r e i to o ser 
Depu tado enquanto n ã o se baixasse a d e c i s ã o que o 
fêz perder a f u n ç ã o . 

Q u a n t o ao outro ponto, em verdade, n a d a se 
pode fazer pelo impe t r an t e . E l e quer que este e g r é 
gio T r i b u n a l retome a d i s c u s s ã o e m torno" daque la 
d e c i s ã o que m a n d o u c o m p u t a r pa ra a legenda os 
votos declarados nulos, porque a t r i b u í d o s a c a n d i d a 
tos i n e l e g í v e i s . 

N ã o h á , n a J u s t i ç a E l e i t o r a l , a ç ã o r e s c i s ó r i a . 
P o d e r - s e - i a pensar que caber ia c o n t r a essas d e c i s õ e s 
— u m a delas e m m a n d a d o de s e g u r a n ç a , ou t r a e m 
recurso de d i p l o m a ç ã o — a presente m e d i d a . M a s , 
E g r é g i o T r i b u n a l , a verdade é que a d e c i s ã o a n t e 
r io rmen te profer ida por esta E g r é g i a Cor te fo i a 
m a i s adequada, perque deve ser contado- p a r a a l e 
genda o voto anu lado pelo fato de ser o c a n d i d a t o 
i n e l e g í v e l . F o i isso que este E g r é g i o T r i b u n a l d e c i 
d i u e é is to que espera a P r o c u r a d o r i a G e r a i : que 
se m a n t e n h a o mesmo entendimento n a presente 
d e c i s ã o . 

Data venia, n ã o tem r a z ã o o E g r é g i o T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l de S ã o P a u l o , quando dec l a r a 
que do voto nu lo n a d a resul ta ; o T r i b u n a l R e g i o n a l 
P a u l i s t a n ã o a ten tou a que, no voto- nulo , ao l a d o 
do nome do cand ida to ine leg íve l , h á o u t r a d e c l a r a 
ç ã o d a vontade do eleitor, r e l a t i v a à legenda, que 
e s t á sempre i m p l í c i t a n a e l e i ção p r o p o r c i o n a l . 

A s s i m , Senhor Presidente , p e ç o ao- E g r é g i o T r i 
b u n a l que m a n t e n h a a d e c i s ã o anter iormente p r o 
f e r i d a . 

D e resto, op ino no sentido- de se conhecer cio 
m a n d a d o de s e g u r a n ç a . N ã o houve recurso do i m 
petrante — é verdade — con t ra a d e c i s ã o do T r i 
b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l de S ã o P a u l o que fêz a 
recon tagem. N ã o acho, entretanto, que se n ã o possa 
conhecer do m a n d a d o de s e g u r a n ç a só porque o i n 
teressado n ã o se p ô d e valer do recurso o r d i n á r i o . O-
mandado de s e g u r a n ç a , a meu ver, deve ser c o n h e 
cido, u m a vez t r ans i t ada em ju lgado a dec i s ão , mes 
m o p a r a ser examinada a i legal idade ou abusividade-
dessa d e c i s ã o . N ã o f ica preclusa , por tanto , a m a 
t é r i a , pela e x i s t ê n c i a de u m recurso o r d i n á r i o , d e 
que n ã o se t enha va l ido a pa r te . 

V O T O 

O Senhor Ministro Villas Boas (Re la to r ; — S e 
n h o r Presidente , procede in te i ramente o parecer do 
eminente Dou to r P r o c u r a d o r - G e r a l . 

E m m a t é r i a e le i toral , n ã o se pode cogi tar d a 
quela d i s p o s i ç ã o que se faz no processo comum, e n 
tre coisa j u l g a d a f o r m a l e co i sa ju lgada m a t e r i a l . 
A d e c i s ã o da J u s t i ç a E le i t o r a l , em face do ar t . 120-
d a C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l , é sempre co i sa j u l g a d a m a 
t e r i a l . S u a e x e c u ç ã o é imedia ta , de vez que o mes 
mo art . 120 dec lara i r r e c i r r í v e i s as d e c i s õ e s do T r i 
b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . D e sorte que, em m a t é r i a , 
e le i tora l , h á sempre coisa j u lgada ma te r i a l , e, a s s i m 
sendo, a s u a e x e c u ç ã o deve ser fei ta desde logo; h á , 
desde logo, o t r â n s i t o em julgado-, porque a d e c i s ã o 
é i r r e c o r r í v e l . N ã o caber ia . p : r t an to , no caso, o d i s 
posto ao a r t . 166 do C ó d i g o E l e i t o r a l , ou, por o u 
t ra , cabe r i a : " A e x e c u ç ã o de qualquer a c ó r d ã o s ó 
p o d e r á ser fei ta a p ó s o seu t r â n s i t o em j u l g a d o " . 
A d e c i s ã o fo i profer ida , t rans i tou, de logo, em j u l 
gado, foi c o m u n i c a d a ao T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l 

, do Estado, e este t ra tou d a r e d i s t r i b u i ç ã ; . dos votos, 
de acordo com a d e t e r m i n a ç ã o fe i t a . O T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l c u m p r i u o a c ó r d ã o . Esse a c ó r d ã o 
n ã o es tar ia sujeito a r ev i s t a . N ã o p o d e r í a m o s r e e x a 
m i n a r m a t é r i a que j á fo i soberanamente d e c i d i d a . 

A s s i m sendo, Senhor Presidente , n ã o vejo c o m o 
se possa atender ao ped ido de s e g u r a n ç a . O i m p e 
t rante se insurg iu , em p r ime i ro lugar , c o n t r a o a c ó r 
d ã o , pretendendo revista , r e v i s ã o o u r e s c i s ã o , como 
acentuou o nobre Dou to r P r o c u r a d o r - G e r a l ; p r e t e n 
de depois, a lud indo à a p l i c a ç ã o do art. 166 do C ó 
digo E l e i t o r a l , que t e n h a havido a n t e c i p a ç ã o n a 
e x e c u ç ã o do a c ó r d ã o e que, portanto-, esta se r i a n u l a . 
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M a s , como j á sa l ien te i , essa d e c i s ã o t r ans i tou de logo 
em ju lgado, de acordo c o m o que d i spõe o ar t . 120. 

N ã o me parece, pois, poss íve l , atender ao pedido 
de s e g u r a n ç a . 

Data venia, nego o pedido . 

O Senhor Ministro Oswaldo Trigueiro — Senhor 
Presidente , acompanho o voto .do eminente M i n i s t r o 
Rela te i - . 

* * 4 

O Senhor Ministro Nery Kurtz — Senhor P r e 
sidente, estou de acordo c o m o voto do eminente 
M i n i s t r o R e l a t o r . 

# # * 

O Senhor Ministro Henrique D'AviUt — A c o m 
panho o voto do Senhor M i n i s t r o R e l a t o r . 

Denego a s e g u r a n ç a . 
* s * 

O Senhor Ministro Godcy ilha — Senhor P r e s i 
dente, desejo, apenas, sa l i en ta r que, quando o T r i 
b u n a l dec id iu sobre o recurso interposto d a d e c i s ã o 
do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l de S ã o Pau lo , d i v i 
diu-se e, por 4 votos a 2, m a n d o u contar esses votos, 
repet indo, a l i á s , u m a j u r i s p r u d ê n c i a remansada , 
posto que, na forma á o a r t . 102 do Cód igo E l e i t o r a l , 
Os votos dad :s a candidatos n ã o registrados ou i n e 
legíveis n ã o podem ser contados . 

N o caso do R i o G r a n d e do S u l , t ra tava-se de 
votos dados ao sargento Cava lhe i ro , cu j a i ne l eg ib i 
l idade fora dec la rada po r este T r i b u n a l que, entre
tanto, concedera a l i m i n a r p a r a que ê le concorresse 
à e l e i ç ã o . O T r i b u n a l loca l deixou de con ta r esses 
votos e o . T r i b u n a l Super ior , j á por voto de desem
pate, proveu o recurso, m a n d a n d o que ss fizesse a 
con tagem. 

Segundo o ar t . 120, só se admi te o recurso nos 
casos expressamente a l i menc ionados . En t endo que 
nada h á a fazer, a menes que o T r i b u n a l modi f ique 
sua d e c i s ã o . 

Senho r Presidente , acompanho o eminente S e 
n h o r M i n i s t r o Re la to r , p a r a denegar o presente m a n 
dado de s e g u r a n ç a . 

( N ã o pa r t i c ipou deste ju lgamento o Senhor M i 
n i s t ro M á r c i o R i b e i r o ) . 

A C Ó R D Ã O N . ° 3.747 

Recurso n . ° 2.265 — Classe V — S ã o Paulo 

Suspensa a execução da lei que criou mu
nicípio na parte em que transferiu para ele 
porções retiradas das áreas de outras comu
nas, cabe ao Tribunal Regional determinar a 
realização de eleições para Prefeito e vereado
res no município, circunscrito à área do antigo 
Distrito de que é originário. 

Vis tos e t c . : 

A c o r d a m os Ju izes do T r i b u n a l Super io r E l e i t o 
r a l , por u n a n i m i d a d e de votos, dar p rov imento ao 
recurso con t r a d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o 
r a l do Es tado de S ã o P a u l o que indefer iu represen
t a ç ã o d a C â m a r a M u n i c i p a l de F l o r í n e a , p a r a o f i m 
de que o T r i b u n a l R e g i o n a l de termine a r e a l i z a ç ã o 
de e l e i ções p a r a Prefe i to e vereadores no c i tado M u 
n i c í p i o , c i r cunsc r i to à á i e a do ant igo D i s t r i t o de que 
é o r i g i n á r i o , n a conformidade das notas t a q u i g r á f i c a s 
e m apenso e que f i c a m fazendo par te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o Fede ra l , 19 de novembro de 1963. — 
Cândida Motta Filho, Presidente. — Oswaldo Tri
gueiro, R e l a t o r . — Cândido de Oliveira Neto, P r o 
c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 12-12-63) 

RELATÓRIO 

O Senho; Ministro Oswaldo Trigueiro — A L e i 
n« 2.4E6, de 30-12-53, do Es tado de S ã o Paulo-, c r iou 
o m u n i c í p i o de F l o r í n e a , c o m sede n a V i l a de igua l 

nome, e c o m o t e r r i t ó r i o do respectivo Dis t r i to , i n t e 
grante do M u n i c í p i o de Assis , e parte dos t e r r i t ó r i o s 
dos Dis t r i to s de T a r u m ã , t a m b é m do M u n i c í p i o de 
Ass is , e C r u z á l i a , do M u n i c í p i o de M a r a c a í . 

O s prefeitos destes M u n i c í p i o s r e c l a m a r a m a o 
P r o c u r a d o r - G e r a l ida R e p ú b l i c a c o n t r a a i n c l u s ã o -
no novo M u n i c í p i o das par tes desanexadas dos D i s 
t r i tos de C r u z á l i a e T a r u m ã , porque nestas n ã o se 
processou a consu l ta p leb i sc i t a r ia prevista n a C o n s 
t i t u i ç ã o do Estado, p le i teando que o t e r r i t ó r i o d a 
novo M u n i c í p i o ficasse res t r i to ao do D i s t r i t o de 
F l o r í n e a , onde o p ronunc iamen to popula r se r e a l i 
z a r a n a fo rma d a l e i . 

Depois de ouvir o Fres idente d a A s s e m b l é i a L e 
g is la t iva , a P rocu rado r i a , -Ge ra l submeteu o caso ao 
Sup rem o T r i b u n a l Fede ra l , que acolheu essa r e p r e 
s e n t a ç ã o , j u l g a n d o - a procedente. 

E m c o n s e q ü ê n c i a desse pronunc iamento , o S e 
nado F e d e r a l suspendeu e m parte a e x e c u ç ã o d a L e i 
E s t a d u a l n? 2.456, fazendo-o pe la R e s o l u ç ã o n? 26. 
de 12-9-62, que é do teor seguinte: 

" E m e n t a : 

Suspende, e m parte, a e x e c u ç ã o d a L e i 
n? 2.456, de 30 de dezembro de 1953, do E s 
tado dc S ã o P a u l o . 

A r t . 1» E ' suspensa, por i n c o n s t i t u c i o n a l i -
dade, nos termos da d e c i s ã o d e f i n i t i v a p r o f e 
r i d a pelo S u p r e m ; . T r i b u n a l F e d e r a l e m 24 de 
a b r i l de 1957, n a r e p r e s e n t a ç ã o n» 273, de S ã o 
Pau lo , a e x e c u ç ã o da L e i n 5 2.456, de 30 de-
dezembro de 1953, do Es tado de S ã o P a u l o , n a 
parte que desanexou p o r ç õ e s das á r e a s dos. 
Dis t r i tos de T a r u m ã , M u n i c í p i o de Assis , e d e 
C r u z á l i a , M u n i c í p i o de M a r a c a í , pa ra a for 
m a ç ã o do M u n i c í p i o de F l o r í n e a , an t igo D i s 
t r i to cio mesmo nome . 

A r t . 2? Revogam-se as d i spos ições em c o n 
t r á r i o . " 

O T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , entretanto., i n t e r 
pre tou diferentemente o a c ó r d ã o do S up rem o T r i 
buna l , entendendo que este i n v a l i d a r a a c r i a ç ã o do-
M u n i c í p i o de F l o r í n e a , em sua to ta l idade, e, por isso, 
deixou de de te rminar a r e a l i z a ç ã o das eleições que-
dever iam renovar os ó r g ã o s dos pc deres daquela c o 
m u n a , h á v á r i o s anos em func ionamento r egu la r . 

Dessa decisão- r ecor rem a C â m a r a M u n i c i p a l e: 
a P r e f e i t u r a de F l o r í n e a , tendo a P r o c u r a d o r i a - G e -
r a l p ro- la taáo o seguinte parecer . 

1. " A C â m a r a M u n i c i p a l de F l o r í n e a ou 
F l o r í n i a , no- Es tado de São- P a u l o , pe la p e t i 
ç ã o t r as ladada à s t is. 65 e 65 verso, pelos f u n 
damentos , que expôs , pediu, ao E g r é g i o T r i 
buna l R e g i o n a l de S ã o Pau lo , a de s ignação , de 
d i a p a r a as eleições mun ic ipa i s para o L e g i s 
la t ivo e o Execu t ivo do m u n i c í p i o . 

2. Pe lo a c ó r d ã o t ras ladado de fls. 66 a 67, 
foi indefer ida a p r e t e n s ã o da C â m a r a M u n i 
c i p a l referida., e, da í , o presente recurso, que, 
segundo a C â m a r a M u n i c i p a l recorrente, t e m 
como permiss ivo o disposto nos ar ts . 167, l e -

' t r a a, do C ó d i g o E le i t o r a l , e 121, n? I, da. 
C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l . 

3. A dou ta P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l E l e i t o 
r a l , pelo parecer de f l s . 70, l evan ta a p r e l i 
m i n a r de n ã o cab imento do recurso, "por isso' 
que fundado n a a l í n e a a, do art . 167, do C ó 
digo E l e i t o r a l , aponta como violadas duas leis 
estaduais, cuja i n o b s e r v â n c i a , a inda que efe t i 
vamente demons t rada , n ã o enseja recurso e s 
pecia l , consoante a e spec í f i ca j u r i s p r u d ê n c i a 
dessa C o l e n d a Cor te ad quem e, de meritis,. 
opina no sentido de ser m a n t i d a a dec i são-
r e c o r r i d a . 

4. Data venia do i lus t rado Dou to r P r o 
curador Reg iona l , op ino , p re l imina rmen te , no» 
sentido de se conhecer do recurso, c o m base 
nos textos legal e cons t i tuc iona l invocados . 
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O prob lema, debat ido nos autos, n ã o é, 
c o m o pode ter parecido à p r ó p r i a par te e à 
d o u t a P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l , de a p l i c a ç ã o de 
leis es taduais paul is tas , i nd icadas n a p e t i ç ã o 
d e i n t e r p o s i ç ã o do recurso, fls. 2, e, s im, de 
i n t e r p r e t a ç ã o d a d e c i s ã o do E g r é g i o Sup remo 
T r i b u n a l F e d e r a l n a R e p r e s e n t a ç ã o n? 273. em 
que se decretou a incons t i tuc iona l idade d è l e i 
es tadua l que c r i o u o m u n i c í p i o de F l o r í n e a , no 
todo o u em pa r t e . 

iPôsto isso, segue-se: 
a) D e acordo c o m o C ó d i g o do Processo 

C i v i l , a r t . 267, " a s e n t e n ç a que decid i r , t o t a l 
ou pa rc ia lmente , a l ide , terá força ãe lei nos 
l i m i t e s das q u e s t õ e s dec id idas" . 

o) T a l n o r m a , sabidamente , t em merecido 
m u i t a s c r í t i c a s , como, por exemplo, a de P o n 
tes de M i r a n d a , " C o m e n t á r i o s " , 2* e d i ç ã o , v o 
l u m e I V , p á g s . 96, 2, mas, e m verdade, s i g 
n i f i c a que, por ba ixo d a s e n t e n ç a , e s t á s e m 
pre a l e i , que i n c i d i u , n ã o h a v i a s ido ap l i cada , 
e passa a ser ap l i c ada em v i r tude d a d e c i s ã o , 
e m v i r tude d a coisa j u l g a d a . 

A s s i m , no caso de R e p r e s e n t a ç õ e s feitas 
pe lo P r o c u r a d o r - G e r a l d a R e p ú b l i c a , p a r a a 
a r g ü i ç ã o de incons t i tuc iona l idade de l e i es ta
dua l , e s t á sempre em causa a p r ó p r i a C o n s t i 
t u i ç ã o federal , que, eventualmente , e s t a r á sen
d o desrespei tada pe la d e c i s ã o que, como a r e 
c o r r i d a , ap rec ia o que fo i dec id ido pelo S u 
p r e m o T r i b u n a l F e d e r a l . 

c) A n o r m a do C ó d i g o do Processo C i v i l 
t e m i n t e i r a a p l i c a ç ã o no D i r e i t o Cons t i t uc io 
n a l das R e p r e s e n t a ç õ e s do P r o c u r a d o r - G e r a l 
d a R e p ú b l i c a , previstas no art . 8, p a r á g r a f o 
ú n i c o , d a C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l , e, a t é , no D i 
re i to Processua l E le i t o r a l , ressalvadas, é c la ro , 
suas pecul iar idades , j á que n ã o h á n o D i r e i t o 
P roces sua l E l e i t o r a l co isa ju lgada , mas, ape
nas, p r e c l u s õ e s e prejulgados, coisas diversas 
d a co i sa j u l g a d a do D i r e i t o P rocessua l c o m u m . 

d) D i a n t e do exposto, o que e s t á e m c a u 
sa n ã o é, verdadeiramente , l e i pau l i s t a n e n h u 
m a , e, s i m , a p r ó p r i a C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l , 
a p l i c a d a n a d e c i s ã o do Supremo- T r i b u n a l F e 
de ra l que e s t á sendo in t e rp re t ada no processo, 
d e c i s ã o que o recorrente d i z ter s ido v io l ada , 
violação que atingirá a própria Constituição 
subjacente no julgado. 

5 . N o inJériito, o p i n o n o sen t idb cie ise 
dar provimento- ao recurso, p a r a os f ins que 
ad ian te i n d i c a r e i . 

a) N a i n t e r p r e t a ç ã o tía d e c i s ã o p rofe r ida 
pelo Egrégio- S u p r e m o T r i b u n a l F e d e r a l , n a 
R e p r e s e n t a ç ã o n ' 273, como se ve r i f i ca de fo 
l h a 63, o S e n a d o Fede ra l aprovou a R e s o l u 
ç ã o n ' 26, de 1962, que se d i z : 

" R e s o l u ç ã o n? 26, de 1962 — Suspende, 
em parte, a execução da Lei n? 2.456, de 
30 de dezembro de 1963, do Estado de São 
Paulo. 

A r t . 1. E ' suspensa, por i n c o n s t i t u c i o n a l i 
dade, nos termos d a d e c i s ã o de f in i t i va 
p r o f e r i d a pelo Supremo. T r i b u n a l Fede ra l , 
e m 24 de a b r i l de 1957, n a R e p r e s e n t a ç ã o 
n? 273, de S ã o Pau lo , a e x e c u ç ã o d a L e i 
n ' 2.456, de dezembro de 1953, do- Es t ado 
de S ã o P a u l o , n a par te que desanexou 
p o r ç õ e s das á r e a s dos d i s t r i tos de T a r u 
m ã , M u n i c í p i o de Assis , e de C r u z á l i a , M u 
n i c í p i o de F l o r í n e a , an t igo Distri to- do 
m e s m o n o m e " . 

b) T a l i n t e r p r e t a ç ã o é r e i v i n d i c a d a pelo 
recorrente , no caso dos autos, havendo a de
c i s ã o recor r ida , e m sent ido c o n t r á r i o , dec id ido 
que a d e c i s ã o d o S u p r e m o T r i b u n a l F e d e r a l 
n ã o fo i no sent ido de se p r o c l a m a r apenas a 
inconstitucionalidade da desanexação de por
ções das áreas dos 'distritos ãe Tarumã e de 
Cruzália, mas, sim, da própria criação do 
Município de Florínea. 

c) E t em i n t e i r a r a z ã o a recorrente , po r 
que, apesar d a la t i tude do enunciado d a dec i 
s ã o do S up r e m o T r i b u n a l Fede ra l , ce r t i f i cada 
de fls. 43 a 45, o certo é que a R e p r e s e n t a ç ã o 
fora fei ta c o m o fundamento de n ã o ter h a v i 
do o plebiscito, previs to no art. 73 d a C o n s 
t i t u i ç ã o do Es t ado de S ã o P a u l o (fls. 35 e 36) , 
mas, posteriormente, n o processo d a R e p r e 
s e n t a ç ã o , como se colige do voto do Re la to r , 
M i n i s t r o R o c h a L a g o a , f ls . 44, f icou esclare
c ido que "o plebisc i to a l c a n ç a r á apenas a á r e a 
do p r i m i t i v o Distrito ãe Florínea, que integra
va o Município de Assis". 

D i a n t e disso, o Município de Florínea pas
sou a existir, plenamente até hoje, como se 
verifica dos documentos ãe fls. 46 a 60, sen
do reconhecido pela própria Justiça Eleitoral 
(doe. de fls. 60) , extremado do Município de 
Maracaí (does. de fls. 46 e 47) e também re
conhecido pelos municípios de Maracaí e Assis 
(does. de fls. 39 a 4 1 ) . 

d) O r a , a- vene randa d e c i s ã o r eco r r ida , 
desprezando tais elementos esclarecedores, se 
a t é m , apenas, como se ve r i f i ca de fls. 66, ao 
fato de que 

" E m b o r a a a l e g a ç ã o de incons t i tuc io 
na l idade repousasse no fa to de n ã o ter 
ocor r ido consu l t a p l eb i sc i t a r i a nas á r e a s 
desmembradas daqueles dois dis t r i tos (de 
Tarumã e ãe Cruzália — observação feita 
pela, Procurador-Geral Eleitoral, neste mo
mento, t e rminou a r e p r e s e n t a ç ã o d a P r o -
c u r a d o r i a - G e r a l da R e p ú b l i c a , pedindo a 
incons t i tuc iona l idade d a l e i , sem • qualquer 
r e s t r i ç ã o . E isso é o que f icou dec la rado 
no v . a c ó r d ã o do Supremo T r i b u n a l F e 
deral , como-, a l i á s , j á teve a opor tunidade 
de p r o c l a m a r este T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i 
to ra l de S ã o P a u l o , como se v ê no vene
r ando a c ó r d ã o de fls 56 usque 59" 

Poder ia , acaso, o eminente M i n i s t r o R e l a 
to r de t e rmina r a j un t ada , ao processo-, d a de
c i s ã o re fe r ida n a t r a n s c r i ç ã o supra, mas, em 
verdade, esta P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l a 
dispensa, porque a i n d a se es tar ia no ter reno 
da i n t e r p r e t a ç ã o d a d e c i s ã o do E g r é g i o S u p r e 
m o T r i b u n a l Fede ra l , n a R e p r e s e n t a ç ã o n ' 273, 
e essa i n t e r p r e t a ç ã o e s t á sendo fe i t a aqui , c o m 
todos os elementos n e c e s s á r i o s . 

e) N ã o v iu , data venia, o E g r é g i o T r i b u 
n a l recorr ido, que n a coisa ju lgada , i n t e g r a m -
se as premissas i n a f a s t á v e i s , como de t e rmina 
o a r t . 287, p a r á g r a f o ú n i c o , do -Código do 
Processo C i v i l , e esta P r o c u r a d o r l a - G e r a l E l e i 
t o r a l tem como certo que foi premissa d a de
c i s ã o do S u p r e m o T r i b u n a l F e d e r a l declarar 
a incons t i tuc iona l idade somente onde tivesse 
h a v i a f a l t a de plebiscito, o que não ocorreu 
quanto ao distrito de Floirínea, o qua l ass im, 
c o n t i n u a a valer como Município de Florínea. 

6. P r o v i d o o recurso, deve ser de t e rmina 
do ao E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , que, 
n a conformidade do plei teado pe la recorrente, 
fls. 15, " reconhec ida a l eg i t imidade d a exis
t ê n c i a do M u n i c í p i o de F l o r í n e a , obviamente 
c o m o t e r r i t ó r i o correspondente ao d i s t r i to do 
mesmo nome, em que se rea l izou o plebisci to, 
t a l como o dec id iu o P r e t ó r i o E x c e l s o . . . de
t e r m i n e que nele se rea l i zem e le ições p a r a a 
escolha do seu P re f e i t o e dos seus vereadores". 

7. C u m p r e sa l ien ta r que a d e c i s ã o d o 
E g r é g i o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , no sen 
t ido plei teado no presente parecer, a l é m de 
ser a j u r í d i c a , t a m b é m s e r á a ma i s p r á t i c a , 
pondo f i m à s i t u a ç ã o a m b í g u a em que f icou 
o D i s t r i t o de F l o r í n e a , reconhecido como M u 
n i c í p i o , por todos, inc lus ive pelos M u n i c i p i o s 
que es t iveram c o m o p r ime i ros a r g ü i n t e s d a 
incons t i tuc iona l idade que deu m a r g e m à R e 
p r e s e n t a ç ã o n" 273". 

E ' o r e l a t ó r i o . 
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V O T O 

O Senhor Ministro Oswaldo Trigueiro — C o n h e 
ç o do recurso, de acordo com o parecer d a F r o c u -
r a ò o r i a - G e r a l , e d o u - l h e p rov imen to . 

O que o Supremo T r i b u n a l tem ju lgado incons 
t i t u c i o n a l , em r e l a ç ã o à c r i a ç ã o de novos M u n i c í p i o s 
paulistas, é a t r a n s f e r ê n c i a , p a r a o t e r r i t ó r i o das 
unidades cr iadas , de partes de outros Dis t r i to s nos 
quais n ã o houve o plebisc i to ex ig ido p e l a C o n s t i t u i 
ç ã o E s t a d u a l . M a s a c r i a ç ã o do m u n i c í p i o é v á l i d a , 
embora f icando ê le reduz ido ao t e r r i t ó r i o do ant igo 
Di s t r i t o , onde o e le i torado se mani fes tou r egu la r 
mente pe la e m a n c i p a ç ã o . 

A s s i m ocorreu, por exemplo, n a c r i a ç ã o dos M u 
n i c í p i o s de P a r a í s o , desmembrado de P i r a g l , de 
B r a ú n a , desmembrado de Gl i cé r io , e de M i r a n t e de 
P a r a n a p a n e m a , desmembrado de M a r a b á . 

E m s u a r e p r e s e n t a ç ã o acentuou a P r o c u r a d o r i a -
G e r a l que o caso de F l o r í n e a era i d ê n t i c o ao p r i 
me i ro a c i m a mencionado- e, em verdade, o que p l e i 
teou do S u p r e m o T r i b u n a l fo i a m e s m a s o l u ç ã o d a d a 
aos casos anter iores . C o m o acentuam os recorrentes, 
t ra tava-se de m e r a incons t i tuc iona l idade p a r c i a l , 
devendo-se por isso mesmo m a n t e r a c r i a ç ã o d a 
n o v a comuna , c o m os seus l imi tes regulares . 

D i r - s e - á que a c o n c l u s ã o do a c ó r d ã o do S u p r e 
m o T r i b u n a l n ã o faz essa d i s t i n ç ã o . M a s a verdade 
é que o Senado F e d e r a l somente suspendeu a exe
c u ç ã o d a le i , que c r iou o munic íp io- de F l o r í n e a , n a 
pa r t e e m que t r ans fe r iu p a r a ê le p o r ç õ e s re t i radas 
d a s á r e a s de T a r u m ã e C r u z á l i a . 

Se a R e s o l u ç ã o do Senado porven tu ra estiver em 
d i s c r e p â n c i a c o m a d e c i s ã o do Supremo T r i b u n a l , 
entendo que a s o l u ç ã o do conf l i to n ã o cabe à J u s 
t i ç a E l e i t o r a l . E n q u a n t o n ã o se d i r i m i r êsse c o n f l i 
to, e s t á em vigor a L e i que c r iou o M u n i c í p i o de 
F l o r í n e a , n a par te r e l a t i v a ao p r i m i t i v o D i s t r i t o do 
mesmo nome, onde a nova mun ic ipa l idade se i n s t a 
l o u e vem h á v á r i o s anos func ionando . 

Acresce que, dois anos a p ó s a d e c i s ã o do S u 
p remo T r i b u n a l , que se p r o n u n c i o u sobre a va l idade 
e os efeitos d a L e i E s t a d u a l n? 2.456, de 1953, n o v a 
L e i pau l i s t a — a de n? 5.285, de 18-2-59 — vo l tou 
a i n c l u i r o- M u n i c í p i o de F l o r í n e a n a d i v i s ã o a d m i 
n i s t r a t i v a do E s t a d o . 

T ra t a - s e de m u n i c í p i o c r i ado h á dez anos, i n s 
t a l ado no devido tempo, e no qua l j á se r e a l i z a r a m 
duas e le ições p a r a a e i c o l h a dos ó r g ã o s do governo 
loca l , que f u n c i o n a m sem o b j e ç ã o do G o v e r n o do 
Es tado e sem i m p u g n a ç ã o do p r ó p r i o m u n i c í p i o de 
que foi desmembrado . 

P o r todas essas r a z õ e s , tenho como i n j u r í d i c o 
que se e s t a b e l e ç a , agora, i n e x p l i c á v e l s o l u ç ã o de 
cont inu idade n a a u t o n o m i a da nova c o m u n a . V o t o 
pe lo p rov imen to do recurso, a f i m de que o T r i b u 
n a l R e g i o n a l de te rmine a r e a l i z a ç ã o de e le ições pa ra 
(Prefeito e vereadores no M u n i c í p i o de F l o r í n e a , c i r 
cunscr i to à á r e a do ant igo D i s t r i t o de que é o r i g i 
n á r i o . , - j 

Decisão unânime. 

A C Ó R D Ã O N . ° 3.757 

Recurso n . ° 2.193 — Classe I V — M i n a s Gerais 
(Caldas) 

Falecido o •prefeito diplomado, assunte a 
Prefeitura o vice-prefeito. — Eleito- novo pre
feito pura terminar o mandato. — O Vice-pre
feito é elegível para as eleições subseqüentes 
ao período que se seguir no término jaêsse 
mandato. 

Vis tos e t c . : 

A c o r d a m 03 Ju izes do T r i b u n a l Super io r E l e i t o 
r a l , por unan imidade de votos, negar p rov imen to ao 
recurso c o n t r a o a c ó r d ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i 
t o r a l do- Es tado de M i n a s Gera is , que negou p r o v i 
men to ao recurso in terposto da d e c i s ã o do J u i z d a 
47» Z o n a que defer iu o pedido de registro de j e r o -
n i m o d a S i l v a Loures , cand ida to d a U n i ã o D e m o c r á 
t i c a N a c i o n a l á P r e f e i t u r a de Caldas , nas e le ições 

de 7 de outubro de 1962, n a conformidade das notas 
t a q u i g r á f i c a s em apenso e que f i c a m fazendo par te 
d a d e c i s ã o . 

S a l a das Ses sões do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o Fede ra l , 5 de dezembro de 1963. — Cân
dido Motta Filho, Pres idente . — Nery Kurtz, R e l a t o r . 
— Cândido de Oliveira Neto, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i 
t o r a l . 

(Publ icado em S e s s ã o de 13-12-63) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Nery Kurtz — O caso ve r 
sado nestes autos é o seguinte: 

N a s e le ições rea l izadas em 1958 p a r a cs cargos 
de Prefe i to e Vice- iPrefe i to do M u n i c í p i o de Ca ldas , 
no Es t ado • de M i n a s Gera i s , fo ram eleitos, respect i 
vamente, J o a q u i m d a S i l v a G u i m a r ã e s e J e r o n i m o 
da S i l v a Loures . 

Acontece que o Prefe i to , quando apenas h a v i a 
s ido d ip lomado, veio a falecer, assumindo, e n t ã o , o 
exe rc í c io do cargo, n a qual idade de subst i tuto lega l , 
o vice-prefei to J e r o n i m o d a S i l v a Loures , que gover
nou o m u n i c í p i o no p e r í o d o de l p de fevereiro a 15 
de ab r i l de 1959, isto porque o T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l , t omando conhec imento do ocorr ido, m a n 
dou que se procedesse novas e le ições p a r a o p r o v i 
men to do cargo de Prefeito-, o que se ver i f icou em 15 
de m a r ç o de 1959. 

Q u a n d o das e le ições de outubro de 1962, .a U . 
D . N . so l ic i tou ao J u i z E l e i t o r a l de Caldas o regis t ro 
de J e r o n i m o da S i l v a Lou re s p a r a o cargo de P r e 
feito do m u n i c í p i o , pedido que foi impugnado pelo 
P . S . D . sob a a l e g a ç ã o de que o regis t rando era i n e 
l eg íve l face ao disposto n o art. 139, i t em I I I , d a 
C c n s t i t u i ç ã o Fede ra l , in verbis. 

" S ã o t a m b é m i n e l e g í v e i s " : 

I I I ) P a r a prefei to o que houver exercido 
o cargo por qualquer tempo, no p e r í o d o i m e 
d ia tamente anter ior , e bem assim o que lhe 
t enha sucedido-, ou, den t ro de seis meses a n 
teriores ao plei to , o h a j a s u b s t i t u í d o ; e, i g u a l 
mente , pelo mesmo prazo, as autoridades p o l i 
c i a i s c o m j u r i s d i ç ã o no m u n i c í p i o " . 

O Doutor J u i z E l e i t o r a l , desprezando a i m p u g n a 
ção , m a n d o u efetuar o registro, d e c i s ã o c o n f i r m a d a 
pelo E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l . 

D a í o presente recurso com assento nos i tens I 
e I I do art. 121 d a C o n s t i t u i ç ã o e letras a e b do 
art . 167 do C ó d i g o E l e i t o r a l . 

A fls. 61-62 pronunc iou-se a douta P r o c u r a d o r i a 
G e r a l , op inando pelo conhec imento e desprovimento 
do recurso. 

E ' o r e l a t ó r i o . 

VOTO 1 

O Senhor Ministro Nery Kurtz — N ã o h á negar 
que a d e c i s ã o do T . R . E . de M i n a s de t e rminando 
novas e le ições p a r a prefei to à vis ta do fa lec imento 
do t i t u l a r d ip lomado , foi , como sustenta a d o u t a 
P r o c u r a d o r i a - G e r a l , " u m a d e c i s ã o e r r ô n e a " p a r a a 
l e i e a j u r i s p r u d ê n c i a deste T r i b u n a l Super io r m a n i 
festada no j u lgamen to do recurso n ' 2.054, de S ã o 
P a u l o . 

O fundamento d a r . d e c i s ã o recor r ida es teava-
se n a L e i de O r g a n i z a ç ã o M u n i c i p a l do E s t a d o de 
M i n a s G e r a i s que d i s p u n h a compet i r ao V i c e - P r e 
feito substituir o Prefe i to nos impedimentos e suce
d ê - l o no caso de vaga, d a í conc lu i r o E g r é g i o T r i 
b u n a l Minei ro- "que só se poder ia f a la r de substituição 
ou sucessão a p ó s o i n í c i o do m a n d a t o n u n c a antes 
dele, n a i n t e r p r e t a ç ã o d a i l u s t r ada P r o c u r a d o r i a 
R e g i o n a l E l e i t o r a l . 

Es t e entendimento , todavia , j á n ã o mais subsiste, 
segundo se ve r i f i c a dos autos. 

A verdade é que o vice-prefei to fo i esbulhado do 
seu dire i to , mas conformou-se c o m a s i t u a ç ã o e no 
cargo s ó esteve como subst i tu to e n ã o como sucessor 
— nada , por conseguinte, imped indo que concorresse 
ao cargo, como o f êz . 
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D e fato, o que a C o n s t i t u i ç ã o p r o í b e é que se 
cand ida t e a prefei to aquele que houver exerc ido este 
ca rgo como prefei to ou como seu sucessor. 

A h i p ó t e s e dos autos n ã o é esta, r a z ã o po r que 
c o n h e ç o do recurso por se t r a ta r de m a t é r i a c o n s t i 
t u c i o n a l m a s lhe nego p rov imen to . 

Decisão unânime. 

R E S O L U Ç Ã O N . ° 7.371 

Consu l ta n . ° 2.538 — Classe X — Distr i to 
F e d e r a l ( B r a s í l i a ) 

O Território de Fernando ãe Noronha con
tinua sob a jurisdição do Tribunal Regional 
Eleitoral do Distrttá Federal, com sede em, 
Brasília. 

Vis tos e t c . : 

R e s o l v e m os Ju izes do T r i b u n a l Super io r E l e i t o 
r a l , por u n a n i m i d a d e de votos, responder à consu l t a 
f o r m u l a d a pelo T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do D i s 
t r i t o F e d e r a l n o sen t ido de que deve prevalecer a 
j u r i s d i ç ã o do- mesmo T r i b u n a l sobre o T e r r i t ó r i o de 
F e r n a n d o de N o r o n h a , n a conformidade das notas 
t a q u i g r á f i c a s e m apenso e que f i c a m fazendo par te 
d a d e c i s ã o . 

S a l a das Ses sões do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , em 17 de outubro d e 1963. — 
Cândida Motta Filho-, Presidente . — Márcio Ribeiro, 
R e l a t o r . — Cândido de Oliveira Neto, P r o c u r a d o r -
G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado e m S e s s ã o de 26-11-63) 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro — S e n h o r 
Pres iden te , i ra ta-se de consu l t a fe i ta pelo D e s e m 
ba rgador Pres iden te do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l 
do D i s t r i t o F e d e r a l , nos seguintes t e rmos : ( lê ) 

O D o u t o r P r o c u r a d o r - G e r a l deu o seguinte p a 
rece r : ( l ê ) 

E ' o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

Senhor P re s iden te : 
N a con fo rmidade dos argumentos expendidos n o 

parecer do D o u t o r P r o c u r a d o r - G e r a l a t é o i t e m 6, 
voto n o sent ido de que p r e v a l e ç a a R e s o l u ç ã o 5.874 
deste T r i b u n a l , i s to é, que o T e r r i t ó r i o de F e r n a n d o 
de N o r o n h a con t inue sob a j u r i s d i ç ã o do E g r é g i o 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do D i s t r i t o F e d e r a l e r a 
c o m sede em B r a s í l i a . 

Q u a n t o à s u g e s t ã o de que se adotasse a j u r i s 
d i ç ã o do R i o G r a n d e do Nor te , devido a m a i o r f a c i 
l idade c o m c o m u n i c a ç ã o ( i tem 7 do pa rece r ) , n ã o a 
posso, data venia, a co lhe r . 

O T e r r i t ó r i o de F e r n a n d o de N o r o n h a foi des
m e m b r a d o do Es tado de P e r n a m b u c o . 

N ã o m e parece, p o r é m , r a z o á v e l s u b m e t ê - l o e l e i 
t o ra lmen te a j u r i s d i ç ã o d ive r sa da c o m u m . 

T o d o s cs T e r r i t ó r i o s federais e s t ã o n a j u r i s d i ç ã o 
do T r i b u n a l de J u s t i ç a e do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i 
t o r a l do D i s t r i t o F e d e r a l . 

E jus tamente o T e r r i t ó r i o de F e r n a n d o de N o 
r o n h a n a d a aconse lha entregar a o u t r a diversa , por 
se t r a t a r do ú n i c o t e r r i t ó r i o "cu ja c r i a ç ã o resu l tou 
de u m i m p e r a t i v o imed ia to d a defesa n a c i o n a l " , s en 
do c o n s e q ü e n t e m e n t e o ú n i c o cu ja t t d m i n i s t r a ç ã o 
e s t á subo rd inada ao M i n i s t é r i o d a G u e r r a ( E s p i n o l a 
— C o n s t i t u i ç ã o , v o l . I , p á g . 103). 

E s t a a d m i n i s t r a ç ã o é , a l i á s , r e l a t ivamente s i m 
ples pois o a r q u i p é l a g o , sem p o p u l a ç ã o p r ó p r i a , c o n 
t é m , apenas u m a g u a r n i ç ã o m i l i t a r e u m a c o l ô n i a 
a g r í c o l a ( idem, p á g . 104). 

A v a n t a g e m da m a i o r p rox imidade n ã o compe-
sa r i a , pois , a m e u ver, a c o m p l i c a ç ã o resul tante de 
u m a j u r i s d i ç ã o e le i to ra l diferente da c o m u m e d i fe 
rente, a i n d a , d a a d m i n i s t r a t i v a . 

Decisão unânime. 

R E S O L U Ç Ã O N . ° 7.395 

Processo n . ° 2.680 — Classe X — G u a n a b a r a 
(Rio de Janeiro) 

O Tribunal Regional da Guanabara é com
petente para a concessão de aposentadoria a 
funcionário integrante do Quadro Suplemen
tar do T.S.E. 

Vis tos e t c . : 

T ra t a - se de requer imento de aposentador ia do 
f u n c i o n á r i o C y r o C a r v a l h o F u r t a d o de M e n d o n ç a , 
in tegran te do Q u a d r o S u p l e m e n t a r que, por f o r ç a 
do disposto n a L e i n» 4.017, de 16 de dezembro- de 
1961, foi anexado ao T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do 
Es tado da G u a n a b a r a . 

O Exme S r . M i n i s t r o A r y F r a n c o , à época , n o 
exe rc íc io d a P r e s i d ê n c i a desta Cor te , entendeu que 
a autor idade competente p a r a a concessão , d a apo 
sen tador ia e r a o E x m ? S r . Pres idente do ó r g ã o r e 
g i o n a l . 

A o aprec ia r a m a t é r i a , p o r é m , o E g r é g i o T r i b u 
n a l R e g i o n a l resolveu devolver os autos a es ta s u 
per ior ins tância- , por j u l g a r que a m a t é r i a de sua 
c o m p e t ê n c i a n ã o estava superada pelo s imples des
pacho da P r e s i d ê n c i a deste T r i b u n a l . 

A dou ta P r o c u r a d o r i a - G e r a l a s t i m se m a n i f e s t o u : 

" P r e l i m i n a r m e n t e , parece-me que o p ro 
cessa deve ser d i s t r i b u í d o a u m R e l a t o r é l e 
vado a d e c i s ã o , por par te do Egrégio, T r i b u n a l 
Super ior E l e i t o r a l . 

E ' que deve ser decidido se cabe, ou n ã o , 
ao E g r é g i o T r i b u n a l Super ior aprovar aposen
t ado r i a do interessado, p a r a que e la seja c o n 
cedida, p e l - E x m ? S e n h o r M i n i s t r o Pres idente 
do T r i b u n a l , n a f o r m a do art. 9?, l e t r a h, do 
Reg imen to In t e rno . 

E , e n t ã o , d e c i d i r á o E g r é g i o T r i b u n a l , p re 
l im ina rmen te , se ê le é que deve aprovar d i t a 
aposentadoria , ou deve fazer isso o E g r é g i o 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l d a G u a n a b a r a , por 
ser o f u n c i o n á r i o que se r e t i r a do s e r v i ç o 
a t ivo pertencente ao Q u a d r o Sup lemen ta r , 
anexado ao T r i b u n a l Reg iona l , p a r a receber 
f u n c i o n á r i o s que e r a m do T r i b u n a l Supe r io r 
E l e i t o r a l mas n ã o pod i am v i r p a r a B r a s í l i a . 

E n t e n d o que assiste i n t e i r a r a z ã o ao i l u s 
t re D i r e t o r G e r a l d a Sec re ta r i a do T r i b u n a l 
Super ior E le i t o r a l , n a i n f o r m a ç ã o de fls . 27 a 
35, a t r ibu indo ao E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l da G u a n a b a r a , do qua l s into d i scor 
da r n a opor tunidade , a c o m p e t ê n c i a p a r a a 
c o n c e s s ã o da aposentador ia . 

De ixados de lado argumentos abso lu ta 
mente despiciendos, como o re l a t ivo à q u e s t ã o 
do oagamento dos proventos do aposentado, 
coisa que n ã o s e r á fe i ta s e n ã o pelo M i n i s t é r i o 
d a Fazenda , e n u n c a por quaisquer dos T r i 
bunais em c o n t e m p l a ç ã o , o certo é que, de 
acordo com a L e i n? 4.017, o Egrégio- T r i b u n a l 
Super ior E l e i t o r a l s ó con t inuou a ter poder 
admin i s t r a t ivo quante- ao Q u a d r o S u p l e m e n 
tar , pa ra o efeito de lhe preencher as futuras 
vagas, depois de observadas as e x i g ê n c i a s l e 
gais re la t ivas a p r o m o ç õ e s po rven tu ra c a b í 
veis, e isso para observar a. d e t e r m i n a ç ã o lega l 
de que "o f u n c i o n á r i o que fôr nomeado p a r a 
a vaga, que ocorrer, s e r á lotado o b r i g a t o r i a 
mente em B r a s í l i a " . 

E ' evidente o i n tu i to da L e i , que se c la re ia 
perfei tamente , quando se r e c o r à s r que o ex
pediente d a c r i a ç ã o do Q u a d r o Sup lemen ta r 
v isou a de ixa r que cont inuassem e m G u a n a 
ba ra a c u ê l e s f u n c i o n á r i o s , ou t ro ra pe r t encen
tes à Secre ta r ia do T r i b u n a l Super ior , que n ã o 
pod iam mudar - se p a r a B r a s í l i a . 

M a s , ao lado dessas d e t e r m i n a ç õ e s , f a c i l 
mente c o m p r e e n s í v e i s , tudo o mais , nas leis 
em causa, demons t ra que o Q u a d r o S u p l e 
m e n t a r é, realmente , Sup lemen ta r ao d a S e 
c re ta r ia do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l . A s -
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s i m , embora c o m p i t a ao T r i b u n a l Super io r 
E l e i t o r a l e laborar as propostas o r ç a m e n t á r i a s 
p a r a o Q u a d r o Suplementar , o cer to é que as 
despesas s ã o efetuadas pelo T r i b u n a l R e g i o n a l , 
como e s t á no art . 10, § 2, d a L e i n ' 4.017. 

A s s i m , o art. 13 d a m e s m a L e i de t e rmina 
que, se se valer o f u n c i o n á r i o d a faculdade de 
ped i r sua t r a n s f e r ê n c i a p a r a B r a s í l i a , n ã o 
t e r á d i re i to de r ec l amar o pagamento de quais
quer vantagens, que t e n h a de ixado de perce
ber, por mo t ivo de pertencer ao Q u a d r o S u 
plementar , n e m p o d e r á pedi r r e v i s ã o de t e m 
po de s e r v i ç o p a r a efeito de p r o m o ç ã o . 

V ê - s e , d a í , que o tempo de S e r v i ç o n o 
Q u a d r o Sup lemen ta r n ã o é tempo de s e r v i ç o 
ao T r i b u n a l Super ior E le i t o r a l , mas, s i m , ao 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l d a G u a n a b a r a . 

F i n a l m e n t e , como a inda ano ta o S e n h o r 
D i r e t o r - G e r a l , o E g r é g i o T r i b u n a l Super io r j á 
dec id iu que cs servidores do Q u a d r o Sup l e 
menta r , por isso mesmo que s ã o servidores do 
T r i b u n a l R e g i o n a l , e n ã o dele, T r i b u n a l S u 
perior , t ê m direi to ao aumento d a L e i 4.242, 
de 17 de j u l h o de 1963, a r t . 26, que, n o p a r á 
grafo ú n i c o , exc lu iu t a l aumento p a r a os f u n 
c i o n á r i o s d a Sec re t a r i a do T r i b u n a l Supe r io r . 

D i a n t e do exposto, op ino no sent ido de 
que ju lgue o E g r é g i o T r i b u n a l Super io r E l e i 
to ra l ser competente, p a r a a c o n c e s s ã o de a p o 
sentador ia , o E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i 
to ra l de G u a n a b a r a , o q u a l assim p r o c e d e r á , 
porque é óbv io que n ã o pode have r conf l i to 
negat ivo de j u r i s d i ç ã o entre o T r i b u n a l Supe 
r i o r e o T r i b u n a l Reg iona l , in fe r io r h i e r á r 
q u i c o . " 

Isto, posto, 

Reso lvem os Juizes do T r i b u n a l Super io r E l e i t o 
r a l , por v o t a ç ã o u n â n i m e , dec id i r que, nos termos 
do parecer d a i lus t r ada P r c c u r a d o r i a - G e r a l , a c o m 
p e t ê n c i a p a r a a aposentador ia é do T r i b u n a l R e g i o 
n a l E l e i t o r a l , ao qual , em c o n s e q ü ê n c i a , deve ser de
volv ido o presente processo. 

S a l a das Sessões do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o Fede ra l , e m 28 de novembro de 1963. — 
Cândido Motta Filho, Presidente . — Oswaldo Tri
gueiro, R e l a t o r . 

(Pub l i cado em S e s s ã o de 12-12-63) 

PROJETOS E DEBATES LEGISLATIVOS 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

P A R E C E R E S 

Parecer n . ° 3, de 1963 

D a C o m i s s ã o de O r ç a m e n t o 

Opina pela rejeição da mensagem ni 386, 
de 1961, do Tribunal Regional Eleitoral de Ser
gipe, solicitando inclusão de tabelas referentes 
a pessoal no Orçamento* de 1962. 

A C o m i s s ã o de O r ç a m e n t o em r e u n i ã o P l e n a 
o r d i n á r i a , r ea l i zada em 29 de m a i o de 1963, aprovou, 
por unan imidade , parecer do rela tor , B i a s For tes , 
c o n t r á r i o s a M e n s a g e m n? 386-61. 

E s t i v e r a m presentes os Senhores Deputados G u i -
l h e r m i n o de O l i v e i r a , Pres idente , B i a s Fortes , R e l a 
tor , P l í n i o Lemos , S a l d a n h a D e r z i , A r m a n d o C o r r ê a , 
M a i a Neto, N i l o Coelho , R u i Santos, M a n o e l de A l 
m e i d a , F lo r i ceno P a i x ã o , P a u l o Sarasate, A l d e S a m 
pa io , A l i o m a r Ba lee i ro , L o u r i v a l B a p t i s t a , Geremias 
Fontes , D n a r Mendes , M o y s é s P i m e n t e l , M i l t o n D u 
t r a , Augus to Novaes, Clov is Pes tana , F l o r i a n o R u -
b i m , G e t ú l i o M o u r a , Nogue i r a de Rezende, M i l t o n 
Reis , J a n a r y Nunes , C a r n e i r o de L o y o l a , R a f a e l R e 
zende, F e r n a n d o G a m a e J o a q u i m R a m o s . 

S a l a d a C o m i s s ã o , e m 29 de m a i o de 1963. — 
Guilhermino de Oliveira, Pres idente . — Bias Fortes, 
R e l a t o r . 

P A R E C E R DO R E L A T O R 

O Pres iden te do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do 
Es tado de Serg ipe e n c a m i n h o u à C â m a r a dos D e p u 
tados com o ofício n" 386-61, tabelas re la t ivas ã des
pesas de pessoal . 

O aumento constante das refer idas tabelas seria, 
conforme e s t á menc ionado n o ofício, levado em c o n 
s i d e r a ç ã o quando fosse d iscut ido e votado o projeto 
de O r ç a m e n t o G e r a l da U n i b o p a r a o exe rc í c io f i 
nance i ro de 1962. 

C o m o se vê , a l é m de h a v e r passado a opor tu 
n idade , o assunto inco r r eu n a s a n ç ã o do art. 180 do 
R e g i m e n t o In t e rno . 

Somos, por tan to , pelo a rqu ivamento do a lud ido 
of íc io . 

S a l a da C o m i s s ã o , em 29 de ma io de 1963. — 
Bias Fortes, R e l a t o r . 

( D . C . N . — 3-12-63 — S e ç ã o I ) 

Parecer n . ° 16, de 1963 

D a C o m i s s ã o de C o n s t i t u i ç ã o e J u s t i ç a e 
O r ç a m e n t o 

Opinam as Comissões de Constituição e 
Justiça e ãe Orçamento pelo arquivamento da 
Mensagem n> 1.344-61, do Tribunal Regional 
Eleitoral do Ceará, em que solicita abertura 
de crédito especial de C r $ 2.961.376,10 (.dois 
milhões novecentos e sessenta e um mil tre
zentos e setenta e seis cruzeiros e dez centa
vos) , para atender a pagamento ãe gratifica
ções pela prestação ãe serviço eleitoral. 

A C o m i s s ã o de C o n s t i t u i ç ã o e J u s t i ç a , e m r e u 
n i ã o de s u a T u r m a b, r e a l i z ada em 23-11-61, o p i 
nou , unan imemente , pelo a rqu ivamen to da M e n s a 
g e m n? 1.344-61, do T . R . E . do C e a r á , n a f o r m a do 
parecer do R e l a t o r . E s t i v e r a m presentes os Senhores 
Depu tados : D j a l m a M a r i n h o — no e x e r c í c i o d a P r e 
s i d ê n c i a , Ne l son Ca rne i ro — Rela to r , B a r b o s a L i m a , 
Car los Gomes , J o a q u i m D u v a l , Oswa ldo L i m a F i l h o , 
Coe lho de Souza , L o u r i v a l de A l m e i d a , A b e l a r d o 
J u r e m a , H é l i o C a b a l . 

B r a s í l i a , em 23 de novembro de 1961. — Djalma 
Marinho, no exe rc íc io d a P r e s i d ê n c i a . — Nelson Car
neiro, R e l a t o r . 

P A R E C E R 'DO R E L A T O R 

O c r é d i t o j á e s t á a tendido n a M e n s a g e m s / n ' , de 
1961, do T r i p u n a l Super io r E l e i t o r a l , aprovado por 
esta C o m i s s ã o e m 9 de novembro cor ren te . 

B r a s í l i a , em 23 de novembro de 1961. — Nelson 
Carneiro, R e l a t o r . 
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C O M I S S Ã O D E O R Ç A M E N T O 

PARECER DO RELATOR 

O Pres iden te do E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l do 
C e a r á , pelo O f í c i o n? 1.344, de 11 de se tembro de 
1961, s o l i c i t a a abe r tu ra de u m c r é d i t o especial de 
C r $ 2.961.376,10 p a r a a tender ao pagamento das 
g r a t i f i c a ç õ e s pe la p r e s t a ç ã o de s e r v i ç o e le i tora l , aos 
Ju izes e E s c r i v ã e s E le i to ra i s daque la C i r c u n s c r i ç ã o , 
nos e x e r c í c i o s de 1957. 

F u n d a m e n t a o pedido n a L e i n? 3.609, de 11 de 
agosto de 1959 que au to r i za o Poder E x e c u t i v o a 
a b r i r ao J u d i c i á r i o — J u s t i ç a E l e i t o r a l u m c r é d i t o 
especial , referente a 1957, p a r a ocorrer à s despesas 
c o m o pagamento das g r a t i f i c a ç õ e s eleitorais, e leva
das e m face d o a r t . 12 d a L e i n" 2.982, de 30 de 
novembro de 1956, cabendo ao T . R . E . do C e a r á , 
C r $ 2.838.600,00. 

A l e g a a i n d a que e m 1956 os J u i z e s e E s c r i v ã e s 
E l e i t o r a i s do C e a r á n ã o receberam Cr$ 122.776,10 a 
que t i n h a m d i re i to , em v i r tude do aumen to au to 
r i z a d o pe la L e i n ° 2.982, duran te o m ê s de dezembro . 

D e i x e i de consu l t a r o E g r é g i o T r i b u n a l Super io r 
E l e i t o r a l porque a C o m i s s ã o de J u s t i ç a j á a p r o v a r a 
o parecer do D e p u t a d o Ne l son C a r n e i r o que i n f o r m a 
j á estar o c r é d i t o p re tend ido atendido n a M e n s a g e m 
s/n?, de 1961 do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

A s s i m op ino pelo a rqu ivamen to . 

S a l a das S e s s õ e s , em 18 de a b r i l de 1963. — 
Nogueira de Rezende, R e l a t o r . 

PARECER DA COMISISÃO 

A C o m i s s ã o de O r ç a m e n t o e F i s c a l i z a ç ã o F i n a n 
ce i ra , e m r e u n i ã o d a T u r m a b, r ea l i z ada em 25 do 
corrente , aprovou, unan imemente , parecer do S e n h o r 
N o g u e i r a de Rezende pelo a rqu ivamen to da M e n s a 
gem n c 1.344, de 1961, do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i 
tora] do C e a r á . 

E s t i v e r a m presentes os Senhores Depu tados : 
G u i l h e r m i n o de O l i v e i r a — Presidente , D n a r M e n 
des, A r m a n d o C o r r ê a , Bened i to V a z , L o u r i v a l B a p -
t is ta , G e r e m i a s Fontes , F e r n a n d o G a m a , R u y S a n 
tos, S a l d a n h a D e r z i e Nogue i ra de Rezende — R e 
la tor . 

S a l a d a C o m i s s ã o , em 25 de a b r i l de 1963. — 
Nogueira de Rezende, Re la to r . — Guilhermino de 
Oliveira, P re s iden te . 

P R O J E T O S E M E S T U D O S 

Projeto n . ° 1.248, de 1963 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Tri
bunal Regional Eleitoral do Piauí, oi crédito 
especial de Cr$ 362.400,00 (trezentos e sessenta 
•e dois mil e Quatrocentos cruzeiros) > parp. 
atender às despesas com o pagamento dos fun
cionárias da Secretaria daquele Tribunal; ten
do pareceres favoráveis das Comissões de Or
çamento e de Finanças. 

O Congresso N a c i o n a l decre ta : 

A r t . 1? E ' o Pode r Execu t ivo autor izado a abr i r 
ao P o d e r J u d i c i á r i o — J u s t i ç a E l e i t o r a l — T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l do P i a u í — o c r é d i t o especial de 
C r $ 362.400,00 (trezentos e sessenta e dois m i l e qua
trocentos c ruze i ro s ) , p a r a ocorrer à s despesas com 
o pagamen to de vencimentos aos f u n c i o n á r i o s da 
S e c r e t a r i a do mesmo T r i b u n a l e referentes ao exer
c íc io de 1959. 

A r t . 2? E s t a l e i entraTá e m vigor n a da ta de sua 
p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o . 

B r a s í l i a , e m 2 de dezembro de 1960. — Oliveira 
Brito, R e l a t o r . 

C O M I S S Ã O D E C O N S T I T U I Ç Ã O E J U S T I Ç A 

O T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do P i a u í c o m o 
Of íc io n 9 447-60 so l i c i t a a aber tu ra dos c r é d i t o s es

peciais de Cr$ 362.400,00 e Cr$ 576.420,00 p a r a ocor 
rer ao pagamento, respect ivamente, a vencimentos e-
g r a t i f i c a ç ã o ad i c iona l aos servidores de s u a S e c r e 
t a r i a durante o exe rc íc io de 1959. 

Parecer 

P e l a cons t i tuc iona l idade e, no m é r i t o , pelo a c o 
lh imen to do pedido, n a par te referente ao c réd i to -
des t inado ao pagamento de vencimentos , nos te rmos 
do projeto de le i anexo, por se t r a ta r de despesa 
au tor izada por l e i . 

Quan to ao c r é d i t o p a r a pagamento de g r a t i f i c a 
ç ã o ad i c iona l po r t empo de s e r v i ç o , o parecer é c o n 
t r á r i o , d a d a a sua f lagrante incons t i t uc iona l idade , 
por se t r a ta r de m a j o r a ç ã o de vantagens conced ida 
sem le i , segundo se colhe d a c ó p i a d a M e n s a g e m 
n» 93-A, de 1959, do T r i b u n a l interessado e po r ê l e 
j un to a prasente por c ó p i a , n a q u a l se ver i f ica q u e 
a m a j o r a ç ã o da g r a t i f i c a ç ã o ad ic iona l resul tou da-
a p l i c a ç ã o pelo p r ó p r i o T r i b u n a l , aos seus servidores, 
d a R e s o l u ç ã o n " 134, de 16 de outubro de 1958, d a 
C â m a r a dcs Deputados e referente, como é óbvio , ao> 
func iona l i smo de sua Sec re ta r i a . 

O r a , n ã o ex i s t indo l e i equiparando os servidores 
d a Secre ta r ia do T r i b u n a l do P i a u í aos d a C â m a r a 
dos Deputados, o ato do T r i b u n a l do P i a u í fere c 
disposto no ar t . 97, i t e m I I , tía C o n s t i t u i ç ã o , s e g u n 
do o qua l cabe aos T r i b u n a i s p ropor ao Poder L e 
gis lat ivo — e n ã o conceder — aumento de v a n t a 
gens f inancei ras ao pessoal de seus serv iços a d m i 
n i s t ra t ivos . 

Se a despesa, pois, n ã o foi au to r izada por l e i , 
a c o n c e s s ã o de c r é d i t o p a r a p a g á - l a se r i a i l e g a l . 

Op ino , por tanto , nes ta parte, pela i n c o n s t i t u c i o 
na l idade do ped ido . 

B r a s í l i a , e m 2 de dezembro de 1960. — Oliveira 
Brito, P res iden te . 

PARECER DA COMISISÃO 

A C o m i s s ã o de C o n s t i t u i ç ã o e J u s t i ç a , em r e u 
n i ã o de s u a T u r m a b, r ea l i z ada em 2 de dezembro 
de 1960, aprec iando o Of íc io n ' 447-60, do T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l do P i a u í , opinou, nos termos do 
parecer do re la to r : 

a) p e l a cons t i tuc iona l idade e, no m é r i t o , pe l a 
a p r o v a ç ã o do projeto de lei e laborado pelo re la tor , 
quanto à par te referente ao pagamento de v e n c i 
mentos; 

b) pe la incons t i tuc iona l idade n o que tange ao 
c r é d i t o dest inado ao pagamento de g r a t i f i c a ç ã o a d i 
c i o n a l . 

E s t i v e r a m presentes os Senhores Deputados : A l 
fredo Nasser — no exerc íc io da p r e s i d ê n c i a , O l i v e i r a 
B r i t o — Rela to r , D j a l m a M a r i n h o , P a u l o L a u r o , 
B a r b o s a L i m a Sobr inho , A l m i n o Affonso, B i a s F o r 
tes, W a l d i r P i res , R o n t í o n Pacheco e Vasconcelos 
T o r r e s . 

B r a s í l i a , e m 2 de dezembro de 1960. — Alfredo 
Nasser, no e x e r c í c i o d a p r e s i d ê n c i a . — Oliveira Brito, 
R e l a t o r . 

C O M I S S Ã O D E O R Ç A M E N T O 

PARECER DO RELATOR 

Tra t a - s e d a aber tura dos c r é d i t o s especiais de 
Cr$ 362.400,00 e Cr$ 576.420,00, dest inado ao p a g a 
mento , respect ivamente, de vencimentos e g r a t i f i c a 
ç ã o a d i c i o n a l aos Servidores da Sec re t a r i a do T . R . 
E . do P i a u í . 

E n c o n t r a apoio em lei , e s t á devidamente j u s t i 
f icado o pedido quanto à p r i m e i r a parte , devendo 
ser rejeitado, por sua incons t i tuc iona l idade , quanto 
ao pagamento d a g r a t i f i c a ç ã o ad i c iona l nos precises 
termos do parecer da C o m i s s ã o de C o n s t i t u i ç ã o e 
J u s t i ç a , cujo projeto, e m t a l sent ido elaborado, m e 
rece a c o l h i d a . 

S a l a d a C o m i s s ã o de O r ç a m e n t o e F i s c a l i z a ç ã o 
F i n a n c e i r a , e m 18 de a b r i l de 1961. — Etelvino Uns, 
R e l a t o r . 
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PARECER DA COMISISÃO 

A C o m i s s ã o de O r ç a m e n t o e F i s c a l i z a ç ã o , em 
r e u n i ã o p lena , r ea l i zada no d i a 18 de a b r i l de 1961, 
aprovou o parecer do Re la to r , Depu tado E t e l v i n o 
L i n s , f a v o r á v e l à a p r o v a ç ã o do Of íc io n? 447-60, c o m 
que o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do P i a u í , "apre 
senta anteprojeto de l e i que abre cs c r é d i t o s espe
c ia is de Cr$ 362.400,00 e Cr$ 576.420,00 dest inados 
ao pagamento de vencimentos e g r a t i f i c a ç õ e s ad ic io 
na i s por tempo de s e r v i ç o aos servidores d a Secre 
t a r i a do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do P i a u í "nos 
termos do projeto oferecido ao mesmo pe l a C o m i s s ã o 
de C o n s t i t u i ç ã o e J u s t i ç a . 

E s t i v e r a m presentes os Senhores Depu tados : 
L e i t e Neto, Pres idente , C l o d o m i r M i l l e t , V i c e - P r e s i -
dente, E t e l v i n o L i n s , Re l a to r , S a t u r n i n o B r a g a , A d a -
h i l Bar re to , M a i a Neto, E r n a n i S á t i r o , A r m a n d o 
C o r r ê a , N i l o Coelho, Car los Jere issat i , R u y R a m o s , 
M a n o e l Novaes, P l í n i o Lemos , A n t ô n i o D i n o , C o r r ê a 
d a Costa , P a u l o M i n c a r o n e , D y r n o Pi res , Mede i ros 
Neto, H a m i l t o n P rado , A f r â n i o de O l i v e i r a , M a r i o 
Gomes , M á r i o B e n i , L i n o B r a u n , G a b r i e l Passos, 
Esteves Rodr igues , L o u r i v a l B a t i s t a , T a r c í s i o . M a i a , 
M i l t o n B r a n d ã o , Clóvis M o t t a , M a r t i n s Rodr igues , 
J o s é M e n c k e J o a q u i m R a m o s . 

S a l a d a C o m i s s ã o de O r ç a m e n t o e F i s c a l i z a ç ã o 
F i n a n c e i r a , e m 19 de a b r i l de 1961. — Leite Netto, 
Presidente . — Etelvino Lins, R e l a t o r . 

C O M I S S Ã O D E F I N A N Ç A S 

I — Relatório 

Recebeu a C â m a r a ofício subscr i to pe lo P r e s i 
dente do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do P i a u í , s o l i 
c i t ando l e i au to r izadora de aber tu ra de c r é d i t o s es
peciais nos valores respect ivamente de Cr$ 362.800,00 
(treoentos e sessenta e dois m i l e oitocentos c ruze i 
ros) e Cr$ 576.420,00 (quinhentos s setenta e seis 
m i l quatrocentos e v in te cruzeiros) n e c e s s á r i o s ao 
.pagamento de vencimentos e g r a t i f i c a ç õ e s adic ionais 
por tempo de s e r v i ç o aos servidores d a Secre ta r i a 
do referido T r i b u n a l , o qua l dever ia ter s ido efe
tuado pelos c r é d i t o s suplementares concedidos pela 
L e i n? 3.679 e que f i c a r a m sem efeito. 

A p r e c i a n d o o assunto a dou ta C o m i s s ã o de 
C o n s t i t u i ç ã o e J u s t i ç a c o n c l u i u por projeto de l e i , 
aprovando parecer de a u t o r i a do D e p u t a d o O l i v e i r a 
B r i t o , acolhendo o pedido do T r i b u n a l E l e i t o r a l do 
P i a u í , n a parte referente ao p r imei ro d o B c r é d i t o s 
solicitados, n o va lor de Cr$ 362.800,00 (trezentos e 
sessenta e dois m i l e oitocentos c r u z e i r o s ) . 

Q u a n t o ao c r é d i t o p a r a pagamento de g ra t i f i ca 
ç ã o ad ic iona l po r tempo de s e r v i ç o , a C o m i s s ã o e n 
tendeu ser o mesmo incons t i t uc iona l (parecer apro
vado em 2 de dezembro de 1960). 

A C o m i s s ã o de O r ç a m e n t o e F i s c a l i z a ç ã o F i n a n 
c e i r a p ronunciou-se adotando os termos do parecer 
da C o m i s s ã o de C o n s t i t u i ç ã o e J u s t i ç a , tendo n a 
quele ó r g ã o s ido re la tor da m a t é r i a o nobre D e p u 
tado E te lv ino L i n 3 (18 de a b r i l de 1961). 

I I — Parecer 

N ã o h á a acrescentar aos p ronunc iamentos ante
r iores que devem, no nosso m o d o de entender, ser 
subscritos pe la Comissão- de F i n a n ç a s . 

O nosso parecer f a v o r á v e l ao Of íc io n ' 447-60, 
nos termos do projeto e laborado pela C o m i s s ã o de 
C o n s t i t u i ç ã o e J u s t i ç a . 

S a l a das S e s s õ e s d a C o m i s s ã o de F i n a n ç a s , em 
5 de setembro de 1963. — Manso Cabral, R e l a t o r . 

PARECER DA COMISÍSÃO 

A C o m i s s ã o de F i n a n ç a s , e m sua 32» R e u n i ã o 
O r d i n á r i a , r ea l i zada em 5 de setembro de 1983, sob 
a p r e s i d ê n c i a do Senho r C é s a r Pr ie to , Presidente , e 
presentes os Senhores : E m m a n o e l W a i s m a n n , R a u l 
de G ó e s , O z a n a m Coelho, M a n s o C a b r a l , P a u l o Coe
lho , F lores Soares, B i v a r O l i n t o , P e r a c c h i Barce los , 
U l t i m o de Ca rva lho , H e n r i q u e T u r n e r , Oss i an A r a -
r ipe, Clóvis Pes tana , E d i s o n G a r c i a , Vasco Filho-, 

W a l d e m a r G u i m a r ã e s , Osca r Cardoso, F l a v i a n o R i 
beiro, H a m i l t o n P rado , C a r v a l h o Sobr inho , G a s t ã o 
Ped re i r a , op ina , pe r unan imidade , de acordo c o m o 
parecer do relator , Depu tado M a n s o C a b r a l , pela 
a p r o v a ç ã o ao Of i c io n? 447-60, do T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l do P i a u í , que "abre os c r é d i t o s especiais de 
C r $ 362.400,00 e C r § 576.420,00, dest inados ao paga 
mento de vencimentos e g r a t i f i c a ç õ e s adic ionais por 
tempo de s e r v i ç o aos servidores d a Sec re t a r i a do T r i 
b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do P i a u í " , nos termos do 
projeto elaborado pe l a C o m i s s ã o de C o n s t i t u i ç ã o e 
J u s t i ç a . 

S a l a das Sessões da C o m i s s ã o de F i n a n ç a s , em 
5 de setembro de 1963. — César Prieto, P re s iden te . 
— Manso Cabral, R e l a t o r . 

Projeto n . ° 1.266, de 1963 

Autorioa o Poder Executivo a abrir ao Po
der Judiciário — Justiça Eleitoral — o crédito 
especial de C r $ 2.979.051,10 (.dois milhões, no
vecentos e setenta e nove mil e cinqüenta e um 
cruzeiros e dez centavos), para atender a des
pesas correspondentes aos exercícics de 1952 a 
1959; tendo parecer contrário da Comissãj de 
Orçamento e favorável da Comissão ãe Finan
ças. 

O Congresso N a c i o n a l dec re ta : 

A r t . 1? E ' o Poder E x e c u t i v o autor izado a abr i r 
ao Pode r J u d i c i á r i o — J u s t i ç a E l e i t o r a l — o c r é d i t o 
especial de Cr$ 2.979.051,10 (dois m i l h õ e s , novecen
tos e setenta e nove m i l , c i n q ü e n t a e u m cruzei ros e 
dez cen tavos) , p a r a atender a despesas cor respon
dentes aos exe rc í c io s de 1952 a 1959, assim d i s c r i 
minadas : 

Vencimentos: 
Cr$ 

T . R . E . do A m a z o n a s 68.000,00 
T . R . E . de Sergipe 840,00 

Ajuda ãe custo: 
T . R . E . do P i a u í 7.500,00 
T . R . E . de Serg ipe 10.000,00 

Diárias: 
T . R . E . do R i o G r a n d e do S u l 61.270,00 
T . R . E . do R i o de Jane i ro 25.110,00 
T . R . E . de Sergipe 21.900,OQ 

Gratificações Adicionais 
por tempo de serviço: 

T . R . E . de A lagoas 59.157,50 
T . R . E . da B a h i a 143.580,00 
T . R . E . de M a t o Grosso ' 68.324,70 
T . R . E . do R i o G r a n d e do S u l 16.600,00 
T . R . E . do R i o de J a n e i r o 40.314,10 
T . R . E . de Serg ipe 78.245,00 

Salário-família: 
T . S . E 6.750,00 
T . R . E . d a B a h i a 87.500,00 
T . R . E . do P i a u í 46.000,00 
T . R . E . de Sergipe 1.350,00 

Gratificação de função: 
T . R . E . do P i a u í 55.200,00, 

Gratificação por serviços eleitorais: 
T . R . E . do A m a z o n a s 180.200,00 
T . R . E . d a B a h i a 1.164.151,50 
T . R . E . do P a r á 33.600,00. 
T . R . E . do R i o G r a n d e do Nor te 256.650,00 
T . R . E . do R i o G r a n d e do S u l 208.899,70 

Gratificação ãe representação: 
T . R . E . do P a r á 2.500,00. 

Transportes, etc.: 
T . R . E . do R i o G r a n d e do S u l 3.776,10 

Iluminação, etc.: 
T . R . E . do R i o G r a n d e do S u l 22.219,00. 
T . R . E . do- R i o de J a n e i r o 11.346,60. 
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Serviço de água, esgotos, etc.: 
T . R . E . do R i o de J a n e i r o 2.906,40 

Serviço de impressão, etc: 
T . R . E . do R i o G r a n d e do S u l 3.310,00 

Serviço de Hospitalizarão, etc.: 
T . R . E . do C e a r á 22.970,00 

Telefones, etc: 
T . R . E . do R i o G r a n d e do S u l 354,00 

Aluguéis, etc: 
T . R . E . de Serg ipe 11.200,00 

Despesas gerais cem eleições: 
T . R . E . de Minais G e r a i s 47.400,00 
T . R . E . d o R i o de J ane i ro 93.000,00 

Lei n? 2.498-55 — Abono: 
T . R . E . de P e r n a m b u c o 4.700,00 

Lei n" 3.587-59 — Abono: 
T . R . E . do C e a r á 112.225,60 

A r t . 2 ' E s t a L e i e n t r a r á em vigor n a d a t a de 
s u a p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á 
r i o . 

B r a s í l i a , em . . . de dezembro de 1960. 

C O M I S S Ã O D E C O N S T I T U I Ç Ã O E J U S T I Ç A 

P A R E C E R DO R E L A T O R 

I — Relatório 

O E g r é g i o T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , a t r a v é s 
d o O f í c i o s / n « , de 30 de novembro p r ó x i m o f indo, 
s o l i c i t a a abe r tu ra d o c r é d i t o especial de C r $ 
2.979.051,10 (dois m i l h õ e s novecentos e se tenta e 
nove m i l c i n q ü e n t a e u m cruzeiros e dez cen tavos) , 
p a r a a tender a despesas de naturezas diversas, r e l a 
t ivas aos e x e r c í c i o s de 1952 a 1959, rea l izadas par te 
por aque l a Cor te , par te por v á r i o s T r i b u n a i s R e g i o 
n a i s E l e i t o r a i s . 

I I — Parecer 

D e acordo, c o m o C ó d i g o E le i t o r a l , art . 199, p a 
r á g r a f o ú n i c o , os pedidos de c r é d i t o s ad ic iona is ne
c e s s á r i o s ao b o m andamen to dos s e r v i ç o s elei torais 
s e r ã o encaminhados à C â m a r a dos Deputados pelo 
T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

A c o l h o , ass im, o pedido (que se encon t r a sa t i s 
f a to r i amen te jus t i f i cado) e op ino pe la a p r o v a ç ã o do 
proje to de l e i que v a i anexo. 

B r a s í l i a , em . . . de dezembro de 1960. — Oli
veira Brito, R e l a t o r . 

P A R E C E R DA C O M I S S Ã O 

A C o m i s s ã o de C o n s t i t u i ç ã o e J u s t i ç a , e m r e u - . 
n i ã o o r d i n á r i a de sua T u r m a b, r e a l i z ada e m 9 de 
dezembro de 1960, op inou , unan imemente , pe l a cons 
t i t u c i o n a l i d a d e do Of íc io s/n?, de 30 de novembro de 
1960, do T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l , e a p r o v a ç ã o do 
p ro je to de l e i apresentado pelo R e l a t o r . E s t i v e r a m 
presentes os Senhores Deputados : A r r u d a C â m a r a , 
n o e x e r c í c i o d a P r e s i d ê n c i a , O l i v e i r a B r i t o , Re la to r , 
P e d r o A l e i x o , F e r r o Costa , D j a l m a M a r i n h o , W a l d i r 
P i r e s , B a r b o s a L i m a , O c é l i o Mede i ros , A l m i n o Afonso 
e J o a q u i m D u v a l . 

B r a s í l i a , em 9 de dezembro de 1960. — Arruda 
Câmara, no e x e r c í c i o d a P r e s i d ê n c i a . — Oliveira 
Brito, R e l a t o r . 

' C O M I S S Ã O D E O R Ç A M E N T O 

P A R E C E R D O R E L A T O R 

R e s u l t a o proje to de oficio e n c a m i n h a d o ao P o 
de r L e g i s l a t i v o pelo T r i b u n a l Super io r E l e i t o r a l . 

E l a b o r o u - o a C o m i s s ã o de C o n s t i t u i ç ã o e J u s t i ç a , 
nos precisos termos do pedido, que mereceu o apoio 

do mesmo ó r g ã o quanto à Cons t i tuc iona l idade e 
quanto ao c r é d i t o . 

N ã o é este, contudo', o nosso ponto-de-v is ta , em 
se t ra tando, como se t ra ta , de d í v i d a s de exe rc í c ios 
findos, as quais, dev idamente classif icadas, devem 
correr por c o n t a do c r é d i t o comumente aberto p a r a 
ê s se t ipo de despesas, e m todos cs setores d a a d m i 
n i s t r a ç ã o . D i s c i p l i n a n d o a l e i o seu pagamento, 
exe rc í c io por exe rc íc io , n a ordem de a p r e s e n t a ç ã o 
dos requer imentos feitos, que s ã o devidamente c l a s 
sif icados n a D i r e t o r i a G e r a l d a Despesa P ú b l i c a , 
n a d a ju s t i f i ca a a p r o v a ç ã o do projeto que i m p l i c a 
r i a em d e r r o g a ç ã o daque la d i s c ip l i na quanto â s d i 
v idas de que cogi ta , c r i ando , assim, s i t u a ç ã o p r i v i 
l eg iada p a r a os que por ê le fossem beneficiados. 

P e l a r e j e i ç ã o : 
S a l a d a C o m i s s ã o de O r ç a m e n t o e F i s c a l i z a ç ã o 

F i n a n c e i r a , e m 18 de a b r i l de 1961. — Etelvino Lins, 
R e l a t o r . 

P A R E C E R DA C O M I S S Ã O 

A C o m i s r ã o de O r ç a m e n t o e F i s c a l i z a ç ã o F i n a n 
ce i ra , em r e u n i ã o p lena , r ea l i zada no d i a 18 de a b r i l 
de 1961, aprovou o parecer do Re la to r , Depu tado 
E t e l v i n o L i n s , conc lu indo pe l a r e j e i ç ã o do projeto 
oferecido pe la C o m i s s ã o de C o n s t i t u i ç ã o e J u s t i ç a 
ao Of í c io s/n?, com que o T r i b u n a l Super io r E l e i 
t o r a l "apresenta anteprojeto de l e i que au to r i za o 
Pode r E x e c u t i v o a abr i r ao Poder J u d i c i á r i o — J u s 
t i ç a E l e i t o r a l — o c r é d i t o especial de Cr$ 2.979.051,10, 
p a r a atender a despesas correspondentes aos exer 
cíc ios de 1952 a 1959". 

E s t i v e r a m presentes os S e n h o r e í s : L e i t e Ne to , 
Presidente , C l o d o m i r M i l l e t , V ice -Pres iden te , E t e l v i n o 
L i n s , Re l a to r , S a t u r n i n o B r a g a , A d a h i l Bar re to , M a i á 
Neto, E r n a n i Sa ty ro , A r m a n d o C o r r ê a , N i l o Coelho , 
Ca r lo s Jere issa t i , R u y R a m o s , M a n o e l Novaes, P l í n i o 
Lemos, A n t ô n i o D i n o , C o r r ê a d a Costa , P a u l o M i n -
carone, D y r n o Pi res , Mede i ros Neto, H a m i l t o n P r a 
do, A f r â n i õ de O l i v e i r a , M á r i o Gomes , L i n o B r a u n , 
G a b r i e l Passos, Esteves Rodr igues , M á r i o B e n i , L o u 
r i v a l B a t i s t a , T a r c í s i o M a i a , M i l t o n B r a n d ã o , Clóvis 
M o t t a , M a r t i n s Rodr igues , J o s é M e n c k e J o a q u i m 
R a m o s . 

S a l a d a C o m i s s ã o , e m 18 de a b r i l de 1961. — 
Leite Neto, Presidente . — Etelvino Lins, R e l a t o r . 

C O M I S S Ã O D E F I N A N Ç A S 

P A R E C E R DO R E L A T O R 

I — Relatório 

O E g r é g i o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l , em ofício 
de 30 de novembro de 1960, so l ic i tou desta C a s a a 
abe r tu ra do c r é d i t o especial no va lor t o t a l de C r $ 
2.979.051,10 (dois m i l h õ e s novecentos e setenta c 
nove m i l c i n q ü e n t a e u m cruzeiros e dez centavos) 
pa ra o. a tend imento de despesas de naturezas d i 
versas, re la t ivas aos e x e r c í c i o s de 1952 a 1959. 

A C o m i s s ã o de C o n s t i t u i ç ã o e J u s t i ç a opinou, por 
unan imidade , e m 9 de dezembro de 1960, pelo a t en 
d imen to à s o l i c i t a ç ã o c o n t i d a no of íc io s u p r a m e n -
clonado, aprovando parecer de au to r i a do Depu tado 
O l i v e i r a B r i t o , conc lu indo por u m projeto de l e i . 

N o mesmo sent ido fo i o p ronunc i amen to d a C o 
m i s s ã o de O r ç a m e n t o , em 18 de a b r i l de 1961, e m 
parecer de au tor ia do Depu tado E t e l v i n o L i n s . 

I I — Parecer 

O nosso .pronunciamento t a m b é m é f a v o r á v e l ao 
aco lh imen to d a s o l i c i t a ç ã o fo rmu lada pelo Pres idente 
do E g r é g i o Supe r io r T r i b u n a l E l e i t o r a l , n a f o r m a do 
projeto d a C o m i s s ã o de C o n s t i t u i ç ã o e J u s t i ç a . 

E ' o meu parecer . 

S a l a das Ses sões d a C o m i s s ã o de F i n a n ç a s , em 
5 de setembro de 1963. — Manso Cabral, R e l a t o r . 

P A R E C E R DA COMISISÃO 

A C o m i s s ã o de F i n a n ç a s , em s u a 32» R e u n i ã o 
O r d i n á r i a , r ea l i zada em 5 de setembro de 1963, sob 
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a p r e s i d ê n c i a do S e n h o r C é s a r iPrieto, Presidente , e 
presentes os Senhores : E m m a n o e l W a i s m a n n , R a u l 
de G ó e s , O z a n a m Coe lho , M a n s o C a b r a l , u l t i m o de 
C a r v a l h o , H e n r i q u e T u r n e r , O s s i a n A r a r i p e , C lov i s 
Pes tana , E d i s o n G a r c i a , Vasco F i l h o , W a l d e m a r 
G u i m a r ã e s , Osca r Cardoso, F l a v i a n o R ibe i ro , H a m i l 
t o n P r a d o , C a r v a l h o Sobr inho , G a s t ã o Ped re i r a , o p i 
n a , por unan imidade , de acordo c o m o parecer do 
relator , Depu tado M a n s o C a b r a l , pe la a p r o v a ç ã o do 
Of íc io s / n ' , de 30 de novembro de 1960, do T r i b u n a l 
Super io r E l e i t o r a l , que "apresenta anteprojeto de l e i 
que au to r i za o Pode r Execu t ivo a ab r i r ao Poder 
J u d i c i á r i o — J u s t i ç a E l e i t o r a l — o c r é d i t o especial 
de Cr$ 2.979.051,10 pa ra atender a despesas cor res 
pondentes aos exe rc í c io s de 1952 a 1959", nos termos 
do Pro je to da C o m i s s ã o de C o n s t i t u i ç ã o e J u s t i ç a . 

S a l a das Ses sões d a C o m i s s ã o de F i n a n ç a s , 5 de 
setembro de 1963. — César Prieto, Pres idente . — 
Manso Cabral, R e l a t o r . 

Projeto n . ° IJ.310, de 1963 

Autoriza o Poder Executivo, a abrir ao Po
der Judiciário — Justiça Eleitoral — Tribunais 
Regionais Eleitorais, o crédito especial ãe Cr$ 
91.200.000,00 (noventa e um milhões e duzen
tos mil cruzeiros), destinado a atender às des
pesas decorrentes da Lei n? 3.907, de 19 de 
junho de 1961; tendo pareceres favoráveis das 
Comissões de Constituição e Justiça e de Fi
nanças . 

O Congresso N a c i o n a l decre ta : 

A r t . 1» E ' o P c d e r E x e c u t i v o autor izado a a b r i r 
ao Poder J u d i c i á r i o — J u s t i ç a E l e i t o r a l — T r i b u n a i s 
Regiona is Ele i tora i s , o c r é d i t o especial de C r $ 
91.200.000,00 (noventa e u m m i l h õ e s e duzentos m i l 
c ruze i ros ) , e m r e f o r ç o ao c r é d i t o a que se refere o 
ar t . 3? d a L e i n ' 3.907, de 19 de j u n h o de 1961, des
t inado a atender à s despesas decorrentes d a m e s m a 
l e i . 

A r t . 2? E s t a l e i e n t r a r á e m vigor n a da t a de s u a 
p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições em c o n t r á r i o . 

B r a s í l i a , . . . de a b r i l de 1963. — Armando Cor
rêa. 

C O M I S S Ã O D E O R Ç A M E N T O 

P A R E C E R (DO R E L A T O R 

I — Relatório 

O nobre M i n i s t r o A r i F r a n c o , n a qua l idade de 
Pres idente do E g r é g i o S u p e r i o r T r i b u n a l E l e i t o r a l , 
e n c a m i n h o u mensagem a esta C a s a so l i c i t ando a 
aber tu ra de c r é d i t o especial de Cr$ 91.200.000,00 em 
r e f o r ç o ao que t r a t a a L e i n ' 3.907, de 19 de j u n h o 
de 1961. 

Jus t i f i cando aque la M e n s a g e m , d iz S u a E x c e l ê n 
c i a o Senho r M i n i s t r o Pres idente que a L e i n ' 3.907, 
de 19 de j u n h o de 1961, pub l i cada no Diário Oficial, 
de 20 do mesmo m ê s , que concedeu aos servidores 
das Secretar ias dos T r i b u n a i s Regiona is E le i to ra i s o 
reajuste de 44% sobre os vencimentos , s a l á r i o s e p ro 
ventos atuais, em seu ar t . 3 ' au tor izou a aber tura 
de c r é d i t o especial de Cr$ 67.899.673,00. 

Baseados em dados indicados n a proposta o r ç a 
m e n t á r i a p a r a 1962, subme t ida à a p r e c i a ç ã o do C o n 
gresso pelo D A S P , procedeu-se ao l evan tamento das 
quant ias que dever i am caber a cada u m dos T r i 
bunais Regiona is p a r a fazerem face à despesa c o r 
respondente ao p e r í o d o de 1» de dezembro de 1960, 
d a t a d a v i g ê n c i a dos 44% — a 31 de dezembro de 
1961, ou sejam, 13 meses. 

Completados os c á l c u l o s , apurou-se que a des
pesa g lobal a t i n g i r i a a i m p o r t â n c i a de C r $ 
158.996.812,00, tornando-se , por tan to , n e c e s s á r i o um 
r e f o r ç o de Cr$ 91.097.139,00. Levando- se e m conta, 
assim, a possibi l idade de su rg i r a l g u m a m a j o r a ç ã o 
m o t i v a d a por v a r i a ç õ e s das g r a t i f i c a ç õ e s ad ic iona is 
de servidores a t ingidos pe l a l e i que concedeu o a u 

mento , al terou-se p a r a C r $ 91.200.000,00 o to t a l d o 
r e f o r ç o e m q u e s t ã o . 

D a í e e m c u m p r i m e n t o à R e s o l u ç ã o IÍ9 6.826, o 
Senhor M i n i s t r o - P r e s i d e n t e do T r i b u n a l S u p e r i o r 
E l e i t o r a l e n c a m i n h o u M e n s a g e m concernente à 
aber tu ra de novo c r é d i t o especial n a i m p o r t â n c i a d e 
C r $ 91.200.000,00 (noventa e u m m i l h õ e s e duzentos 
m i l cruzeiros) em r e f o r ç o daquele concedido pe la L e i 
n? 3.907, de 17 de j u n h o de 1961, a f i m de que p o s 
s a m ser produzidos os seus efeitos. 

E n c a m i n h a d o o P r o j e t o n ' 724 à dou ta C o m i s 
s ã o de C o n s t i t u i ç ã o e J u s t i ç a , de que foi r e l a to r o» 
nobre Depu tado Ne l son Ca rne i ro , essa C o m i s s ã o o p i 
nou, unan imemente , pela sua a p r o v a ç ã o . 

A g o r a , v i n d o à C o m i s s ã o de O r ç a m e n t o e F i s c a 
l i z a ç ã o F i n a n c e i r a , estamos a r e l a t á - l o . 

I I — Parecer 

Acolhemos a M e n s a g e m do S e n h o r M i n i s t r o - P r e 
sidente do T r i b u n a l Super ior E l e i t o r a l . E isso o 
fazemos d iante à j u s t i f i c a t i va que se apresenta p a r a 
demons t ra r a necessidade d a a p l i c a ç ã o do quantum 
so l i c i t ado . 

PARECER DA COMISISÃO 

A C o m i s s ã o de O r ç a m e n t o e F i s c a l i z a ç ã o F i n a n 
cei ra , e m r e u n i ã o da T u r m a B , r ea l i zada e m 25 de 
a b r i l do- ano em curso, aprovou, unan imemente , p a 
recer f a v o r á v e l , do Senhor A r m a n d o C o r r ê a , c o n c l u 
i n d o por Proje to de L e i . 

E s t i v e r a m presentes os Senhores Depu tados : 
G u i l h e r m i n o de O l i v e i r a , Pres idente , D n a r Mendes , 
A r m a n d o C o r r ê a , Re la to r , Nogue i r a de Rezende, B e 
nedi to V a z , L o u r i v a l B a p t i s t a , Geremias F o n t e s , 
F e r n a n d o G a m a , R u y Santos e S a l d a n h a D e r z i . 

S a l a d a C o m i s s ã o , em 25 de a b r i l de 1963. — 
Armando Corrêa, Re la to r . — Guilhermino ãe Oli
veira, P res iden te . 

C O M I S S Ã O D E C O N S T I T U I Ç Ã O E J U S T I Ç A 

P A R E C E R tDO R E L A T O R 

P e l a mensagem n? 224-61, o T r i b u n a l S u p e r i o r 
E l e i t o r a l so l i c i t a abe r tu ra de c r é d i t o especial d e . . . 
C r $ 91.200.000,00. em r e f o r ç o ao que t r a ta a L e i 
n« 3.907, de 19 de j u n h o de 1961. 

A c o l h e n d o a mensagem, adoto o anteprojeto que 
a a c o m p a n h a . 

B r a s í l i a , em 31 de m a i o de 1962. — Nelson Car
neiro, R e l a t o r . 

PARECER DA C O M I S S Ã O 

A C o m i s s ã o de C o n s t i t u i ç ã o e J u s t i ç a em r e u n i ã o 
de sua T u r m a B , r ea l i zada em 30-5-62, opinou u n a n i 
memente , f a v o r á v e l à M e n s a g e m n? 724-61, do T r i 
b u n a l Super io r E l e i t o r a l , aprovando projeto de l e i 
elaborado pelo r e l a to r . E s t i v e r a m presentes os se 
nhores deputados: J o a q u i m D u v a l , no exe rc í c io d a 
P r e s i d ê n c i a , Ne l son Carne i ro , Re la to r , L y c i o H a u e r , 
Ca r lo s Gomes , A r t h u r Vi rg í l io , Fe r ro Costa , H é l i o 
C a b a l , A l m i n o Affonso. A r r u d a C â m a r a , V a l é r i o M a 
g a l h ã e s , A g u i n a l d o Cos ta e Jorge de L i m a . 

B r a s í l i a , em 30 de m a i o de 1962. — Joaquim 
Duval, no exe rc íc io d a P r e s i d ê n c i a . — Nelson Car
neiro, R e l a t o r . 

C O M I S S Ã O D E F I N A N Ç A S 

P A R E C E R DO R E L A T O R 

I — Relatório 

O E x m ? Senhor M i n i s t r o A r y Azevedo F r a n c o , 
como Pres iden te do T r i b u n a l Supe r io r E le i t o r a l , a p ó s 
f a r t a e l ú c i d a e x p l a n a ç ã o , so l i c i t a a essa Casa , a p e n -
sando anteprojeto respectivo, a aber tu ra de u m c r é 
dito especial, no va lor de Cr$ 91.200.000,00 (noven ta 
e u m m i l h õ e s e duzentos m i l c ruze i ros ) , como r e -
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í ô r ç o a u m outro, de menor va lor , aprovado a t r a v é s 
do ar t . 3? d a L e i n ° 3.907, de 19 de j u l h o de 1961, 
e pos ter iormente ver i f icado como insuf ic iente ao f i m 
a que se d e s t i n a v a . 

N a E g r é g i a C o m i s s ã o de C o n s t i t u i ç ã o e J u s t i ç a 
a mensagem sob exame foi unan imemen te aco lh ida , 
c o m a a d o ç ã o do anteprojeto anexado . 

I d ê n t i c o t r a t amen to foi d ispensado pe l a D o u t a 
C o m i s s ã o de O r ç a m e n t o e F i s c a l i z a ç ã o F i n a n c e i r a . 

I I — Parecer 

O c r é d i t o especial so l ic i tado refere-se ao reajus-
t a m e n t o de 44% concedido pe la L e i n? 3.907, de 19 
de j u n h o de 1961, aos servidores das Secre tar ias dos 
T r i b u n a i s Reg iona i s E le i to ra i s do P a í s e d i z respeito 
a o p e r í o d o de 1» de dezembro de 1960 — d a t a d a 
v i g ê n c i a d a m a j o r a ç ã o — a 31 do mesmo m ê s do 
a n o de 1961. 

Consoan te está, e x p l í c i t o n a e x p o s i ç ã o de m o t i 
vos do E x m ' S e n h o r M i n i s t r o do Super io r T r i b u n a l 
E l e i t o r a l à s o l i c i t a ç ã o de c r é d i t o precedeu r e s o l u ç ã o 
d a q u e l a Cor te de J u s t i ç a especia l izada . 

P o r ta is mot ivos , op inamos favoravelmente ao 
pro je to e laborado pe l a C o m i s s ã o de O r ç a m e n t o . 

S a l a das S e s s õ e s d a C o m i s s ã o de F i n a n ç a s , em 
6 de novembro de 1963. — Ossian Araripe, R e l a t o r . 

P A R E C E R DA COMISISÃO 

A C o m i s s ã o de F i n a n ç a s , e m sua 41» R e u n i ã o 
O r d i n á r i a , r e a l i z ada e m 6 de novembro de 1963, pela 
T u r m a B , sob a p r e s i d ê n c i a do Senhor O s c a r C a r 
doso, e presentes os senhores: C a r v a l h o Sobr inho , 
F l a v i a n o R i b e i r o , V a s c o F i l h o , E m m a n u e l W e i s s m a n n , 
M a n s o C a b r a l , W i l s o n C h e d i d , Aéc io C u n h a , J o s é 
M a r i a , E d i s o n G a r c i a , A r i 0 Theodoro , O s s i a n A r a 
r ipe , L u i z Bronzeado , U l t i m o de C a r v a l h o e Clovis 
P e s t a n a , o p i n a por unan imidade , de acordo c o m o 
parecer do re la tor , Depu tado Oss i an A r a r i p e , pe l a 
a p r o v a ç ã o d a M e n s a g e m n? 724-61, do T r i b u n a l S u 
p e r i o r E l e i t o r a l , que so l i c i t a a b e r t u r a de c r é d i t o es
p e c i a l de C r $ 91.200.000,00, e m r e f o r ç o ao que t r a t a 
a L e i n ' 3.907, de 19 de j u n h o de 1961", nos termos 
d o proje to apresentado pe la C o m i s s ã o de O r ç a m e n t o . 

S a l a das S e s s õ e s d a C o m i s s ã o de F i n a n ç a s , em 
6 de novembro de 1963. — Oscar Cardoso, Pres idente . 
— Ossian Araripe R e l a t o r . 

( D . C . N . e m 22-11-63 — S e ç ã o I) 

Projeto n . ° 1.313, de 1963 

Autoriza a abertura do credita especial de 
Cr$ 48.300,30 (.quarenta e oito mil trezentos 
cruzeiros e trinta centavos) ao Tribunal Re
gional Eleitoral da Bahia e dá outras provi
dências, com pareceres favoráveis das Comis
sões de Orçamento e ãe Finanças. 

O Congresso N a c i o n a l decre ta : 

A r t . 1? F i c a o P o d e r E x e c u t i v o au tor izado a abr i r 
o c red i to especial de qua ren ta e o i to m i l trezentos 
c ruze i ros e t r i n t a centavos C r $ 48.300,30, p a r a a ten
d e r ao pagamen to de d é b i t o s dos exe rc í c io s de 1958, 
1959, 1960 e 1961, e m favor do T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l da B a h i a , p a r a pagamento a Domingos A l 
ves de S o u z a , V i r g í l i o de O l i v e i r a Fre i t as , U á r a de 
C a r v a l h o P i n t o , G a b r i e l a A l v e s C a r r e r a , Domingos 
E e r r e i r a , M a r l y M a r i a G a m a Gomes , M a r i a E m i l i a 
C a r v a l h o e S i l v a , I smae l A r c h a n j o R i b e i r o e A n t ô n i o 
F e r r e i r a , referente à g r a t i f i c a ç ã o a d i c i o n a l po r t em
p o de s e r v i ç o e g r a t i f i c a ç ã o pe la p r e s t a ç ã o de ser
v i ç o e le i to ra l a que fazem jus naqueles e x e r c í c i o s . 

A r t . 2 ' A presente le i e n t r a r á e m v igor n a da ta 
d e s u a p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s e m c o n 
t r á r i o . 

B r a s í l i a , e m 6 de a b r i l de 1962. — Nelson Car-
™iro. \\ i . J J i l & l & l i 

C O M I S S Ã O D E C O N S T I T U I Ç Ã O E J U S T I Ç A 

P A R E C E R D O R E L A T O R 

Pede o S e n h o r Desembargador -Pres iden te do 
T r i b u n a l E l e i t o r a l d a B a h i a a abe r tu ra de u m c r é 
d i to especial de Cr$ 48.300,30, p a r a atender ao p a g a 
mento de d é b i t o s dos exe rc í c io s de 1958, 1959, 1960 e 
1961, em favor de D o m i n g o s Alves de S o u z a e o u 
tros, referente à g r a t i f i c a ç ã o a d i c i o n a l por tempo de 
se rv i ço e g i a t i f i c a ç ã o pe la p r e s t a ç ã o de s e r v i ç o e le i -
tv ra l , a que j a zem jus naqueles e x e r c í c i o s . 

Aco lhendo a mensagem, o fe reço e m separado o 
respectivo projeto de l e i . 

B r a s í l i a , e m 28 de fevereiro de 1962. — Nelson 
Carneiro, R e l a t o r . 

P A R E C E R DA COMISISÃO 

A C o m i s s ã o de C o n s t i t u i ç ã o e J u s t i ç a , e m r e u 
n i ã o de s u a T u r m a A , r ea l i zada e m 26-4-62, op inou , 
unan imemente , f a v o r á v e l à M e n s a g e m 5 -GP-62 , c o m 
respectivo projeto e m separado. E s t i v e r a m presentes 
os Senhores Depu tados : B a r b o s a L i m a S o b r i n h o — 
no exe rc í c io da P r e s i d ê n c i a , N e l s o n C a r n e i r o — R e 
lator , A r r u d a C â m a r a , G u i l h e r m e Machado-, V a l é r i o 
M a g a l h ã e s , R a i m u n d o B r i t o , W a l d i r P i r e s e G e r a l d o 
F r e i r e . 

B r a s í l i a , e m 26 de a b r i l de 1962. — Barbosa Lima 
Sobrinho — no e x e r c í c i o d a P r e s i d ê n c i a . — Nelson 
Carneiro, R e l a t o r . 

C O M I S S Ã O D E O R Ç A M E N T O E F I S C A L I Z A Ç Ã O 
F I N A N C E I R A 

P A R E C E R D O R E L A T O R 

S o l i c i t a o T . R . E . d a B a h i a , por seu Pres idente , 
a aber tu ra do c r é d i t o especial de C r $ 48.300,30, des
t inado ao pagamento de d é b i t o s referentes a g r a t i 
f i cações a que fazem jus D o m i n g o s A l v e s de S o u z a 
e outros f u n c i o n á r i o s . 

A c o l h e n d o a M e n s a g e m , apresentou a C o m i s s ã o 
de C o n s t i t u i ç ã o e J u s t i ç a o n e c e s s á r i o projeto de l e i , 
por c u j a a p r o v a ç ã o op inamos . 

S a l a d a C o m i s s ã o , e m 12 de j u n h o de 1962. — 
Etelvino Lins, R e l a t o r . 

P A R E C E R DA COMISISÃO 

A C o m i s s ã o de O r ç a m e n t o e F i s c a l i z a ç ã o F i n a n 
ceira , em sua 2» r e u n i ã o o r d i n á r i a d a T u r m a A , r e a 
l i zada e m 12 do corrente, aprovou, unan imemente , 
parecer do Senho r E t e l v i n o L i n s , f a v o r á v e l ao p ro 
jeto de l e i da C o m i s s ã o de C o n s t i t u i ç ã o e J u s t i ç a , 
oferecido à M e n s a g e m 5-62, do T r i b u n a l R e g i o n a l 
d a B a h i a . 

E s t i v e r a m presentes cs Senhores Depu tados : 
Le i t e Ne to — Pres idente , Clóvis M o t t a — V i c e - P r e -
sidente, E t e lv ino L i n s — Rela to r , A r m a n d o C o r r ê a , 
A n t ô n i o Car los , Mendes de Moraes , Medei ros Neto , 
U l t i m o de C a r v a l h o , L u s t o s a S o b r i n h o , H a m i l t o n 
P r a d o , R u y Ramos , P l í n i o Lemos , B e n e d i t o V a z , M i 
guel B a h u r y , P a u l o Sarasate, L i n o B r a u n , E x p e d i t o 
M a c h a d o , P a u l o M i n c a r o n e e P e t r o n i l o S a n t a c r u z . 

S a l a d a C o m i s s ã o , e m 12 de j u n h o de 1962. — 
Etelvino Lins Re la to r . — Leite Neto, P res iden te . 

C O M I S S Ã O D E F I N A N Ç A S 

P A R E C E R DO R E L A T O R 

I — Relatório 

Atendendo à s o l i c i t a ç ã o constante d a M e n s a g e m 
5 - G P - 6 2 , do Senhor Desembargador Pres idente do 
T . R . E . d a B a h i a , o nobre Depu tado Ne l son C a r 
neiro , R e l a t o r des ignado n a C o m i s s ã o de C o n s t i t u i 
ç ã o e J u s t i ç a , apresentou o projeto de l e i , cujo obje
t ivo p r i n c i p a l é a aber tu ra de u m c r é d i t o especial , 
no va lor de C r $ 48.300,30, des t inado ao pagamento , 
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a diversos servidores daque l a Corte , devidamente 
nomeados no art . 1» d a p r o p o s i ç ã o , r e la t ivo à g r a t i 
f i c a ç ã o ad i c iona l por tempo de s e r v i ç o e g r a t i f i c a 
ç ã o pe la p r e s t a ç ã o de s e r v i ç o e le i tora l cor respon
dentes aos exe rc í c io s de 1958, 1959, 1960 e 1961. 

T a n t o naque la C o m i s s ã o como n a de O r ç a m e n t o , 
o Proje to em a l u s ã o fo i aprovado, à u n a n i m i d a d e . 

I I — Parecer 

Atendendo à c i r c u n s t â n c i a de que o credito p l e i 
teado dest ina-se ao pagamento de s e rv i ços c o m p r o -
vadamente prestados, somos pe la a p r o v a ç ã o do p ro 
je to d a C o m i s s ã o de C o n s t i t u i ç ã o e J u s t i ç a . 

S a l a das S e s s õ e s d a C o m i s s ã o de F i n a n ç a s , em 
5 de setembro de 1963. — Ossian Araripe, R e l a t o r . 

P A R E C E R DA C O M I S S Ã O 

A C o m i s s ã o de F i n a n ç a s , em sua 32» R e u n i ã o 
O r d i n á r i a , r e a l i z a d a e m 5 de setembro de 1963, sob' 
a p r e s i d ê n c i a do S e n h o r C é s a r P r i e to — Pres iden te 
— e presentes os Senhores E m m a n o e l W a i s m a n n , 
R a u l de G ó e s , O z a n a m Coe lho , M a n s o C a b r a l , ulti
m o de C a r v a l h o , H e n r i q u e T u r n e r , O s s i a n A r a r i p e , 
Osca r Cardoso, C l o v i s Pes tana , E d i s o n G a r c i a , Vasco 
F i l h o , W a l d e m a r G u i m a r ã e s , F l a v i a n o R ibe i ro , H a 
m i l t o n Prado , C a r v a l h o Sobr inho , G a s t ã o Pedre i r a , 
op ina , por unan imidade , de acordo c o m o parecer do 
re la tor , D e p u t a d o O s s i a n A r a r i p e , pe la a p r o v a ç ã o d a 
M e n s a g e m n? 5-GP162, do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i 
t o r a l d a B a h i a , que " s o l i c i t a ao Congresso N a c i o n a l 
aber tura de c r é d i t o especial de Cr$ 48.300,30, pa ra 
a tender ao pagamento de g r a t i f i c a ç ã o ad i c iona l por 
tempo de s e r v i ç o dev ida a servidores daquele T r i b u 
n a l " , nos termos do projeto elaborado pe la C o m i s s ã o 
de C o n s t i t u i ç ã o e J u s t i ç a . 

S a l a das S e s s õ e s d a C o m i s s ã o de F i n a n ç a s , 5 de 
setembro de 1963. — César Prieto, Pres idente — 
Ossian Araripe, R e l a t o r . 

D . C . N . em 22-11-63 — S e ç ã o I) 

Projeta n . ° 1.314. de 1963 

Solicita a abertura de crédito especial ãe 
C r $ 1.335,50 (mil trezentos e trinta e cinco 
cruzeiros e cinqüenta centavos) ao Tribunal 
Regional Eleitoral do Ceará, para ocorrer ao 
pagamento da gratificação por serviço eleitoral 
prestado por Elza Frota Aguiar àquele Tribu
nal com pareceres favoráveis das Comissões de 
Orçamento e ãe Finanças. 

O Congresso N a c i o n a l decre ta : 

A r t . 1» F i c a aberto ao T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o 
r a l do Es tado do C e a r á o c r é d i t o especial de Cr$ 
1.335,50, pa ra ocorrer ao pagamento da g r a t i f i c a ç ã o 
por s e r v i ç o e le i tora l pres tado por E l z a F r o t a A g u i a r 
ao refer ido T r i b u n a l n o p e r í o d o compreendido entre 
18 de agosto e 31 de dezembro de 1951. 

A r t . 2? O c r é d i t o a que se refere o a r t igo an te
r i o r c o r r e r á à con ta d a V e r b a 1.0.00 — Custe io , 
C o n s i g n a ç ã o 1.1.00 — Pessoal C i v i l , S u b c o n s i g n a ç ã o 
1.1.25 — G r a t i f i c a ç ã o pela p r e s t a ç ã o de s e r v i ç o e le i 
to ra l . 

A r t . 3? E s t a L e i e n t r a r á e m vigor n a d a t a de 
sua p u b l i c a ç ã o , r evogadas as d i spos ições e m c o n t r á 
r i o , j l 

B r a s í l i a , em 17 de outubro de 1961. — Nelson 
Carneiro. 

C O M I S S Ã O D E C O N S T I T U I Ç Ã O E J U S T I Ç A 

(PARECER 

O T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do C e a r á so l i c i t a 
abe r tu ra de c r é d i t o especia l de C r $ 1.335,50, p a r a 
ocorrer ao pagamento de g r a t i f i c a ç ã o por s e r v i ç o 
e le i to ra l prestado po r E l z a F r o t a A g u i a r daquele 
T r i b u n a l . , j j 

Nesse sent ido, o f e r e ç o p ro je to à consideSraçãjo 
desta dou ta C â m a r a . 

B r a s í l i a , e m 17 de outubro de 1961. — Nelson 
Carneiro, R e l a t o r . 

P A R E C E R DA C O M I S S Ã O 

A C o m i s s ã o de C o n s t i t u i ç ã o e J u s t i ç a , em r e u 
n i ã o de sua T u r m a A , r ea l i z ada em 17-10-61, o p i n o u 
u n a n i m e m e n t e pe i a cons t i tuc iona l idade da M e n s a 
gem n» 1.325-61, T . R . E . do C e a r á , na forma do 
parecer do Rela tor , e, n o m é r i t o , pela a p r o v a ç ã o do 
projeto de l e i que se segue, apresentado pelo R e l a 
to r . E s t i v e r a m presentes os Senhores Depu tados : 
Car los Gomes — no exe rc í c io d a P r e s i d ê n c i a , N e l s o n 
C a r n e i r o — Re la to r , A r r u d a C â m a r a , T a r s o D u t r a , 
G u i l h e r m e M a c h a d o , R u b e m Nogue i ra , Jo rge de 
L i m a , A d e r b a l J u r e m a e L y c i o H a u e r . 

B r a s í l i a , e m 17 de ou tubro de 1961. — Carlos 
Gomes, no exe rc íc io d a P r e s i d ê n c i a . — Nelson Car
neiro, R e l a t o r . 

C O M I S S Ã O D E O R Ç A M E N T O 

P A R E C E R D O R E L A T O R 

O T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do C e a r á so l i c i t a 
a aber tura de c r é d i t o especial de Cr$ 1.335,50, p a r a 
ocorrer ao pagamento de g r a t i f i c a ç ã o por s e r v i ç o 
e le i to ra l . 

P e l a a p r o v a ç ã o , nos te rmos do parecer e do p r o 
jeto da C o m i s s ã o de C o n s t i t u i ç ã o e J u s t i ç a . 

S a l a da C o m i s s ã o , e m 12 de j u n h o de 1962. — 
Etelvino Lins, R e l a t o r . 

PARECER DA C O M I S S Ã O 

A C o m i s s ã o de O r ç a m e n t o e F i s c a l i z a ç ã o F i n a n 
ce i ra , em s u a 2" r e u n i ã o o r d i n á r i a da T u r m a A , r e a 
l i zada em 12 do corrente, aprovou, unan imemente , 
parecer do Senhor E t e l v i n o L i n s , f a v o r á v e l ao P r o 
je to de L e i d a C o m i s s ã o de C o n s t i t u i ç ã o e J u s t i ç a 
oferecido à M e n s a g e m n? 1.325, de 1951, do T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l do C e a r á . 

E s t i v e r a m presentes os Senhores Deputados : 
Le i t e Ne to Presidente , Clóvis M o t t a — V i c e - P r e -
sidente, E t e lv ino L i n s — Re la to r , A r m a n d o C o r r ê a , 
A n t ô n i o Car los , Mendes de Moraes , Mede i ros Neto , 
U l t i m o de C a r v a l h o . Lus tosa Sobr inho , H a m i l t o n 
P r a d o , R u y Ramos , P l í n i o Lemos , Benedi to V a z , M i 
guel B a h u r y , P a u l o Sarasate, L i n o B r a u n , Exped i to 
M a c h a d o , P a u l o M i n c a r o n e e P e t r o n i l o S a n t a c r u z . 

S a l a d a C o m i s s ã o , e m 12 de j u n h o de 1962. — 
Etelvino Lins, R e l a t o r . — Leite Neto, Pres idente . 

C O M I S S Ã O D E F I N A N Ç A S 

R E L A T Ó R I O 

A t r a v é s da M e n s a g e m n» 1.325, de 1961, de 6 de 
setembro de 1961, o Senho r Presidente do T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l do C e a r á so l ic i tou a aber tura de 
u m c r é d i t o especial no v a l e r e p a r a o f i m a c i m a 
ind icados . 

D i s t r i b u í d a a m a t é r i a à dou ta C o m i s s ã o de J u s 
t i ç a , o nobre Depu tado N e l s o n Carne i ro , Re la to r , 
designado, ofereceu o projeto de fls. 4 que mereceu 
aco lh ida u n â n i m e daquele ó r g ã o . 

D e i g u a l modo se mani fes tou a i lus t rada C o m i s 
s ã o de O r ç a m e n t o : 

P A R E C E R 

D a d a a to ta l p r o c e d ê n c i a da s ú p l i c a con t ida n a 
M e n s a g e m em a p r e ç o , op inamos pe la a p r o v a ç ã o d o 
P ro je to elaborado pe l a C o m i s s ã o de C o n s t i t u i ç ã o e 
J u s t i ç a . 

S a l a das S e s s õ e s d a C o m i s s ã o de F i n a n ç a s , e m 
5 de setembro de 1960. — Ossian Araripe, R e l a t o r . 

PARECER DA COMISISÃO 

A C o m i s s ã o de F i n a n ç a s , e m sua 32» R e u n i ã o 
O r d i n á r i a , r ea l i zada em 5 de setembro de 1963, sob 
a p r e s i d ê n c i a do Senhor C é s a r P r i e t o — Pres iden te 
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e presentes os Senhores : E m m a n o e l W a i s m a n n , R a u l 
de G ó e s , O z a n a m Coelho, M a n s o C a b r a l , U l t i m o de 
C a r v a l h o , H e n r i q u e T u r n e r , Oss i an A r a r i p e , Clóv is 
P e s t a n a , E d i s o n G a r c i a , Vasco P i l h o , W a l d e m a r 
G u i m a r ã e s , O s c a r Cardoso, F l a v i a n o R i b e i r o , H a m i l 
t o n P r a d o , C a r v a l h o Sobr inho , G a s t ã o Ped re i r a , o p i 
n a , por u n a n i m i d a d e , de acordo com o parecer do 
re la tor , Depu tado Oss i an A r a r i p e , pe la a p r o v a ç ã o da 
M e n s a g e m n» 1.325, de 1961, do T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l do C e a r á , que " s o l i c i t a abe r tu ra de c r é d i t o 
espec ia l de C r $ 1.335,50, p a r a ocorrer ao pagamento 
d a g r a t i f i c a ç ã o por s e r v i ç o e le i tora l prestado por 
E l z a F r o t a A g u i a r daquele T r i b u n a l " , nos termos do 
P r o j e t o e laborado pe l a C o m i s s ã o de C o n s t i t u i ç ã o e 
J u s t i ç a . 

S a l a das S e s s õ e s da C o m i s s ã o de F i n a n ç a s , em 
5 de se tembro de 1963. — César Prieto, P res iden te . 
— Ossian Araripe, R e l a t o r . 

( D . C . N . em 22-11-63 — S e ç ã o I ) 

SENADO FEDERAL 

P R O J E T O S E M E S T U D O 

Projeto n . ° 69, de 1963 

Altera o quadro do pessoal da Secretaria 
do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande 
do Sul e dá outras providências. 

C O M I S S Ã O D E C O N S T I T U I Ç Ã O E J U S T I Ç A 

C o m apoio no inciso 2? do art . 97 da C o n s t i t u i 
ç ã o F e d e r a l , o- Senho r Pres idente do T r i b u n a l R e 
g i o n a l E l e i t o r a l do R i o G r a n d e do S u l , e m nome do 
T r i b u n a l , e n v i o u à C â m a r a dos Depu tados mensagem 
de 21 de m a r ç o do ano f indo, a c o m p a n h a d a de ante
proje to de l e i que p r o p õ e a a l t e r a ç ã o do quadro do 
pessoal d a s u a S e c r e t a r i a . 

A m o d i f i c a ç ã o proposta consiste no seguin te : 

o) é t r ans fo rmado em cargo isolado, de p r o v i 
m e n t o e m c o m i s s ã o , s í m b o l o P J - 3 , a f u n ç ã o g r a t i 
f i c ada de S e c r e t á r i o do Pres iden te ; 

b) p a s s a r á a cargo isolado, de p rov imen to efe
t ivo, s í m b o l o P J - 5 , o cargo de T a q u í g r a f o , a t u a l m e n 
te de ca r r e i r a e s í m b o l o s P J - 5 e P J - 6 . 

c) restabelece o cargo de A u d i t o r F i s c a l , s í m 
bolo P J - 1 . 

A m a t é r i a , a nosso ver, e s t á p lenamente j u s t i 
f i c a d a n a mensagem daquele ó r g ã o do Poder J u d i 
c i á r i o , e t e m o amparo cons t i tuc iona l i nvocado . 

N a s u a t r a m i t a ç ã o n a C â m a r a F e d e r a l , mereceu 
i n t e g r a l a p r o v a ç ã o c o m u m a c r é s c i m o ao texto do 
seu ar t . 4? p a r a só pe rmi t i r a n o m e a ç ã o p a r a os 
cargos de S e c r e t á r i o da P r e s i d ê n c i a e A u d i t o r F i s c a l 
de pessoas es t ranhas ao quadro d a Secre tar ia , q u a n 
do, n o mesmo, n ã o se encont ra rem elementos c a p a 
c i tados ao seu e x e r c í c i o . 

A n t e o exposto, a C o m i s s ã o de C o n s t i t u i ç ã o e 
J u s t i ç a é pe la cons t i tuc iona l idade e j u r id i c idade do 
pro je te . 

S a l a das C o m i s s õ e s , e m 9 de outubro de 1960. — 
Milton Campos, Pres idente . — Wilson Gonçalves, 
R e l a t o r . — Bezerra Neto. — Silvestre Péricles. — 
Josaphat Marinho, — Ruy Carneiro. — Edmundo 
Levy. — Jefferson de Aguiar. 

C O M I S S Ã O D E S E R V I Ç O P U B L I C O 

O Pro je to de L e i n« 69, de 1963, o r i undo da C â 
m a r a dos Deputados , onde t r a m i t o u c o m o n ' 742, 
a l t e r a o quadro do Pessoal d a Sec re ta r i a do T r i b u 
n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do R i o G r a n d e do S u l , v i s a n 
do a a n u l a r d i s p o s i ç õ e s da L e i n? 4.049, de 23 de 
fevereiro de 1962, pub l i cada no Diário Oficial de 1» 
de m a r ç o . 

T a l l e i t o r n a v a extensivas aos servidores das S e 
cre ta r ias dos T r i b u n a i s Reg iona i s E le i to ra i s que i n 
d icava , p r e c e i t u a ç õ e s cont idas nas leis n ' 3.780 e 
n? 3.826, ambas d o ano de 1960. 

E n t r e os T r i b u n a i s contemplados n a L e i n? 4.049, 
f igurou o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do R i o G r a n d e 
do S u l . M a s a P r e s i d ê n c i a deste, por M e n s a g e m d i 
r i g i d a ao Senhor Pres idente d a C â m a r a dos D e p u 
tados em 21 de m a r ç o de 1962, logo a p ó s à en t rada 
em vigor d a c i t a d a l e i , l evan tou con t r a e la obje-
ções , p le i teando m o d i f i c a ç õ e s consubs tanc iadas e m 
t r ê s i tens, o que tudo fo i aco lh ido pe la ou t r a C a s a 
do Congresso, or ig inando-se , d a í , a presente p r o p o 
s i ç ã o . A exc lus iva i n o v a ç ã o sobre o anteprojeto apre 
sentado pelo T r i b u n a l resul tou de emenda d a C o 
m i s s ã o de S e r v i ç o P ú b l i c o , d i sc ip l inando , por s i n a l 
que acer tadamente , o p rov imen to dos cargos de S e 
c r e t á r i o d a P r e s i d ê n c i a e de A u d i t o r F i s c a l , a ser 
feito por pessoas estranhas ao quadro d a Sec re ta r i a 
somente quando n o mesmo n ã o ex i s t i rem elementos 
capacitados p a r a o seu e x e r c í c i o . E ' o art . 4'», do 
Pro je to . 

Alega-se , no p r ime i ro item d a M e n s a g e m , que 
n ã o se dever ia to rna r ext in to , quando vagasse, o 
cargo de Auditor Fiscal, i s to porque as suas a t r i b u i 
ções se revestem de i n c o n t e s t á v e l i m p o r t â n c i a , c o n 
siderando, mesmo, aquele T r i b u n a l i m p r e s c i n d í v e l a 
sua p e r m a n ê n c i a no quadro dos s e r v i ç o s d a Secre 
t a r i a . E m prova disso, e n u m e r a a M e n s a g e m as 
a t r i b u i ç õ e s de u m Auditor Fiscal, quais as de " v e r i 
f icar todas as p r e s t a ç õ e s de contas ; op ina r sobre a 
regular idade das c o n c o r r ê n c i a s p ú b l i c a s e coletas de 
p r e ç o s ; e m i t i r parecer em todos os processos de i n 
teresse d a F a z e n d a P ú b l i c a , b em como em todos os 
processes referentes a direi tos ou vantagens de f u n 
c i o n á r i o s ; minu ta r j cont ra tos , p r o c u r a ç õ e s e m a i s 
atos j u r í d i c o s at inentes ao s e r v i ç o da Sec re t a r i a ; 
colaborar c o m a S e ç ã o de Contab i l idade , n a fe i tu ra 
das propostas o r ç a m e n t á r i a s e t c . " . P ropunha - se , 
ass im, o restabelecimento do cargo, t an to ma i s q u a n 
to n ã o p a r t i r a daquele T r i b u n a l a i n i c i a t i v a de s u a 
e x t i n ç ã o . 

O desejo d a P r e s i d ê n c i a do T r i b u n a l foi sa t i s 
feito a t r a v é s do ar t . 3 ' do Pro je to em exame, ass im 
concebido: " F i c a restabelecido, n a Sec re t a r i a do T r i 
buna l R e g i o n a l E l e i t o r a l do R i o G r a n d e do S u l , o 
cargo de Auditor Fiscal, s í m b o l o P J - 1 , isolado, de 
p rov imen to em c o m i s s ã o , que s e r á exerc ido por B a 
c h a r e l em C i ê n c i a s J u r í d i c a s e S o c i a i s " . 

A L e i n? 4.049, dec la rava , c o m efeito, no seu 
ar t . 13, extintos, quando vagassem, "todos os cargos 
de Auditor Fiscal, constantes das tabelas que v i n h a m 
em anexo . Percor rendo-se essas tabelas, ver if lea-se 
que o cargo de Auditor Fiscal i nex i s t i a nos t r ibuna is 
regionais do Amazonas , P a r á , P i a u í , R i o G r a n d e do 
Nor te , P a r a í b a , Alagoas , E s p í r i t o Santo , M a t o G r o s 
so, M a r a n h ã o , G o i á s e Sergipe (onze) exis t indo nos 
Estados do C e a r á , Pe rnambuco , B a h i a , G u a n a b a r a , 
R i o de Jane i ro , S a n t a C a t a r i n a , R i o G r a n d e do S u l 
M i n a s Gera i s , S ã o P a u l o e P a r a n á (dez), os de m a i o r 
eleitorado, como se vê, e, por tanto , os de m a i o r 
a c ú m u l o de s e r v i ç o . E m todas as tabelas, o cargo 
de A u d i t o r F i s c a l guarda , i nva r i ave lmen te , o s í m b o l o 
P J - 1 , com que é restabelecido pe la proposta do T r i 
b u n a l E l e i t o r a l do R i o G r a n d e do S u l . N ã o h á , por 
conseguinte, n e n h u m a m e l h o r i a de r e m u n e r a ç ã o . 

Cabe, agora, ressal tando que a L e i n ° 4.049, a d 
m i t i n d o a e x t i n ç ã o fu tura do ca rgo de A u d i t o r F i s 
ca l , n a d a de te rminou sobre a t r a n s f e r ê n c i a de suas 
a t r i b u i ç õ e s pa ra outro ca rgo . P o r seu tu rno , de 
n e n h u m a passagem d a m e s m a l e i só i in fe r i r - se a 
r a z ã o da p r o v i d ê n c i a f u lminado ra , parecendo have r 
pesado no â n i m o do legis lador a p r e o c u p a ç ã o de u n i 
formizar , quanto poss íve l , a tentas as pecul ia r idades 
locais, c s quadros das secretar ias dos v á r i o s t r i b u 
na is r eg iona i s . E x i s t i n d o o lugar n u n s t r ibuna is e 
n ã o exis t indo noutros, o c r i t é r i o vencedor foi o d a 
e l i m i n a ç ã o p u r a e s imples . 

A essa c o n c l u s ã o chegamos porque, fei ta a ne 
c e s s á r i a pesquisa nas p e ç a s que i n s t r u í r a m o p r o 
cesso de e l a b o r a ç ã o , n a C â m a r a e no Senado, do 
projeto que se converteu n a L e i n? 4.049, n a d a e n 
cont ramos que a respeito nos possa esclarecer . A s 
s i m , à f a l t a de r a z õ e s opostas à s que s ã o invocadas 
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pe lo T r i b u n a l R e g i o n a l do R i o G r a n d e do S u l , c o n 
s ideramos estas procedentes. Apenas se nos a f i gu 
r a r i a m e l h o r red ig ido o art . 3? pe la f o r m a cons ig 
n a d a n a emenda e m anexo, em que t a m b é m subs
t i t u í m o s a e x p r e s s ã o " B a c h a r e l em C i ê n c i a s J u r í d i 
cas e S o c i a i s " , pe la de " B a c h a r e l em D i r e i t o " , que 
é o D i p l o m a que as nossas faculdades j u r í d i c a s o f i 
c i a i s e reconhecidas confe rem. 

O segundo i t e m d a M e n s a g e m em causa preco
n i z a a t r a n s f o r m a ç ã o em cargo de p rov imen to e m 
•comissão, s í m b o l o P J - 3 , d a " f u n ç ã o g r a t i f i c a d a " de 
S e c r e t á r i o do Pres iden te . A L e i n " 4.049 consignou, 
n a tabela do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do R i o 
G r a n d e do S u l (Tab . X V ) , como " f u n ç ã o g r a t i f i 
c ada" , a de S e c r e t á r i o do Pres idente , s í m b c o P J - 1 , 
e como "cargos e m c o m i s s ã o " cs de D i r e t o r - G e r a l , 
s í m b o l o P J - 0 , D i r e t o r de S e r v i ç o , s í m b o l o P J - 1 , Chefe 
de S e ç ã o , s í m b o l o P J - 3 , a l é m de outros . C o m o se 
vê , a Sec re t a r i a d a P r e s i d ê n c i a con t inuou como " f u n 
ç ã o g r a t i f i c ada" , m a s as Chef ias de S e ç ã o , de f u n 
ções gra t i f icadas que e ram, passaram a cargos de 
prov imento e m c o m i s s ã o , c o m s í m b o l o P J - 3 . A r g u 
menta-se que c o m is to os cargos e m c o m i s s ã o de 
C h e f e de S e ç ã o f i c a r a m c o m vencimentos superiores 
aos do S e c r e t á r i o d a P r e s i d ê n c i a , s i t u a ç ã o que ao 
T r i b u n a l R e g i o n a l do R i o G r a n d e do S u l se c o n 
f igura inconveniente , como, nestes termos, a s s ina l a : 
" E " man i f e s t a a i n c o n v e n i ê n c i a d a s i t u a ç ã o c r i a d a 
c o m a m o d i f i c a ç ã o fe i ta pe la L e i n" 4.049, bas tando 
a c o n s i d e r a ç ã o de que o a t u a l S e c r e t á r i o d a P r e s i 
d ê n c i a do T r i b u n a l R e g i o n a l do R i o G r a n d e do S u l 
t e m vencimentos , c o m o o f i c i a l j u d i c i á r i o P J - 5 , supe
riores aos da f u n ç ã o de S e c r e t á r i o . A l é m disso, a 
m e s m a L e i n? 4.049 cons idera o S e c r e t á r i o da P r e 
s i d ê n c i a como ca rgo e m c o m i s s ã o , s í m b o l o P J - nos 
Estados da G u a n a b a r a e M i n a s G e r a i s " . A c a t a n d o 
tais p o n d e r a ç õ e s , n ã o temos o que opor ao art . 1» 
do Proje to , ass im r ed ig ido : " E ' t r ans formado em 
cargo de p rov imen to em c o m i s s ã o , s í m b o l o P J - 3 , a 
f u n ç ã o g ra t i f i cada de S e c r e t á r i o do P re s iden t e " . 

T a m b é m procedem as r a z õ e s expostas no i t e m 3? 
d a M e n s a g e m , e m favor d a s u p r e s s ã o d a c a r r e i r a de 
T a q u í g r a f o naquele T r i b u n a l , onde desde a f u n d a 
ç ã o ta is cargos fo ram, sempre, isolados, de p r o v i 
men to efet ivo. T rans fo rmados , pe la L e i n? 4.049, em 
cargos de ca r re i ra , c o m os s ímbo los P J - 5 e P J - 6 , 
cr iou-se desigualdade entre os t a q u í g r a f o s , que, — 
acen tua o T r i b u n a l — " t i n h a m vencimentos igua i s e 
p a d r ã o O " , n ã o sendo interessante, a l é m disso, c o m 
por u m a c a r r e i r a c o m apenas quat ro membros . A i n 
d a que pudesse o legis lador orientar-se, assim, p ro 
cedendo, pe l a p r e v i s ã o do aumento dos se rv i ços e l e i 
torais no R i o G r a n d e do S u l , c o m o crescimento do 
seu elei torado, jus t i f icando-se , pois, a c r i a ç ã o , desde 
j á , de u m a ca r r e i r a que s e r á , possivelmente, i n t eg ra 
da , a m a n h ã , por m a i s numerosos elementos, é e v i 
dente t ra ta r -se de u m a h i p ó t e s e de r e a l i z a ç ã o o seu 
t an to remota , o que t o r n a v á l i d a a p o n d e r a ç ã o do 

T r i b u n a l E l e i t o r a l do R i o G r a n d e do S u l . A p r o v i 
d ê n c i a e s t á defer ida no ar t . 2°, do Projeto, que t e m 
este texto: " E ' t r ans fo rmado e m cargo isolado, de 
p rov imento efetivo, s í m b o l o P J - 5 , o cargo de T a q u í 
grafo, a tua lmente de ca r r e i r a e s í m b o l o s P J - 5 e 
P J - 6 . 

Pe lo exposto, op inamos favoravelmente à a p r o 
v a ç ã o do Proje to , c o m a emenda e m anexo, sob 
n ú m e r o 1: 

E M E N D A N» C . S . P . 

(ao art . 3?) 

Red i ja - sc , a s s im : 

A r t . — F i c a restabelecido, n a Secre ta r ia do T r i 
b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do R i o G r a n d e do S u l , o 
cargo isolado, de p rov imen to e m c o m i s s ã o , de A u d i t o r 
F i s c a l , s í m b o l o P J - 1 , a ser exercido por B a c h a r e l em 
D i r e i t o . 

S a l a das C o m i s s õ e s , em 12 de novembro de 1963. 
— Silvestre Péricles, Pres idente . — Aloysio ãe Car
valho, R e l a t o r . — Sigefredo Pacheco. — Leite Neto. 

C O M I S S Ã O D E F I N A N Ç A S 

O Pro je to de L e i n ' 69, de 1963 (na C â m a r a n ú 
mero 742-B-63) , t e m por f i n a l i d a d e : a) t r ans fo rmar 
e m cargo de p rov imen to e m C o m i s s ã o a a t u a l f u n 
ç ã o g ra t i f i cada de S e c r e t á r i o do Pres idente ; b) t r ans 
f o r m a r e m cargo isolado, de prov imento efetivo, o 
ca rgo de t a q u í g r a f o , a tua lmente de ca r r e i r a ; c) res
tabelecer n a Sec re t a r i a do mesmo T r i b u n a l o cargo 
de A u d i t o r F i s c a l . 

O projeto teve e r i gem em ofíc io do Pres idente 
do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do R i o G r a n d e do 
S u l , fo i aprovado n a C â m a r a dos Deputados, e j á 
mereceu parecer f a v o r á v e l das doutas C o m i s s õ e s de 
C o n s t i t u i ç ã o e J u s t i ç a e de S e r v i ç o P ú b l i c o C i v i l , 
do Senado . 

A esta ú l t i m a c a b i a o exame do m é r i t o d a p r o 
p o s i ç ã o e e la o fêz acei tando as medidas consubs
tanciadas no projeto . 

O ref lexo deste, n a f i n a n ç a p ú b l i c a , aspecto que 
incumbe à C o m i s s ã o de F i n a n ç a s encarar, é m í n i m o , 
pois que sobretudo se t r a t a de t r a n s f o r m a ç õ e s de 
cargos e med idas de c a r á t e r admin i s t ra t ivo , s e m re 
f lexo a p r e c i á v e l n o o r ç a m e n t o . 

Sendo ass im, op inamos pe la a p r o v a ç ã o do p r o 
j e to . 

S a l a das C o m i s s õ e s , em 27 de novembro de 1963. 
Argemiro ãe Figueireão, Pres idente . — Mera ãe Sã, 
R e l a t o r . — Lopes da Costa. — Atílio Fontana. — 
Dinarte Mariz. — Bezerra Neto. — Lino de Matos. 
_ Daniel Krieger. 

( D . C . N . 28-11-63 — S e ç ã o n — Sup lemento) 
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P i a u í . (Projeto n . ° 1.248-63 da C â m a 
ra) 

— C r $ 2.979.050,00 à J u s t i ç a E le i tora l . 
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d ã o n . ° 3.525) 

D I R E T Ó R I O R E G I O N A L — Ext into seu 
m a n d a t o e o da C o m i s s ã o Execut iva , 
cabe ao D i r e t ó r i o Nac iona l estabelecer 
ó r g ã o p r o v i s ó r i o e m a r c a r prazo p a r a 
que a C o n v e n ç ã o Regional escolha o u 
tro D i r e t ó r i o . ( A c ó r d ã o n . ° 3.525) 

— E — 

E L E I Ç Õ E S S U P L E M E N T A R E S — Nelas, O 
prefeito que foi diplomado e j á exer
ceu por a lgum tempo, n ã o é i n e l e g í v e l . 
( A c ó r d ã o n . ° 3.501) 

184 

173 

167 

163 

167 

179 

173 

179 

186 

187 

189 

190 

191 

171 

171 

F A L E C I M E N T O — De prefeito diplomado. 
S u b s t i t u i ç ã o pelo Vice-Prefe i to . Nova 
e l e i ç ã o para prefeito. Inelegibilidade 
do Vice-Prefe i to p a r a o p r ó x i m o pe
r í o d o . ( A c ó r d ã o n . ° 3.757) 

— I — 

I N E L E G I B I L I D A D E — Inexiste p a r a V i c e -
Prefeito que exerceu a prefeitura por 
morte do Prefeito diplomado, a cuja 
morte se seguiu e l e i ç ã o para novo 
Prefeito. ( A c ó r d ã o n . ° 3.757) 

— Prefeito diplomado e em e x e r c í c i o 
n ã o é i n e l e g í v e l nas e l e i ç õ e s suple
mentares . ( A c ó r d ã o n . ° 3.501) 

— J — 

J U S T I Ç A E L E I T O R A L — C r é d i t o de Cr$ 
2.979.051,00. (Projeto n . ° 1.266-63 da 
C â m a r a ) 

— C r é d i t o de Cr$ 92.200.000,00. (Pro
jeto n . ° 1.310-63 da C â m a r a ) 

167 

— L — 

L E G E N D A — Votos dados a candidatos 
n ã o registrados contam-se para a le
genda e n ã o p a r a tais candidatos . — 
( A c ó r d ã o n . ° 3.709) 

— M — 

M A N D A T O — Ext into o do D i r e t ó r i o R e 
gional e C o m i s s ã o Execut iva, cabe ao 
D i r e t ó r i o Nac ional estabelecer ó r g ã o 
p r o v i s ó r i o e marcar prazo para a C o n 
v e n ç ã o Regional eleger novo D i r e t ó r i o . 
( A c ó r d ã o n . ° 3.525) 

M A N D A D O D E S E G U R A N Ç A — I n c a b í v e l 
contra ato de T r i b u n a l Regional que 
redistribuiu votos dados a candidatos 
comunistas em virtude de a c ó r d ã o do 
T . S . E . ( A c ó r d ã o n . ° 3.746) 

M U N I C Í P I O D E S M E M B R A D O — Se, i legal
mente, f o r a m anexadas a ê l e partes de 
outros m u n i c í p i o s , s ó deve ser m a r 
cada e l e i ç ã o para a parte de que se 
originou legalmente o m u n i c í p i o novo. 
( A c ó r d ã o n . ° 3.747) 

_ p _ . 

P A R T I D O S P O L Í T I C O S — Ext into o m a n 
dato do D i r e t ó r i o Regional e da C o 
m i s s ã o Execut iva , cabe ao D i r e t ó r i o 
Nac ional estabelecer novo ó r g ã o p r o 
v i s ó r i o e marcar data p a r a que a C o n 
v e n ç ã o Regional eleja novo D i r e t ó r i o 
Reg iona l . ( A c ó r d ã o n . ° 3.525) 
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